
LEI COMPLEMENTAR N9 70, 
de 30 de dezembro de 1991 

Institui contribuição para financiamento da 
Seguridade Social, eleva a alíquota da con
tribuição social sobre o lucro das institu!ções 

financeiras e dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decre· 
ta e eu sanciono a seguinte Lei Comple
plementar: 

Art. 19 Sem prejuízo da cobrança das 
contribuições para o Programa de Integra
ção Social - PIS e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Públi
co - PASEP, fica instituída contribuição 
social para financiamento da Seguridade So
cial, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição Federal, devida pelas pessoas 
jurídicas, inclusive as a elas equiparadas 
pela legislação do imposto de renda, destina
das exclusivamente às despesas com ativida
des-afins das áreas de saúde, previdência e 
assistência social. 

Art. 29 A contribuição de que trata o ar
tigo anterior será de dois por cento e inci
dirá sobre o faturamento mensal, assim con
siderado a receita bruta das vendas de mer
cadorias, de mercadorias e serviços e de ser
viços de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita 
de que trata este artigo, para efeito de de
terminação da base de cálculo da contribui
ção, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industriali
zados, quando destacado em separado no do
cumento fiscal: 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, 

b) das vendas canceladas, das devolvidas 
e dos descontos a qualquer título concedi
dos incondicionalmente. 

Art. 39 A base de cálculo da contribui
ção mensal devida pelos fabricantes de ci
garros, na condição de contribuintes e de 
substitutos dos comerciantes varejistas, será 
obtida multiplicando-se o preço de venda 
do produto no varejo por cento e dezoito 
por cento. 

Art. 49 A contribuição mensal devida 
pelos distribuidores de derivados de petró
leo e álcool etílico hidratado para fins car
burantes, na condição de substitutos dos co
merciantes varejistas, será calculada sobre 
o menor valor, no País, constante da tabela 
de preços máximos fixados para venda a va
rejo, sem prejuízo da contribuição incidente 
sobre suas próprias vendas. 

Art. 59 A contribuição será convertida, 
no primeiro dia do mês subseqüente ao de 
ocorrência do fato gerador, pela medida de 
valor e parâmetro de atualização monetária 
diária utilizada para os tributos federais, e 
paga até o dia vinte do mesmo mês. 

Art. 69 São isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que ob

servarem ao disposto na legislação específi
ca, quanto aos atos cooperativos próprios 
de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o 
art. 19 do Decreto-Iei n9 2.397, de 21 de 
dezembro de 1987; 

I I I - as entidades beneficentes de assis
tência social que atendam às exigências esta
belecidas em lei. 

Art. 79 E ainda isenta da contribuição a 
venda de mercadorias ou serviços, destina-
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dos ao exterior, nas condições estabeÍecidas 
pelo Poder Executivo. 

Art. 89 (VETADO) 
Art. 99 A contribuição social sobre o 

faturamento de que trata esta Lei Comple
mentar não extingue as atuais fontes de 
custeio da Seguridade Social sobre a prevista 
no art. 23, inciso I, da Lei n9 8.212, de 24 
de julho de 1991, a qual deixará de ser co
brada a partir da data em que for exigível 
a contribuição ora instituída. 

Art. 10. O produto da arrecadação da 
contribuição social sobre o faturamento, ins
tituída por esta Lei Complementar, observa
do o disposto na segunda parte do art. 33 
da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991. 
integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. À contribuição referida 
neste artigo aplicam-se as normas relativas 
ao processo administrativo fiscal de deter
minação e exigência de créditos tributários 
federais, bem como, subsid:a:iamente e no 
que couber, as disposições referentes ao im
posto de renda, especialmente qua:lto a atra
so de pagamento e quanto a penalidades. 

Art. 11. Fica elevada em oito pontos 
percentuais a alíquota referida no § 19 do 
art. 23 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 
1991, relativa à contribuição social sobre o 
lucro das instituições a que se refere o § 

19 do art. 22 da mesma Lei, mantidas as 
demais normas da Lei n9 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, com as alterações poste
riormente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas juríd'cas su
jeitas ao disposto neste artigo ficam excluí
das do pagamento da contribuição social so· 
bre o faturamento, instituída pelo art. 19 
desta Lei Complementar. 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto na le
gislação em vigor, as instituições financeiras, 
as sociedades corretoras e distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, as sociedades 
de investimento e as de arrendamento mer
cantil, os agentes do Sistema Financeiro da 
Habitação, as bolsas de valores, de merca
dorias, de futuros e instituições assemelha
das e seus associados, e as empresas adminis
tradoras de cartões de crédito fornecerão à 
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Receita Federai. nos termos estabeÍecidos 
pelo Ministro da Economia, Fazenda e Pla
nejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos serviços, relativas 
ao nome, à filiação, a.:> endereço e ao núme
ro de inscrição do diente no Cada,tro de 
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Ge
raI de Contribuintes - CGC. 

§ 19 Às informações recebidas nos ter
mos deste artigo aplica-se o disposto no § 

79 do art. 38 da Lei n9 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

§ 29 As informações de que trata o 
caput deste artigo serão prestadas a partir 
das relações de usuários constantes dos re
gistros relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 39 A não-observância do disposto nes
te artigo sujeitará o infrator, independente
mente de outras penalidades admin.strativas, 
à muita equivalente a trinta e cinco unida
des de valor referidas no art. 59 desta Lei 
Cemplementar, por usuário omitido. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, p~odu
zir;do efeitos a partir do primeiro dia do 
mês seguinte aos noventa dias pos~eriores 

àquela publicação, mantidos, até essa data, 
o Decreto-lei n9 1.940, de 25 de maio de 
1982 e alterações posterior~s, a alíquota fi
xada no art. 11 da Lei n9 8.114, de 12 de 
dezembro de 1990. 

Art. 14. Revoga-se o art. 29 do Decreto
lei n9 326, de 8 de maio de 1967 e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 1709 da 
Independência e 1039 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
Marcílio Marques Moreira 

Antônio Magri 

RAZOES DO VETO 

Mensagem n9 904 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex

celência que, nos termos do § 19 do art. 
66 da Constituição Federal, decidi vetar 



parcialmente o Projeto de Lei Complemen
tar nQ 141, de 1991 (nQ 91/91 - Comple
mentar na Câmara dos Deputados), que 
"Institui a contribuição para financiamento 
da Seguridade Social, eleva a aEquota da 
contribuição social sobre o lucro das institui
ções financeiras e dá outras prov:dências". 

O dispositivo ora vetado é o art. 8Q, do 
seguinte teor: 

Art. 89 

"Art. 8Q A contribuição não incidirá so
bre a venda de produtos agrícolas e agro
pecuários." 

Razões do veto 
A contribuição referida no dispositivo ora 

vetado está sendo criada para substituir 
aquela do Finsocial, e o produto de sua ar
recadação destinar-se-á ao custeio da Segu
ridade Social que exige, a cada dia, mais 
recursos para fazer face a benefícios tam
bém estendidos aos trabalhadores rurais. E 
o setor rural é contemplado, alualmente, 
com 25% dos benefícios da previdência, 
contribuindo com menos de 2% dos recur
sos. 

Por outro lado, todos os setores da econo
mia pagarão a nova contribuição, exceto o 
financeiro, o qual, em razão disso, teve a 
contribuição social sobre o lucro majorada 
para 23%. Essa não incidência eliminará a 
chamada cunha fiscal de empréstimos que 
beneficiará diretamente a agricultura e a 
pecuária nacionais. 

Também é certo que o setor poderá be
neficiar-se da não incidência da nova con
tribuição quanto às receitas de venda nas 
exportações para o exterior. 

Cabe lembrar ainda que a renúncia à 
contribuição vai de encontro aos objetivos 
da reforma tributária de emergência, da qual 
o projeto é parte. Nessa reforma, a socieda
de é chamada a incrementar a arrecadação 
io Tesouro Nacional com recursos adicionais 
da ordem de 2,5% do PIB. 

Contraria, portanto, o interesse político a 
concessão desse benefício fiscal, inteiramen
te incoerente com a reforma tributária que 
o Congresso Nacional aprovou. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que 
me levaram a vetar em parte o projeto t:m 
causa, as quais ora submeto à elevada apre
ciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991 

FERNANDO COLLOR 

LEI NQ 8.239, DE 4 DE OUTUBRO 
DE 1991 

Regulamenta o art. 143, 1111 19 e 29 da Cons
tituição Federal, que dispõem sobre a pres
tação de Serviço Alternativo ao Serviço 

Militar Obrigatório. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de· 
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 Q O Serviço Militar cons:ste no 
exerCÍcio de atividades espedficas, desempe
nhadas nas Forças Armadas - Marinha, 
Exército e Aeronáutica. 

Art. 2Q O Serviço Militar inicial tem por 
finalidade a formação de reservas, destina
das a atender às necessidades de pessoal das 
Forças Armadas, no que se refere aos encar
gos relacionados com a Defesa Nacional, em 
caso de mobilização. 

Art. 3Q O Serviço Militar inicial é obri
gatório a todos os brasileiros, nos termos da 
lei. 

§ 1 Q Ao Estado-Maior das Forças Arma
das compete, na forma da lei e em coorde
nação com os Ministérios Militares, atribuir 
Serviço Alternativo aos que, em tempo dc 
paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência decorrente de crença religiosa 
ou de convicção filosófica ou política, para 
se eximirem de atividades de caráter essen
cialmente militar. 

§ 2Q Entende-se por Serviço Militar Al
ternativo o exercício de atividades de cará
ter administrativo, assistencial, filantrópico 
ou mesmo produtivo, em substituição às ati
vidades de caráter essencialmente militar. 

§ 3Q O Serviço Alternativo será presta
do em organizações militares da ativa e em 
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orgaos de formação de reservas das Forças 
Armadas ou em órgãos subordinados aos 
Ministérios Civis, mediante convênios entre 
estes e os Ministérios Militares, desde que 
haja interesse recíproco e, também, sejam 
atendidas as aptidões do convocado. 

Art. 49 Ao final do período de ativida
des previstos no § 29 do art. 39 desta Lei, 
será conferido Certificado de Prestação Al
ternativa ao Serviço Militar Obrigatório, 
com os mesmos efeitos jurídicos do Certifi
cado de Reservista. 

§ 19 A recusa ou o cumprimento incom
pleto do Serviço Alternativo, sob qualquer 
pretexto, por motivo de responsabilidade 
pessoal do convocado, implicará o não-for
necimento do Certificado correspondente, 
pelo prazo de dois anos após o vencimento 
do período estabelecido. 

§ 29 Findo o prazo previsto no parágra
fo anterior, o Certificado só será emitido 
após a decretação, pela autoridade compe
tente, da suspensão dos direitos políticos do 
inadimplente, que poderá, a qualquer tem
po, regularizar sua situação mediante cum
primento das obrigações devidas. 

Art. S9 As mulheres e os eclesiásticos fi
cam isentos do Serviço Militar Obrigatório 
em tempo de paz, sujeitos, porém, de acor
do com suas aptidões, a encargos do inte
resse da mobilização. 

Art. 69 O Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas baixará, r:o prazo de cento 
e oitenta dias após a sanção desta Lei, nor
mas complementares a sua execução, da 
qual será coordenador. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 4 de outubro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 
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FERNANDO COLLOR 

Mário César Flores 
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 
Sócrates da Costa Monteiro 

LEI N9 8.246 DE 22 DE OUTUBRO 
DE 1991 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras Sociais" e dá outras providênci:ls. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 E. o Poder Executivo autorizado 
a instituir o Serviço Social Autônomo "As
sociação das Pioneiras Sociais", pessoa jurí
dica de direito privado sem fins luc:'ativos, 
de interesse coletivo e de utilidade pública, 
com o objetivo de prestar assistência médi
ca qualificada e gratuita a todos cs níveis 
da população e de desenvolver atividades 
educacionais e de pesquisa no campo da 
saúde, em cooperação com o Poder Público. 

Art. 29 O Poder Executivo é autorizado 
a promover, no prazo de noventa dias a 
contar da publicação desta Lei, a extinção 
da Fundação das Pioneiras Sociais, cujo pa
trimônio será incorporado ao da União pelo 
Ministério da Saúde. 

§ 19 O Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais" será incumbi
do de administrar os bens móveis e imóveis 
que compõem esse patrimônio, aí incluídas 
as instituições de assistência médica, de en
sino e de pesquisa, integrantes da rede hos
pitalar da extinta Fundação. 

§ 29 No caso de extinção do Serviço So
cial Autônomo "Associação das Pioneiras 
Sociais", os legados, doações e heranças que 
lhe forem destinados, bem como os demais 
bens que venha a adquirir ou produzir se
rão incorporados ao patrimônio da União. 

§ 39 Os saldos das dotações consignadas 
no orçamento da União do corrente exercí
cio em nome da Fundação das Picneiras So
ciais serão utilizados, após sua extinção, na 
abertura de créditos adicionais para atender 
as finalidades desta Lei. 

Art. 39 Competirá ao Ministério da Saú
de supervisionar a gestão do Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras So
ciais", observadas as seguintes normas: 



I - (Vetado) 
11 - (Vetado) 

111 - observado o disposto nesta Lei, o 
Ministério da Saúde e a Secretaria da Admi
nistração Federal definirão os termos do 
contrato de gestão, que estipulará objetiva
mente prazos e responsabihdades para sua 
execução e especificará, com base em pa
drões internacionalmente aceitos, os critérios 
para avaliação do retorno obtido com a 
aplicação dos recursos repassados ao Servi
ço Social Autônomo "Associação das P:o
neiras Sociais", atendendo ao quadro noso
lógico brasileiro e respeitando a especifici
dade da entidade; 

IV - o orçamento-programa do Serviço 
Social Autônomo "Associação das Pioneiras 
Sociais" para a execução das atividades pre
vistas no contrato de gestão será submetido 
anualmente ao Ministério da Saúde; 

V - a execução do contrato de gestão 
será supervisionada pelo Ministério e fisca
lizada pelo Tribunal de Contas da União, 
que verificará, especialmente, a legalidade. 
legitimidade, operacionalidade e a economi
cidade no desenvolvimento das respectivas 
atividades e na conseqüente aplicação dos 
recursos repassados ao Serviço Social Autô
nomo "Associação das Pione'ras Sociais", 
que será avaliada com base nos critérios re
feridos no inciso 111 deste artigo; 

VI - para a execução das atividades aci
ma referidas, o Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais" poderá 
celebrar contratos de prestação de ser. iços 
com quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
sempre que considere ser essa a solução 
mais econômica para atingir os objetivos 
previstos no contrato de gestão, observado 
o disposto no inciso XV deste artigo; 

VII - o contrato de gestão assegurará 
ainda à diretoria do Serviço Social Autôno
mo "Associação das Pioneiras Sociais" a 
autonomia para a contratação e administra
ção de pessoal para aquele Serviço e para 
as instituições de assistência médica, de en
sino e de pesquisa por ele geridas, sob re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
de ferma a assegurar a preservação dos mais 

elevados e rigorosos padrões de atendimento 
à população; 

VIII - o processo de seleção para ad
missão de pessoal efetivo do Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras So
ciais" deverá ser precedido de edital publi
cado no Diário Oficial da União e constará 
de etapas eliminatórias, classificatória e de 
treinamento, observadas as peculiaridades 
de cada categoria profissional; 

IX - o contrato de gestão conferirá à Di
retoria poderes para fixar níveis de remu
neração para o pessoal da entidade, em pa
drões compatíveis com os respectivos mer
cados de trabalho, segundo o grau de quali
ficação exigido e os setores de especializa
ção profissional; 

X - o contrato de gestão estipulará a 
obrigatória obediência, na relação de traba
lho do Serviço Social Autônomo "Associa
ção das Pioneiras Sociais" com o pessoal 
por ele contratado, aí incluídos os membros 
da Diretoria, aos seguintes princíp'os: 

a) proibição de contratação de servidores 
e empregados públicos em atividade; 

b) tempo integral; 

c) dedicação exclusiva; 

d) salário fixo, proib:da a percepção de 
qualquer vantagem ou remuneração de qual
quer outra fonte de natureza retributiva, 
excetuados proventos de aposentadoria ou 
pensão ou renda patrimonial; 

XI - o contrato de gestão poderá ser 
modificado, de comum acordo, no curso de 
sua execução, para incorporar ajustamentos 
aconselhados pela supervisão ou pela fisca
lização, exceto no que se refere aos princí
pios da relação de trabalho enunciados no 
item X, que não poderão deixar de ser ob
servados, sob pena de demissão por justa 
causa do empregado que os transgredir; 

XII - o Serviço Social Autônomo "As· 
sociação das Pioneiras Sociais" apresentará 
anualmente ao Ministério da Saúde e ao 
Tribunal de Contas da União, até 31 de ja
neiro de cada ano, relatório circunstanciado 
sobre a execução do plano no exercício fin
do, com a prestação de contas dos recursos 
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públicos nele aplicados, a avaliação do an
damento do contrato e as análises geren
ciais cabíveis; 

XIII - no prazo de trinta dias, o Minis
tério da Saúde apresentará parecer sobre o 
relatório do Serviço Social Autônomo "As
sociação das Pioneiras Sociais" ao Tribunal 
de Contas da União, que julgará a respecti
va prestação de contas e, no prazo de no
venta dias, emitirá parecer sobre o cumpri
mento do contrato de gestão; 

XIV - o Tribunal de Contas da União 
fiscalizará a execução do contrato de gestão 
durante o seu desenvolvimento e determina
rá, a qualquer tempo, a adoção das medidas 
que julgar necessárias para corrigir falhas 
ou irregularidades que identificar, incluindo, 
se for o caso, a recomendação do afastamen
to de dirigentes ou da rescisão, pelo Ministé
rio da Saúde, do referido contrato, que so
mente será renovado se a avaliação final 
da execução do plano plurianual demonstrar 
a consecução dos objetivos preestabelecidos; 

XV - o Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais" fará publicar 
no Diário Oficial da União, no prazo de 
noventa dias a partir da sua instituição, o 
manual de licitações que disciplinará os pro
cedimentos que deverá adotar objetivando 
a plena consecução dos incisos V e VI do 
art. 39 desta Lei. 

Art. 49 A Secretaria da Administração 
Federal promoverá a redistribuição dos ser
vidores estáveis da Fundação das Pioneiras 
Sociais nos termos do art. 37 da Lei n9 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 19 O Ministério da Saúde e a Secre
taria da Administração Federal promoverão 
a transferência dos servidores para cargos 
de níveis de qualificação e de remuneração 
cquivalentes, ficando criadas por esta Lei, 
quando não houver disponíveis, as vagas cor
respondentes. 

§ 29 O pessoal transferido será liberado 
das funções que atualmente exerce na Fun
dação das Pioneiras Sociais à medida 
que o Serviço Social Autônomo "Associação 
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das Pioneiras Sociais" contratar subst:!utos, 
no prazo de até um ano da publicação desta 
lei. 

§ 39 Os servidores da Fundação das 
Pioneiras Sociais poderão, de comum acor
do com a Diretoria do Serviço Social Autô
nomo "Associação das Pioneiras Sociais", 
ser por ele contratados, desde que se exone
rem ou se aposentem do serviço público. 

Art. 59 São órgãos de direção do Servi
ço Social Autônomo "Associação das Pio
neiras Sociais": 

I - o Conselho de Administração, com
posto de vinte e quatro membros; 

11 - a Diretoria_ 
§ 19 O Conselho de Administração terá 

a seguinte constituição: 

I - vinte e um conselheiros eleitos para 
mandato de quatro anos, admitida uma re
condução, com renovação parcial da compo
sição a cada biênio, conforme vier a ser es
tabelecido nos estatutos da Associação; 

11 - três conselheiros, com mandato de 
dois anos, sendo um indicado pelo Conse
lho Federal de Medicina, um indicado pelo 
Conselho Nacional de Secretários Estaduais 
de Saúde e um indicado pelos emp~egados 
da Associação das Pioneiras Sociais_ 

§ 29 Os cargos previstos no inciso I do 
caput deste artigo serão inicialmente provi
dos pelos atuais membros do Conselho Co
munitário da Fundação das Pione'ras So
ciais, sendo dez com mandato de dois anos 
e onze com mandato de quatro anos, con
forme sorteio a se realizar em sua instalação, 

§ 39 Os membros do Conselho de Admi
nistração não receberão remuneração pelos 
serviços que prestarem ao Servi,o Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras So
ciais," 

Art, 69 A diretoria será composta de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Exe
cutivo e Tesoureiro, eleitos para mandato 
de três anos pelo Conselho de Administra
ção, admitida a reeleição, 

§ 19 Até que seja nomeada a diretoria 
do Conselho de Administração, os cargos 
respectivos serão exercidos pelos atuais 



ocupantes dos cargos de igual denominação 
da diretoria da Fundação das Pioneiras So
ciais. 

§ 29 O mandato de qualquer dos direto
res poderá, a qualquer tempo, ser cancela
dv por decisão do Conselho de Administra
ção. 

Art. 79 A remuneração dos membros da 
diretoria do Serviço Social Autônomo "As
sociação das Pioneiras Sociais" será fixada 
pelo Conselho de Administração em valores 
compatíveis com os níveis prevalecentes 
no mercado de trabalho para profissionais 
de graus equivalentes de formação profissio
nal e de especialização. 

Art. 89 O Conselho de Administração 
aprovará o regulamento do Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras So
ciais" no prazo de noventa dias após a ex
tinção da Fundação das Pioneiras Sociais, 
observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. O regulamento do 
Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras Sociais" disporá, entre outros as
suntos, sobre a organização de plano de se· 
guridade privada para seus empregados. 

Art. 99 Além do Ministério da Saúde, 
outros órgãos e entidades governamentais 
são autorizados a repassar recursos ao Ser
viço Social Autônomo "Asso:iação das Pio
neiras Sociais", mediante convênios para 
custear a execução de projetos de interesse 
social nas áreas das atividades previstas no 
objetivo social desta. 

§ 19 O Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais" prestará con
tas, aos órgãos repassadores, da aplicação 
dos recursos públicos recebidos em convê
nio, nos termos da legislação vigente. 

§ 29 O Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais" poderá tam
bém celebrar convênios e contratos com 
pessoas jurídicas de direito privado, para 
custear projetos e programas compatíveis 
com seus objetivos sociais. desde que não 
haja qualquer prejuízo na universalidade do 
atendimento. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11 Revoga-se a Lei n9 3.736, de 22 
de março de 1960. 

Brasília, em 22 de outubro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Alceni Guerra 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNIT Á

RIO DA FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS 
SOCIAIS QUE INTEGRARÃO O CON
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AS
SOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 

1 - Antônio Carlos Peixoto de Magalhães 
2 - Afrânio de Mello Franco Nabuco 

3 - Ãngelo Calmon de Sá 

4 - Armando Luiz Malan de Paiva Cha-
ves 

5 - Carlos Castello Branco 

6 - Eduardo de Mello Kertesz 

7 - Flávio Bierrenbach 

8 - Jarbas Gonçalves Passarinho 

9 - João Eduardo Cerdeira de Santana 

10 - João Filgueiras Lima 

11 - José Aparecido de Oliveira 

12 - José E. Mindlin 

13 - José de Arymathéa Gomes Cunha 

14 - José de Magalhães Pinto 

15 - José Sarney 

16 - Lourival Baptista 

17 - Marcos Antônio de Salvo Coimbra 

18 - Octávio Costa 

19 - Osório Adriano Filho 

20 - Paulo Tarso Flecha de Lima 

21 - Roberto Pompeu de Souza Brasil 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Mensagem n9 570 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Se
nado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência que, nos termos do § 19 do art. 66 
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da Constituição Federal, resolvi vetar par
cialmente o Projeto de lei nQ 77, de 1991 
(nQ 1.263/91 na Câmara dos Deputados), 
que "autoriza o Poder Executivo a instituir 
o Serviço Social Autônomo 'Associação das 
Pioneiras Sociais' e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados porque incons
titucionais são os incisos I e 11 do art. 3Q, 

do seguinte teor: 
"Art. 3Q ( ... ) 

I - o Poder Executivo submeterá ao 
Congresso Nacional o plano plurianual de 
atividades do Serviço Social Autônomo "As· 
sociação das Pioneiras Sociais", que especi
ficará objetivos a atingir, diretrizes a serem 
obedecidas, condições de viabiI:dade e 
custos prováveis de execução; 

11 - o Ministério da Saúde celebrará 
com o Serviço Social Autônomo "Associa
ção das Pioneiras Sociais" contrato de ges· 
tão, pelo qual este último comprometer-se·á 
a executar o plano, tal como aprovado pelo 
Congresso Nacional; " 

Não resta dúvida de que compete ao Con
gresso Nacional fiscalizar e controlar, dire
tamente ou por qualquer de suas Casas, 03 

atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta. (C.F., art. 49, X.) 
Ocorre, todavia, que os Serviços Sociais Au
tôr.omos, categoria em que se incluirá a 
"Associação das Pioneiras Sociais", são en
tes paraestatais, não integrantes da Adminis
tração Pública Federal indireta, encontrando
se, portanto, fora do âmbito do controle e 
da fiscalização previstos no antes menciona
do dispositivo constitucional. 

Em aval a essa conclusão, recorro ao ma
gistério do saudoso Professor Hely Lopes 
Meirelles, em texto substancialmente repre
sentativo da doutrina predominante na ma
téria: 

"Serviços sociais autônomos - Serviços 
sociais autônomos são todos aqueles instituí
dos por lei, com personalidade de direito 
privado, para ministrar assistência ou ensi
no a certas categorias sociais ou grupos 
profissionais, sem fins lucrativos, sendo mano 
tidos por dotações orçamentárias ou por 
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comribuições parafiscais. São entes paraes
tatais, de cooperação com o Poder Público, 
com administração e patrimônio próprios, 
revestindo a forma de instituições particula
res convencionais (fundações, sociedades ci
vis ou associações) ou peculiares ao desem
penho de suas incumbências estatutárias. 
São exemplos desses entes os diversos servi
ços sociais da indústria e do comércio (SE
NA!, SENAC, SESC, SESI, CENAFOR), 
com estrutura e organização especiais, ge
nuinamente brasileiras. 

Essas instituições, embora oficializadas 
pelo Estado, não integram a Administração 
Direta nem a Indireta, mas trabalham ao la
do do Estado, sob seu amparo, cooperando 
r.os setores, atividades e serviços que lhes 
são atribuídos, por considerados de interesse 
específico de determinados beneficiár;os. Re
cebem, por isso, oficialização do Poder PÚ
blico e autorização legal para arrecadarem c 
utilizarem na sua manutenção contribuições 
parafiscais, quando não são subsidiadas dire· 
tamente por recursos orçamentários da e!lti
dade que as criou. 

Assim, os serviços sociais autônomos, co
mo entes de cooperação, do gênero paraes
tatal, vicejam ao lado do Estado e sob seu 
amparo, mas sem subordinação hierárquica 
a qualquer autoridade pública, ficando ape
nas vinculados ao órgão mais relacionado 
com suas atividades, para fins de controle 
finalístico e prestação de contas dos dinhei
ros públicos recebidos para sua manutenção 
(Lei nQ 2.613/55, arts. 11 e 13; Decreto-lei 
nQ 200/67, art. 183; Decretos 74.000/74 e 
74.296/74; Constituição da Repúbli:a, art. 
70)" (in Direito Administrativo Brasileiro, 
14l!o ed. Ed. Revista dos Tribunais Ltda., SP, 
p. 335.) 

Estas, Senhor Presidente, as razões que 
me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apre
ciaçi!o dos Senhores Membros d::J Congresso 
Nacional. 

Brasília, em 22 de outubro de 1991. 

FERNANDO COLLOR 



LEI N9 8.247, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 1991 

Altera dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 
de julho de 1971 - Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 As alíneas a e c do parágrafo 
único do art. 118 da Lei n9 5.682, de 21 
de julho de 1971, alterada pela Lei n? 
6.339, de 19 de julho de 1976, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 118 ( ... ) 
Parágrafo único. ( ... ) 
a) as transmissões serão realizadas em rt'

de e anualmente, por iniciativa e sob res· 
ponsabilidade dos Diretórios Regionais e Na
cionais, atendidas as seguintes condições: 

I - o Partido que tenha eleito represen
tante na Câmara dos Deputados ou no Se
nado Federal ou que conte com bancada 
composta por, no mínimo, dez membros do 
Congresso Nacional poderá utilizar, em âm
bito nacional, duas transmissões de sessenta 
minutos, cada, facultada a divisão em qua
tro transmissões de trinta minutos; 

11 - o Partido que tenha eleito em cada 
estado representante às Assembléias Legis
lativas ou que conte com bancada composta 
por cinco por cento do total dos Deputados 
Estaduais, desprezada a fração e com o mí
nimo de dois Deputados ou obtido um por 
cento dos votos na última eleição proporcio
nal poderá utilizar, em âmbito regional, uma 
transmissão de sessenta minutos, facultada 
a divisão em duas transmissões de trinta mi
nutos; 

IH - o Partido que tenha obtido um p;)r 
cento dos votos na última eleição para ~. 

Câmara dos Deputados, em cada território 
e no Distrito Federal, poderá utilizar, no 
âmbito respectivo, uma transmissão de ses
senta minutos, facultada a divisão em duas 
transmissões de trinta minutos; 

b) ( ... ) 

c) não será permitida a transmissão de 
congressos ou sessões púbEcas realizadas nos 
anos de eleições gerais, de âmbito estadual 
ou municipal, nos cento e oitenta dias que 
antecedam as eleições e até quarenta e cinco 
dias depois do pleito, sendo, nesses anos, o 
tempo de transmissão reduzido de sessenta 
para trinta minutos; 

(. .. ) 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Brasília, em 23 de outubro de 1991; 1709 

da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

LEI N9 8.248, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá 

outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Para os efeitos desta lei e da 
Lei e da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 
1984, considera-se como empresa brasileira 
de capital nacional a pessoa juridica consti
tuída e com sede no Brasil, cujo controle 
efetivo esteja, em caráter permanente, sob 
a titularidade direta ou indireta de pessoas 
físicas domiciliadas e residentes no País ou 
de entidade de direito público interno. 

§ 19 Entende-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade direta ou indireta 
de, no mínimo, 51% (cinqüenta e um por 
cento) do capital com direito efe~ivo de 
voto, e o exercício, de fato e de direito, do 
poder decisório para gerir suas atividades, 
inclusive as de natureza tecnológica. 

§ 29 (Vetado) 

§ 39 As ações com direito a voto ou a 
dividendos fixos ou mínimos guardarão a 
forma nominativa. 
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§ 49 Na hipótese em que o sócio nacb
nal perder o efetivo controle de empresa 
que esteja usufruindo os benefícios estabe
lecidos nesta Lei para empresa brasileira de 
capital nacional, o direito aos benefícios fica 
automaticamente suspenso, sem prejuízo do 
ressarcimento de benefícios que vier~m a 
ser indevidamente usufruídos. 

Art. 29 As empresas produtoras de bens 
e serviços de informática no País e que não 
preencham os requisitos do art. 19 deverão, 
anualmente, para usufruírem dos benefícios 
instituídos por esta Lei e que lhes sejam ex
tensíveis, comprovar perante o Conselho Na
cional de Informática e Automação - CO
NIN, a realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do 
corpo técnico da empresa nas tecnologias 
do produto e do processo de produção; 

11 - programas de pesquisa e desenvol
vimento, a serem realizados no País, confor
me o estabelecido no art. 11; e 

IH - programas progressivos de exporta
ção de bens e serviços de informática. 

Art. 39 Os órgãos e entidades da Admi
nistração Pública Federal, direta ou indireta, 
as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público e as demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União, da
rão preferência, nas aquisições de bens e 
serviços de informática e automação, nos 
termos do § 29 do art. 171 da Constituição 
Federal, aos produzidos por empresas brasi
leiras de capital nacional, observada a se
guinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia de
senvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos no País. 
com significativo valor agregado local. 

§ 19 Na hipótese da empresa brasileira 
de capital nacional não vir a ser objeto -desta 
preferência, dar-se-á aos bens e serviços fa· 
bricados no País preferência em relação aos 
importados, observado o disposto no § 29 
deste artigo. 

§ 29 Para o exercício desta preferência, 
levar-se-á em conta condições equivalentes 
de prazo de entrega, suporte de serviços, 
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qualidade, padronização, compatibilidade e 
especificação de desempenho e preço. 

Art. 49 Para as empresas que cumpri
rem as exigências para o gozo de benefícios, 
definidos nesta Lei, e, somente para os bens 
de informática e automação fabricados no 
País, com níveis de valor agregado local 
compatíveis com as características de cada 
produto, serão estendidos pelo prazo de sete 
anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os 
benefícios de que trata a Lei n9 8.191, de 
11 de junho de 1991. 

Parágrafo único. A relação dos bens de 
que trata este artigo será definida pelo Po
der Executivo, por proposta do CONIN, 
tendo como critério, além do valor agregado 
local, indicadores de capacitação tecnológi
ça, preço, qualidade e competitividade inter
nacional. 

Art. 59 As empresas brasileiras de capi
tal nacional produtoras de bens e serviços 
de informática e automação terão priorida
de nos financiamentos diretos concedidos 
por irostituições financeiras federa:s ou, nos 
indiretos, através de repasse de fundos ad
ministrados por aquelas instituições, para 
custeio dos investimentos em ativo fixo, am
pliação e modernização industrial. 

Art. 69 As empresas que tenham como 
finalidade, única ou principal, a produção 
de bens e serviços de informática no País 
deduzirão, até o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) do Imposto sobre a Renda e Pro· 
ventos de qualquer natureza devido, o valor 
devidamente comprovado das despesas rea
lizadas no País, em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, diretamente ou em con
vênio com outras empresas, centros ou ins
titutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas. 

Art. 79 As pessoas jurídicas poderão de
duzir até 1% (um por cento) do imposto de 
renda devido, desde que apliquem direta· 
mente, até o vencimento da cota única ou 
da última cota do imposto, igual importân
cia em ações novas, inalienáveis relo prazo 
de dois anos, de empresas brasileiras de ca
pital nacional de direito privado que te
nham como atividade, única ou principal, a 



produção de bens e serviços de informática, 
vedadas as aplicações em empresas de um 
mesmo conglomerado econômico. 

Art. 89 São isentas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI as compras 
de máquinas, equipamentos, aparelhos e ins
trumentos produzidos no País, bem como 
suas partes e peças de reposição, acessórias, 
matérias-primas e produtos intermediários 
realizadas pelo Conselho Nacional de De
senvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq e por entidades sem fins lucrativos 
ntivas no fomento, na coordenação ou na 
execução de programa de pesquisa científica 
ou de ensino devidamente credenciadas nu
quele Conselho. 

Parágrafo único. São asseguradas a ma
nutenção e a utilização do crédi:o do Im· 
posto sobre Produtos Industrializados -
IPI a matérias-primas, produtos intermediá
rios e material de embalagem empr;:gados 
na industrialização dos bens de que trata 
este artigo. 

Art. 99 Na hipótese do não cumpr:men
to, por empresas produtoras de bens e ser
viços de informática, das exigências para 
gozo dos benefícios de que trata esta Lei, 
poderá ser suspensa a sua concessão, sem 
prejuízo do ressarcimento dos benefícios an
teriormente usufruídos, atualizados, e acres
cidos de multas pecuniárias aplicáveis aos 
débitos fiscais relativos aos tributos da mes
ma natureza. 

Art. 10. Os incentivos fiscais previstos 
nesta Lei, salvo quando nela especificado 
em contrário (art. 49), vigorarão até o exer
cício de 1997 e entrarão em vigência a par
tir da sua publicação, excetuados os constan
tes do seu art. 69 e aqueles a serem usu
fruídos pelas empresas fabricantes de bens 
e serviços de informática que não preen
cham os requisitos do art. 19, cujas vigên
cias ocorrerão, respectivamente, a partir de 
lQ de janeiro de 1992 e 29 de outubro de 
1992. 

Parágrafo único. (Vetado) 
Ar!. 11 Para fazer jus aos benefícios pre

vistos nesta lei, as empresas que tenham co
mo finalidade a produção de bens e servi-

ços de informática deverâo aplicar, anuat
mente, no mínimo 5% (cinco por cento) do 
seu faturamento bruto no mercado interno 
decorrente da comercialização de bens e 
serviços de informática (deduzidos os tribu
tos correspondentes a tais comercializações), 
em atividades de pesquisas e desenvolvi
mento a serem realizadas no País, conforme 
projeto elaborado pelas próprias empresas. 

Parágrafo único. No mínimo 2% (dois 
por cento) do faturamento bruto menciona
do 1':0 caput deste artigo deverá ser aplica
do em convênio com centros ou institutos 
de pesquisa ou entidades brasileiras de en
sino, oficiais ou reconhecidas. 

Art. 12. Para os efeitos desta lei não se 
considera como atividade de pesquisa e de
senvolvimento a doação de bens. e serviços 
de informática. 

Art. 13. (Vetado) 

Art. 14. Compete à Secretaria de Ciên
cias e Tecnologia: 

I - prestar apoio técnico e administra
tivo ao CONIN; 

H - baixar, divulgar e fazer cumprir as 
resoluções do CONIN; 

IH - elaborar a proposta do Plano Na
cional de Informática e Automa;:ão, subme
tê-Ia ao CONIN e executá-Ia na sua área de 
competência; 

IV - adotar as medidas necessárias à 
execução da Política Nacional de Informá
tica, no que lhe couber; 

V - analisar e decidir sobre os projetos 
de desenvolvimento e produção de bens de 
informática; 

VI - manifestar-se, previamente, sobre 
as importações de bens e serviços de infor
mática. 

Parágrafo único. A partir de 29 de outu
bro de 1992, cessam as competências da Se
cretaria de Ciência e Tecnologia no que se 
refere à análise e decisão sobre os projetos 
de desenvolvimento e produção de bens de 
informática, bem como a anuência prévia 
sobre as importações de bens e serviços de 
informática, previstas nos incisos V e VI 
deste artigo. 
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Art. 15 Na ocorrência de prática de co
mércio desleal, vedada nos acordos e con
venções internacionais, o Poder Executivo 
poderá, ad referendum do Congresso Nacio
nal, adotar restrições às importações de bens 
e serviços produzidos por empresas do país 
infrator 

Art. 16. (Vetado) 
Art. 17. Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente os arts. 69 e 
seus §§, 89 e incisos, 11 e seu parágrafo úni
co, 12 e seus §, 13, 14 e seu parágrafo úni
co, 15, 16, 18, 19 e 21 da Lei n9 7.232, de 
29 de outubro de 1984, o Decreto-lei n9 
2.203, de 27 de dezembro de 1984, bem co
mo, a partir de 29 de outubro de 1992, cs 
arts. 99 e 22 e seus §§ da Lei n9 7.232, de 
29 de outubro de 1984. 

Brasília, em 23 de outubro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
Marcílio Marques Moreira 

RAZOES DE VETO 

Mensagem n9 574 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, nos termos do § 19 do art. 
66 da Constituição Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, o Projeto de Lei n9 5.804, de 
1990 (n9 47/91, no Senado Federal), que 
"Dispõe sobre a capacitação e competitivi
da de do setor de informática e automação, 
e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados são os seguin
tes: 

Parágrafo 29 do art. 19 

"Art. 19 ( ... ) 
§ 29 A participação societária, em em

presa brasileira de capital nacional, de em
presa que não atenda ao disposto neste ar-

406 

ligo e com atuaçâo no setor de informáticá, 
não obstará a realização de contratos de 
transferência de tecnologia entre ambas, 
mantendo-se a caracterização de empresa 
brasileira de capital nacional para a recep
tora de tecnologia, desde que seja preserva
do o poder decisório em matéria de tecno
logia, o que será avaliado pelo Conselho 
Nacional de Informática e Automação -
CONIN, pelos seguintes critérios: 

a) porte econômico da empresa compatí
vel com a linha de produtos proposta; 

b) aplicação de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) de seu faturamento bruto no 
mercado interno decorrente de comercializa
ções de bens e serviços de informática (de
duzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações) em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, no País, diretamente ou 
em convênio com outras empresas, centros 
ou institutos de pesquisa ou entidades bra· 
sileiras de ensino; 

c) disposição de outros produtos e pro
cessos de produção, desenvolvidos com tec
nologia própria ou de terceiras fontes de 
tecnologia; 

d) liberdade para usar diversas fontes de 
tecnologia; 

e) liberdade de comprar partes e peças 
de uso geral de outros fornecedores além do 
parceiro estrangeiro; 

f) disponibilidade das informações sobre 
a tecnologia transferida que permita o do
mínio de conhecimento e uso; 

g) capacidade de exportação em nível 
crescente, preferencialmente com marca pró
pria, de produtos com tecnologia do parcei
ro estrangeiro, desde os primeiros momentos 
da produção; e 

h) introdução no País, sempre que possí
vel, de tecnologia estrangeira de última ge
ração." 

Razões do veto 

O estabelecimento em Lei de critérios a 
serem usados pelo CONIN para avaliar o 
poder decisório do sócio nacional nos casos 



de participação acionária estrangeira, cumu
lativa com contrato de transferência de tec
nologia, é inadequado por introduzir rigidez 
desnecessária, que dificultará futuras altera
ções desses critérios. Dado o caráter da ma
téria e por tratar-se de uma área de conhe
cimento extremamente dinâmica no que se 
refere ao seu desenvolvimento e moderniza
ção, é mais adequado que tais critérios pos
sam ser aplicados e alterados de forma fle
xível e ágil. 

A maioria dos critérios listados no dispo
sitivo em questão já vem sendo aplicada 
pelo CONIN, estando estabelecidos em reso
lução daquele Colegiado (Res. nQ 19 de 
12/10/90). A fim de preservar a agilidade 
e flexibilidade de aplicação e alteração, con
vém manter esse nível de hierarquia na nor
ma definidora dos referidos critérios. 

Como exemplo de necessidades de mudan
ças que já se fazem sentir naquela regula
mentação menciona-se o critério estabeleci
do na alínea c. Esse critério é insatisfató
rio por limitar a possibilidade de joint ven
tures apenas às empresas brasileiras que já 
atuam na área de informática, criando as
sim uma reserva de mercado injustificável 
para essas empresas, em detrimento de no
vas firmas nacionais que pretendam ingres
sar no setor. O dispositivo desestimula a 
realização de contratos de transferência de 
tecnologia por empresas com atuação ini
ciante no setor de informática, já que estas 
não disporiam de produtos e processos de
senvolvidos com tecnologia própria. 

Trata-se, assim, de uma reserva de mer
cado dentro da própria reserva, desestimu
lando grupos empresariais que atuam em 
outros ramos de atividade a ingressarem no 
setor de informática através de participações 
societárias. 

Outro exemplo se encontra no dispositivo 
constante da alínea g, que requer das em
presas capacidade de exportação em nível 
crescente desde os primeiros momentos da 
produção. As vendas ao mercado externo 
constituem, para a maioria das empresas, o 
coroamento de um longo processo de aprcn-

. dizado e de aumento de competitividade, 

realizado através da produção para o merca
do doméstico. O requisito de capacidade de 
exportação desde os primeiros momentos da 
produção e em níveis crescentes é, assim, 
exigência exagerada. 

Acresce que muitas empresas podem pre
ferir especializar-se no mercado interno, por 
questões de estratégia comercial, ou mesmo 
necessitar ampliar suas fontes de tecnologia 
a fim de competir no mercado interno, não 
cabendo restringir o acesso das mesmas às 
joint ventures cumulativas com contratos de 
transferência de tecnologia, pelo fato de não 
se dedicarem a exportações. Com o fim da 
reserva de mercado, as empresas nacionais 
precisarão, cada vez mais, aprimorar o nível 
de sofisticação tecnológica e de qualidade 
de seus produtos a fim de competir com as 
importações. A imposição de critérios rígi
dos que dificultam os contratos de transfe
rência de tecnologia pode acabar voltando
se contra o próprio interesse e poder de 
competição das empresas naciona;s. 

Contrário ao interesse público. 

Parágrafo único do art. 10 

·'Art. 10. ( ... ) 
Parágrafo umco. Nenhum outro benefí

cio fiscal relativo às atividades de informá
tica e automação poderá ser usufruído 
cumulativamente aos insftuídos por esta 
Lei, salvo com aqueles destinados aos fun
dos resultantes de isenções fiscais de que 
trata o art. 36 e os benefícios previstos no 
art. 40, do Ato das Disposições Constitucio· 
nais Transitórias." 

Razões do veto 

A pretexto de estabelecer a exclusividade 
da aplicação às atividades de informática 
cios benefícios constantes do regime nele 
previsto, o Projeto ressalva os incentivos 
fiscais "destinados aos fundos resultantes de 
isenções fiscais de que trata o art. 36 e os 
benefícios previstos no art. 40 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias" . 
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Óra, os incentivos previstos no Projeto 
são de caráter setorial, reguláveis mediante 
lei ordinária e na dependência de previsão 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, enquan
to os que beneficiam as Regiões Norte e 
Nordeste (Sistemas FINOR/FINAM) e a 
Zona Franca de Manaus, de caráter regio
nal, decorrem, literalmente, de resguardo 
constitucional (arts. 43, § 29, inciso 11 e 151. 
inciso I, da Parte Permanente, e arts. 36 e 
40 do Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias). 

Não cabe, portanto, à lei ordinária refe
rendar o que a Constituição resguardou. 

Além do mais, não se veja, na coexistên
cia dos Sistemas Setoriais e Regionais de in
centivos Fiscais, possibilidade de acumula
ção de benefícios. Por exemplo, os produtos 
de informática industrializados na Zona 
Franca de Manaus, que gozam de isenção do 
IPI (sob condições futuras, previstas em 
Projeto de Lei do Executivo, mais gravosas 
que as previstas no Projeto sob exame) não 
podem pretender auferir idêntico benefício 
previsto no Sistema de Incentivo Setorial de 
Informática, porque o fato gerador é um só. 
Também não podem gozar da redução do 
Imposto de Renda, porque já gozam da 
isenção desse tributo. 

A impropriedade e a inconsistência do pa
rágrafo único do art. 10 do Projeto sob san
ção é manifesta. Por isso, julgo-o contrário 
ao interesse público. 

Art. 13 

"Art. 13. O Conselho Nacional de Infor
mática e Automação - CONIN é constituí
do por 24 (vinte e quatro) membros nomea
dos pelo Presidente da República e terá a 
seguinte composição: 

I - representantes governamentais: 

a) Secretário Nacional de Ciência e Tec
nologia, que coordenará os trabalhos; 

b) Ministros de Estado das Relações Ex
teriores; da Economia, Fazenda e Planeja
mento; da Infra-Estrutura; do Trabalho e da 
Previdência Social; da Educação; da Agri-
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cultura e Reforma Agrária; da Ação Social; 
d:.t Saúde; da Marinha; do ExércitJ e da 
Aeronáutica, que, em seus impedimentos, se
rão representados pelos respectivos substitu
tos legais, com direito a voto; 

11 - representantes de entidades não-go
vernamentais: 

a) Sociedade dos Usuários de Informática 
e Telecomunicações - SUCESU - Nacio
nal; 

b) Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Ciência - SBPC e Sociedade Brasileira 
de Computação - SBC, em conjunto; 

c) dois representantes indicados pelas 
Centrais Sindicais; 

d) Confederação Nacional da Indústria 
- CNI; 

e) Associação Brasileira da Indústria Ele
tro-Eletrônica - ABINEE; 

f) Confederação Nacional das Instituições 
Financeiras - CNF; 

g) Associação Brasileira dos Institutos de 
Pesquisas 
ABIPTI; 

Tecnológicas Industriais 

h) Associação dos Profissionais de Pro
cessamento de Dados - APPD; 

i) Associação Brasileira da Indústria de 
Computadores e Periféricos - ABICOMP; 

j) Associação Brasileira da Indústria de 
Máquinas e Equipamentos e Sindicato Na
cional da Indústria de Máquinas - ABI
MAQ e SINDIMAQ, em conjunto; e 

k) Confederação Nacional do Comércio 
CNC. 

§ 19 A presidência do Conselho Nacio
nal de Informática e Automação - CONIN 
cabe ao Presidente da República. 

§ 29 No impedimento do Presidente da 
República, o CONIN será presidido pelo 
Secretário Nacional de Ciência e Tecnologia 
que, para os efeitos desta Lei, tem status 
de Ministro de Estado. 

§ 39 O Regimento Interno do CONIN 
será definido pelo Poder Executivo, por 
proposta do CONIN, aprovado pela maioria 
dos seus membros. 



§ 4Q Ó mandato dos membros não-gó
vernamentais do CONIN, em qualquer hi
pótese, extinguir-se-á com o fim do mandato 
do Presidente da República que os tenha 
nomeado. 

§ 59 Ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior, a duração do mandato dos mem
bros não-governamentais do CONIN será de 
três anos." 

Razões do veto 

De acordo com o art. 61, parágrafo pri
meiro, inciso lI, alínea e, da Constituição 
Federal, são de iniciativa privativa do Pre
sidente da República as leis que disponham 
sobre a criação, estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração 
pública. 

A alteração, por iniciativa do Legislativo, 
da composição do CONIN, órgão não men
cionado no projeto originalmente enviado 
pelo Executivo, padece do vício de inicia
tiva, sendo, portanto, inconstitucional. 

Além disso, existem inconvenientes na 
estrutura proposta: a) o CONIN torna-se 
um órgão paritário, com os representantes 
governamentais perdendo a maioria que 
atualmente detêm; b) o colegiado ficou com 
número muito grande de membros, sendo de 
hierarquia elevada os membros governamen
tais (Ministros e Secretários de Governos), 
o que dificulta sua operacionalização e fun
cionamento; c) o Secretário de Ciência e 
Tecnologia, quando funciona como Presiden
te do CONIN, assume status de Ministro de 
Estado. 

O veto a este artigo, por motivo tanto de 
inconstitucionalidade quanto de incompati
bilidade com o interesse público, não coloca 
em risco a existência do CONIN, que se en
contra prevista no art. 11 da Lei n9 8.028, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 16 

"Art. 16. A introdução de novas tecno
logias que digam respeito à automação de 

processos produtivos deverá ser apreciada 
por comissão paritária, de caráter consulti
vo, constituída de empregados e empregado
res ou, na falta desta, pelos respectivos sin
dicatos." 

Razões do veto 

Apesar do caráter consultivo da comissão, 
prevista neste artigo, o dispositivo impõe 
novo obstáculo ao desenvolvimento tecnoló
gico e à incorporação de novas tecnologias 
produtivas, num momento em que o País 
vem buscando, com empenho, eliminar tais 
barreiras. 

O exame prévio pela comissão poderá ini

bir a introdução de novas tecno~ogias poupa

doras de mão-de-obra, dificultando a adoção 

de processos produtivos que venham contri

buir para o aumento da competitividade do 

produto brasileiro. t importante salientar 

que, na ausência da citada comissão, confor
me prevê o artigo em apreço, a introdução 

de novas tecnologias deverá ser apreciada 
pelos sindicatos, não estando claro se o pa

pel dos mesmos seria tamb~m apenas c:n· 

sultivo. A inexistência da comissão, por ou

tro lado, pode decorrer da mera recusa de 

uma das partes de nela participar. 

A proteção em face da automação, pre

vista no art. 79, inciso XXVII, da Consti· 
tuição Federal, deve ser conferidas através 

de formas positivas, tais como o retreina
mento para novas funções e a criação de 
novos empregos, e não por esquema que 
possam redundar em perda de produtividade 
e competitividade para a economia nacional. 

Contrário ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que 
me levaram a vetar parcialmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Con 
gresso Nacional. 

Brasília, em 23 de outubro de 1991. 

FERNANDO COLLOR 
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LEI N9 8.250, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1991. 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 
Desestatização. 

O Presidente da República 
F aço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O art. 16 da Lei n9 8.031, de 12 
de abril de 1990, assegura aos titulares de 
créditos e títulos o direito de utilizá-los na 
aquisição de bens privatizáveis, não limItan
do as formas operacionais, as formas de pa
gamento e os bens, inclusive creditórios, que 
poderão ser aceitos em permuta daqueles 
bens. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, em 24 de outubro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO COLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

LEI N9 8.253, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 1991 

Reajusta valores da tabela progressiva 
para cálculo do imposto de renda. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O art. 25 da Lei n9 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, alterado pelo art. 
31 da Lei n9 8.218, de 29 de agosto de 
1991, passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 25. O imposto será calculado, ob
servado o seguinte: 

I - se o rendimento mensal for de até 
Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil cru
zeiros), será deduzida uma parcela corres
pondente a Cr$ 190.000,00 (cento e noventa 
mil cruzeiros) e sobre o saldo remanescente 
incidirá alíquota de dez por cento; 

11 - se o rendimento mensal for superior 
a Cr$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil cru-
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zeiros), será deduzida uma parcela corres
pondente a Cr$ 448.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e oito mil cruzeiros) e sobre o sal
do remanescente incidirá alíquota de vinte 
e cinco por cento. 

§ 19 Na determinação da base de cálculo 
sujeita a incidência do imposto poderão ser 
deduzidos: 

a) Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) 
por dependente, até o limite de cinco depen
dentes; 

b) Cr$ 190.000,00 (cento e noventa mil 
cruzeiros) correspondentes à parcela isenta 
dos rendimentos provenientes de aposentado
ria e pensão, transferência para reserva re
munerada ou reforma pagos pela Previdên
cia Social da União, dos estados, do Distri
to Federal e dos municípios, ou por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, 
a partir do mês em que o contribuinte com
pletar sessenta e cinco anos de idade; 

c) o valor da contribuição paga, no mês, 
para a Previdência Social da União, dos es
tados, do Distrito Federal e dos municípios; 

d) o valor da pensão judicial paga. 
§ 29 As disposições deste artigo aplicam

se aos pagamentos efetuados a partir de 19 
de novembro de 1991." 

Art. 29 (Vetado). 
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Brasília, em 31 de outubro de 1991; 1709 

da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

RAZOES DE VETO 

~ensagem n9 599 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência que, nos termos do parágrafo 19 do 
art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar 
parcialmente, por considerá-lo contrário ao 



interesse público, o Projeto de lei nQ 97, de 
1991 (n9 1.992/91, na Câmara dos Deputa
dos), que "Reajusta valores da tabela pro
gressiva para cálculo do imposto de renda". 

O dispositivo ora vetado é o art. 29 da 
proposição, do seguinte teor: 

"Art. 29 Os valores do rendimento men· 
sal e as parcelas deles dedutíveis, a que se 
referem os incisos I e lI, do art. 25, da Lei 
n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, con
forme modificação efetuada pelo art. 19, se
rão monetariamente corrigidos, mês a mês, 
a partir da publicação desta Lei, com base 
no INPC." 

Entre as razões ensejadoras do veto está 
a de que os valores constantes da tabela de
vem ser atualizados em função do aumento 
dos salários, para manter estável a carga tri
butária incidente na fonte. Os salários nem 
sempre evoluem na mesma proporção deste 
ou daquele índice econômico. A adoção de 
índice determinado pode ocasionar iníquo 
agravamento na tributação dos assalariados. 

Por outro lado, todos os valores que com
põem a tabela devem manter relação harmô
nica entre si. Quando da aplicação do índi
ce de reajuste ao limite de isenção, ao valor 
do rendimento determinante da alíquota im
ponível e das parcelas dedutíveis, a tabela 
poderá apresentar ressaltos nos valores do 
imposto das rendas de transição das faixas 
da tabela. 

Da maior relevância, ainda, ponderar que 
o art. 29, como aprovado pelo Congresso 
Nacional, prevê a correção tão-somente dos 
valores da tabela propriamente dita, sem es
tender idêntico tratamento ao limite de isen
ção incidente sobre proventos de aposenta
doria, de maiores de 65 anos de idade, a 
qual, tradicionalmente, tem sido idêntica ao 
limite atribuído ao assalariado. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar em parte o projeto em cau
sa, as quais ora submeto à elevada aprecia
ção dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, em 31 de outubro de 1991. 

FERNANDO COLLOR 

LEI N9 8.257, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a expropriação das glebas nas 
quais se localizem culturas ilegais de plantas 

psicotr6picas e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 As glebas de qualquer região do 

país onde forem localizadas culturas ilegais 
de plantas psicotrópicas serão imediatamen
te expropriadas e especificamente destinadas 
ao assentamento de colonos, para o cultivo 
de produtos alimentícios e medicamentosos, 
sem qualquer indenização ao proprietário e 
sem prejuízo de outras sanções previstas em 
lei, conforme o art. 243 da Constituição Fe
deral. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem 
de valor econômico apreendido em decor
rência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins será confiscado e reverterá em 
benefício de instituições e pessoal especiali
zado no tratamento e recuperação de vicia
dos e no aparelhamento e custeio de ativida
des de fiscalização, controle, prevenção e re
pressão do crime de tráfico dessas substân
cias. 

Art. 29 Para efeito desta Lei, plantas psi
cotrópicas são aquelas que permitem a ob
tenção de substância entorpecente proscrita, 
plantas estas elencadas no rol emitido pelo 
órgão sanitário competente do Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo único. A autorização para a 
cultura de plantas psicotrópicas será conce
dida pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde, atendendo exclusivamente a fina
lidades terapêuticas e científicas. 

Art. 39 A cultura das plantas psicotró
picas caracteriza-se pelo preparo da terra 
destinada a semeadura, ou plantio, ou co
lheita. 

Art. 49 As glebas referidas nesta Lei, su
jeitas à expropriação, são aquelas possuídas 
a qualquer título. 

Parágrafo único. (Vetado). 
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Art. 59 (Vetado). 
Art. 69 A ação expropriatória seguirá o 

procedimento judicial estabelecido nesta Lei. 
Art. 79 Recebida a inicial, o Juiz deter

minará a citação dos expropriados, no prazo 
de cinco dias. 

§ 19 Ao ordenar a citação, o Juiz no
meará perito. 

§ 29 Após. a investidura, o perito terá 
oito dias de prazo para entregar o laudo em 
cartório. 

Art. 89 O prazo para contestação e indi· 
cação de assistentes técnicos será de dez 
dias, a contar da data da juntada do man
dado de citação aos autos. 

Art. 99 O Juiz determinará audiência de 
instrução e julgamento para dentro de quin· 
ze dias, a contar da data da contestação. 

Art. 10. O Juiz poderá imitir, liminar
mente, a União na posse do imóvel expro
priando, garantindo-se o contraditório pela 
realização de audiência de justificação. 

Art. 1 L Na audiência de instrução e jul
gamento cada parte poderá indicar até cinco 
testemunhas. 

Art. 12. f. vedado o adiamento da au
diência, salvo motivo de força maior, devi· 
damente justificado. 

Parágrafo único. Se a audiência, pela 
impossibilidade da produção de toda a pro
va oral no mesmo dia, tiver que ser poster· 
gada, em nenhuma hipó:ese será ela marca· 
da para data posterior a trê3 dias. 

Art. 13. Encerrada a instrução, o Juiz 
prolatará a sentença em cinco dias. 

Art. 14. Da sentença caberá recurso na 
forma da lei processual. 

Art. 15. Transitada em julgado a senten· 
ça expropriatória, o imóvel será incorpora
do ao patrimônio da União. 

Parágrafo único. Se a gleba expropriada 
nos termos desta Lei, após o trânsito em 
julgado da sentença, não puder ter em cen
to e vinte dias a destinação prevista no 
art. 19 , ficará incorporada ao patrimônio da 
União, reservada, até que sobrevenham as 
condições necessárias àquela utilização. 

Art. 16. (Vetado). 
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Árt. 17. Á expropriação de que trata esta 
Lei prevalecerá sobre direitos reais de ga
rantia, não se admitindo embargos de ter
ceiro, fundados em dívida hipotecár:a, a:1ti
crética ou pignoratícia. 

Art. 18. (Vetado). 
Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. O não cumprimento dos prazos 
previstos nesta Lei sujeitará o funcionário 
público responsável ou o perito judicial a 
multa diária, a ser fixada pelo Juiz. 

Art. 21. (Vetado). 
Art. 22. (Vetado). 

Art. 23. Aplicam·se subsidiariamente as 
normas do Código de Processo Civil. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 26 de novembro de 1991; 
1709 da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Jarbas Passarinho 
Ant6nio Cabrera 

RAZOES DE VETO 

Mensagem n9 672 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, nos termos do § 19 do 
art. 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei n9 81, 
de 1991 (n9 1. 262 na Câmara dos Depu
tados), que "Dispõe sobre a expropriação 
das glebas nas quais se localizem culturas 
ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras 
providências". 

Os dispositivos ora vetados são os seguin
tes: 

Parágrafo único do art. 49. 

"Art. 49 ( ... ) 
Parágrafo umco. A área 

compreenderá a totalidade da 
expropriável 

área do imã-



vel onde houver cultura de plantas psicotró
picas, desde que comprovada a responsabi· 
lidade do proprietário." 

Razões do veto: 

Muito embora o preceito seja exato no que 
se refere à abrangência da área expropriável 
- a totalidade desta - no que conceme à 
comprovação de responsabilidade do proprie
tário o dispositivo afasta-se da exigência cons
titucional. 

Da forma como está redigido o art. 243, 
caput, da Lei Maior, independe de comprova
ção de responsabilidade subjetiva do proprie
tário a expropriação de glebas onde forem lo
calizadas culturas ilegais de plantas psicotró· 
picas. 

Como a Carta Política condicionou a ex
propriação apenas à existência de cultura 
ilegal de plantas psicotrópicas, sem que haja 
necessidade de comprovação da responsabi
lidade do proprietário pelo plantio ilegal, na 
área civil, a responsabilidade do proprietá
rio é objetiva, e não subjetiva, como pre· 
tende o projeto. 

Tal assertiva é facilmente comprovada pe
la leitura do dispositivo constitucional, uma 
vez que o art. 243, caput, optou por estabe
lecer como causa única para a expropriação 
que haja cultura ilegal de plant3s psicotró
picas nas glebas de qualquer região do País 
não cabendo, sequer, indenização ao pro
prietário. 

Portanto, impõe-se o veto por inconstitu
cionalidade. 

Art. 59 e parágrafos 

"Art. 59 Qualquer do povo, sem prejuí
zo das providências adotadas pelos orgaos 
policiais competentes, poderá denunciar, em 
representação formal, ao Ministério Público 
estadual ou federal, a existência de áreas 
em que estão sendo cultivadas plantas psi
cotrópicas. 

§ 19 O Ministério Público ao qual forem 
remetidos os resultados da investigação po· 

licial ou a representação de qualquer do po
vo terá dez dias para iniciar a ação expro· 
priatória. 

§ 29 Não sendo suficientes os elementos 
do parágrafo anterior, para a propositura 
da ação, ou para o requerimento de arqui
vamento, o Ministério Público, no prazo d:.: 
dez dias, determinará as diligências necessá
rias. 

§ 39 Não agindo o Ministério Público, 
na forma do parágrafo anterior, caberá re
curso por qualquer do povo." 

Razões do veto: 

O artigo constitucional que 3 proposlçao 
visa a regulamentar (art. 243) diz respeito à 
ação de expropriação, ação essa de natureza 
civil, independente da ação criminal que 
porventura se origine em decorrência do cri· 
me de tráfico, previsto na Lei nQ 6.368, de 
21 de outubro de 1976. Assim, além de uti· 
lizar terminologia imprópria (qualquer do 
povo poderá denunciar), o artigo afasta-SI; 
da finalidade da lei projetada (estabelecer o 
procedimento judicial para a ação de expro
priação), uma vez que alude a procedimen· 
tos inerentes à esfera penal (procedimentos 
adotados pelos órgãos policiais competentes), 
em uma lei que tratará de açf.o civil. 

Por isso o caput não se concilia com o 
interesse público. 

J á o seu § 19, ao determinar que o Minis
tério Público inicie a ação expropriatória, 
não leva em conta que essa ação tem natu· 
reza cível e deve ser intentada pela União 
Federal, cuja representação judicial cabe à 
Advocacia Geral da União, nos termos do 
art. 131 da Constituição. 

Desse modo, o § 19 do art. 59 viola a Lei 
Magna, uma vez que outorga ao Ministério 
Público a representação judicial da União, 
o que, além de ser incompatível com suas 
funções institucionais, previstas no art. 129 
da Constituição, já foi atribuído constitucio· 
nalmente a órgão diverso. 

Daí a inconstitucionalidade. 
O § 29 do artigo em tela faz remissão ao 

parágrafo anterior, já vetado. Além disso, 

413 



alude a "requerimento de arquivamento", só 
cabível em ação penal, entre as quais não 
se inclui a ação expropriatória. 

Por conseguinte, contrário ao interesse pú
blico. 

Em decorrência do veto ao § 29, o § 39 
do art. 59 acha-se prejudicado. Apenas a 
referência ao "parágrafo anterior" já auto
rizaria o expurgo. Ademais, a redação do 
dispositivo é dúbia e obscura. Fala em "re
curso", sem indicar a quem deve ser dirigi· 
do. Por outro lado, esse termo (recurso) 
pode ter sido empregado no sentido de ação 
penal subsidiária, o que é estranho às ações 
de natureza civil - na espécie, a ação ex
propriatória. 

Contraria, também, o interesse público. 

Art. 16 e seu parágrafo 

"Art. 16 Na hipótese de condomínio in
divisível o co-proprietário de boa-fé será in
denizado pela União, tendo esta o direito de 
regresso contra o condomínio culpado. 

Parágrafo único. Serão indenizados da 
mesma forma prevista no caput deste artigo, 
garantido o direito de regresso da União 
contra o culpado, o cessionário, o nu-pro
prietário ou senhorio de boa-fé, que não es
teja na posse direta do imóvel." 

Razões do veto: 

Ao determinarem as indenizações que 
enunciam, estas disposições ferem a Consti
tuição Federal. Se esta, em seu art. 243, 
caput, optou pela responsabilidade objetiva 
do proprietário, sem qualquer indenização, 
como já disse linhas atrás, não há falar em 
indenização ao co-proprietário, ao cessioná
rio, ao nu-proprietário ou ao senhorio, sem 
se golpear a norma constitucional. 

Art. 18 

a satisfazer o direito do beneficiário, ou, não 
sendo isso possível, determinar o pagamen
to do resgate previsto no art. 751 do Código 
Civil." 

Razões do veto: 

o artigo cuida apenas das rendas consti
tuídas sobre imóveis, não regulando as de
mais formas de direitos reais sobre coisa 
alheia. Não há conveniência em mantê-lo: 
a matéria deve ser resolvida pelas normas de 
direito comum. 

Contrário ao interesse público. 

Art. 19 

"Art. 19. Constatado judicialmente o es
bulho, a ação de expropriação será arqui
vada." 

Razões do veto: 

Sendo objetiva a responsabilidade do pro
prietário, para os fins do art. 243, caput, da 
Carta Magna, tal questão não deve ser dis
cutida na ação expropriatória, sob pena de 
não ser atendida a celeridade do feito, com 
a qual se preocupou o Constituinte, como 
se extrai da expressão "imediatamente ex
propriadas" . 

O artigo é contrário ao interesse público. 

Art. 21 e parágrafo 

"Art. 21. Os recursos orlgmarlos da apli
cação do parágrafo único do art. 243 da 
Constituição Federal serão destinados ao 
combate às drogas. 

§ 19 Os bens havidos na forma deste ar
tigo serão vendidos em leilão ou utilizados 
em espécie, competindo ao Juiz da ação pe
naI destiná-los com observância dos seguin
tes critérios: 

I - se a apreensão decorrer de atividade 
"Art. 18. Existindo renda constituída 50- da Polícia Federal, metade será a ela desti-

bre o imóvel expropriável, a obrigação do 
censuário permanece ainda que condenado 
nos termos desta Lei, devendo o Juiz gravar 
outro imóvel pertencente ao rendeiro, apto 
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nada e metade ao Conselho Federal de En
torpecentes - CONFEN; 

11 - se a apreensão decorrer de atividade 
das Polícias Estaduais, metade será a elas 



destinadas e metade ao Conselho Estadual 
de Entorpecentes - CONFEN, que repas
sará parte aos Conselhos Municipais de En
torpecentes - CONFEN. 

§ 29 Excluem-se desta destinação, sendo 
imediatamente entregues às autoridades po
liciais encarregadas da repressão, os bens 
cuja natureza recomende sua aplicação nes
sas atividades, especialmente os veículos au
tomotores e congêneres, armas e munições." 

Razões do veto: 

A destinação dos recursos oriundos do 
confisco de bens apreendidos em decorrên
cia do tráfico ilícito de entorpecentes e dra
gas afins já está devidamente esclarecida pe
lo art. 243, parágrafo único, da Constituição 
Federal, parágrafo esse que foi, inclusive, 
repetido no parágrafo único do art. 19 do 
projeto. 

Assim, não se justifica a manutenção do 
caput do art. 21, contrário ao interesse pú
blico. 

Em virtude deste veto, ficam prejudicados 
os parágrafos pertinentes ao dispositivo, já 
que se referem aos "bens havidos na forma 
deste artigo". 

De ressaltar, ainda, que o parágrafo único 
do art. 243 dispensa regulamentação, visto 
que a matéria se acha disciplinada pela Lei 
n9 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que 
"Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação 
e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos com 
produtos de tráfico ilícito de drogas ou ati
vidades correlatas e dá outras providências", 
recebida que foi pela ordem constitucional 
vigente. 

Contraria, assim, o interesse público. 

Art. 22 

"Art. 22. Os recursos referidos no arti
go anterior terão sua destinação definida pe
lo Juiz competente para a ação penal, desde 
o início da mesma ou a qualquer momento 
da instrução." 

Razões do veto: 

A destinação dos bens apreendidos em de
corrência do tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, e perdidos em favor da 
União, já se encontra devidamente discipli
nada pelo art. 59 da referida Lei n9 7.560, 
de 1986. Acresce que a destinação desses 
bens é atividade tipicamente administrativa, 
não devendo estar afeta a autoridade judi
cante, por não lhe ser própria. 

Igualmente contrário ao interesse público. 
Estas, Senhor Presidente, as razões que 

me levaram a vetar parcialmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Con
gresso Nacional. 

Brasília, em 26 de novembro de 1991. 

FERNANDO CoLLOR 

LEI N9 8.269, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Reajusta valores da tabela progressiva para 
cálculo do imposto de renda. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 300, de 
1991, que o Congre~so Nacional aprovou, e 
eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no pa
rágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 O art. 25 da Lei n9 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 25. O imposto será calculado, ob
servado o seguinte: 

I - se o rendimento mensal for de até 
Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 250.000,00 e, sobre 
o saldo remanescente incidirá alíquota de 
10%; 

11 - se o rendimento mensal for superior 
a Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 550.000,00 e, sobre o 
saldo remanescente incidirá alíquota de 
25%. 

415 



§ lQ Na determinação da base de cál
culo sujeita a incidência do imposto pode
rão ser deduzidos: 

a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o 
limite de cinco dependentes; 

b) Cr$ 250.000,00 correspondentes à par
cela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para 
reserva remunerada ou reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno, a partir do mês em que o contri
buinte completar sessenta e cinco anos de 
idade; 

c) o valor da contribuição paga, no mês. 
para a previdência social da União. dos es
tados. do Distrito Federal e dos municípios; 

d) o valor da pensão judicial paga. 

§ 2Q As disposições deste artigo apli
cam-se aos pagamentos efetuados a partir de 
lQ de dezembro de 1991." 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal. em 16 de dezembro de 
1991; 170Q da Independência e 103Q da Re
pública. 

Senador Mauro Benevides 
Presidente 

LEI NQ 8.313, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Restabelece princípios da Lei n9 7.505, de 
2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC 

e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decr::
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. lQ Fica instituído o Programa Na
cional de Apoio à Cultura - PRONAC, 
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com a finalidade de captar e canalizar re· 
cursos para o setor de modo a: 

I - contribuir para facilitar, a todos, os 
meios para o livre acesso às fontes da cultu
ra e o pleno exercício dos direitos culturais; 

II - promover e estimular a regionaliza
ção da produção cultural e artística brasilei
ra. com valorização de recursos humanos e 
conteúdos locais; 

III - apoiar, valorizar e difundir o con
junto das manifestações culturais e seus 
respectivos criadores; 

IV - proteger as expressões culturais 
dos grupos formadores da sociedade brasilei
ra e responsáveis pelo pluralismo da cultura 
nacional; 

V - salvaguardar a sobrevivência e o 
florescimento dos modos de criar, fazer e 
viver da sociedade brasileira; 

VI - preservar os bens materiais e ima
teriais do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro ; 

VII - desenvolver a consciência interna
cional e o respeito aos valores culturais de 
outros povos ou nações; 

VIII - estimular a produção e difusão 
de bens culturais de valor universal, forma
dores e informadores de conhecimento, 
cultura e memória; 

IX - priorizar o produto cultural origi
nário do País. 

Art. 29 O PRONAC será implementado 
através dos seguintes mecanismos: 

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC; 
II - Fundo de Investimento Cultural e 

Artístico - FICART; 
III - Incentivo a projetos culturais. 
Parágrafo único. Os incentivos criados 

pela presente Lei somente serão cO:1cedidos 
a projetos culturais que visem a exibição, 
utilização e circulação públicas dos bens 
culturais deles resultantes, vedada a conces
são de incentivo a obras, produtos. eventos 
ou outros decorrentes, destinados ou circuns
critos a circuitos privados ou a coleções par
ticulares. 

Art. 3Q Para cumprimento das finalida
des expressas no art. 1 Q desta Lei, os proje
to~ culturais em cujo favor serão captados 



é canalizados os recursos do PRONAC 
atenderão, pelo menos, um dos seguintes ob
jetivos: 

I - incentivo à formação artística e 
cultural, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesqui
sa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos brasileiros ou es
trangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, au
tores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em 
concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de 
caráter cultural ou artístico, destinados a 
formação, especialização e aperfeiçoamento 
do! pessoal da área da cultura, em estabele
cimentos de ensino sem fins lucrativos; 

H - fomento à produção cultural e ar
tística, mediante: 

a) produção de discos, vídeos, filmes e 
outras formas de reprodução fonovideográ
fica de caráter cultural; 

b) edição de obras relativas às ciências 
humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivais de 
arte, espetáculos de artes cênicas, de música 
e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte 
e seguro de objetos de valor cultural desti
nados a exposições públicas no País e no 
exterior; 

e) realização de exposições, festivais de 
arte e espetáculos de artes cênicas ou con
gêneres; 

HI - preservação e difusão do patrimô
nio artístico, cultural e histórico, mediante: 

a) construção, formação, organização, ma
nutenção, ampliação e equipamento de mu
seus, bibliotecas, arquivos e outras organiza
ções, bem como de suas coleções e acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, 
monumentos, logradouros, sítios e demais 
espaços, inclusive naturais, tombados pelos 
Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de artes e bens 
móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e 
das tradições populares nacionais; 

IV - estímulo ao conhecimento dos bens 
e valores culturais, mediante: 

a) distribuição gratuita e pública de in
gressos para espetáculos culturais e artísti
cos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na 
área da cultura e da arte e de seus vários 
segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC 
e para fundações culturais com fins especí
ficos ou para museus, bibliotecas, arquivos 
ou outras entidades de caráter cultural; 

V - apoio a outras atividades culturais e 
artísticas, mediante: 

a) realização de missões culturais no país 
e no exterior, inclusive através do forneci
mento de passagens; 

b) contratação de serviços para elabora
ção de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anterio
re& e consideradas relevantes pela Secretaria 
da Cultura da Presidência da República 
SEC/PR, ouvida a Comissão Nacional de 
Incentivo à Cultura - CNIC. 

CAPlTULO 11 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA 
- FNC 

Art. 4Q Fica ratificado o Fundo de Pro
moção Cultural, criado pela Lei nQ 7.505, 
de 2 de julho de 1986, que passará a deno
minar-se Fundo Nacional da Cultura -
FNC, com o objetivo de captar e destinar 
recursos para projetos culturais compatíveis 
com as finalidades do PRONAC e de: 

I - estimular a distribuição regional 
eqüitativa dos recursos a serem aplicados na 
execução de projetos culturais e artísticos; 

11 - favorecer a visão interestadual, es
timulando projetos que explorem propostas 
culturais conjuntas, de enfoque regional; 

IH - apoiar projetos dotados de conteú' 
do cultural que enfatizem o aperfeiçoamen
to profissional e artístico dos recursos hu-
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manos na área da cultura, a criatividade 
e a diversidade cultural brasileira; 

IV - contribuir para a preserva;:ão e 
proteção do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro; 

V - favorecer projetos que atendam às 
necessidades da produção cultural e aos in
teresses da coletividade, aí considerados os 
níveis qualitativos e quantitativos de aten
dimentos às demandas culturais existentes, 
o caráter multiplicador dos projetos através 
de seus aspectos sócio-culturais e a prioriza
ção de projetos em áreas artísticas e cultu
rais com menos possibilidade de desenvolvi
mento com recursos próprios. 

§ 19 O FNC será administrado pela Se
cretaria da Cultura da Presidência da Repú
blica - SEC/PR e gerido por seu titular, 
assessorado por um comitê constituído dos 
diretores da SEC/PR e dos presidentes das 
entidades supervisionadas, para cumprimen
to do Programa de Trabalho Anual aprova
do pela Comissão Nacional de Incentivo à 
Cultura - CNIC de que trata o art. 32 des
ta Lei, segundo os princípios estabelecidos 
nos arts. 19 e 39 da mesma. 

§ 29 Os recursos do FNC serão aplicados 
em projetos culturais submetidos com pa
recer da entidade supervisionada competente 
na área do projeto, ao Comitê Assessor, na 
forma que dispuser o regulamento. 

§ 39 Os projetos aprovados serão acom
panhados e avaliados tecnicamente pelas en
tidades supervisionadas, cabendo a execução 
financeira à SEC/PR. 

§ 49 Sempre que necessário, as entida
des supervisionadas utilizarão peritos para 
análise e parecer sobre os projetos, permiti
da a indenização de despesas com o deslo
camento, quando houver, e respectivos pro
labore e ajuda de custos, conforme ficar de
finido no regulamento. 

§ 59 O Secretário da Cultura da Pre
sidência da República designará a unidade 
d'l estrutura básica da SEC/PR que funcio
nará como secretaria executiva do FNC. 

§ 69 Os recursos do FNC não poderão 
ser utilizados para despesas de manutenção 
administrativa da SEC/PR. 
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§ 7Q Ao término do projeto, a SEC/PR 
efetuará uma avaliação final de forma a ve
rificar a fiel aplicação dos recursos, obser
vando as normas e procedimentos a serem 
definidos no regulamento desta Lei, bem 
como a legislação em vigor. 

§ 89 As instituições públicas ou priva
das recebedoras de recursos do FNC e exe
cutoras de projetos culturais, cuja avaliação 
final não for aprovada pela SEC/PR, nos 
termos do parágrafo anterior, ficarão inabi
litadas pelo prazo de três anos ao recebi
mento de novos recursos, ou enquanto a 
SEC/PR não proceder a reavaliação do pa
recer inicial. 

Art. 59 O FNC é um fundo de natureza 
contábil, com prazo indeterminado de dura
ção, que funcionará sob as formas de apoio 
a fundo perdido ou de empréstimos reem
bolsáveis, conforme estabelecer o regula
mento, e constituído dos seguintes recursos: 

I - recursos do Tesouro Nacional; 
11 - doações, nos termos da legislação 

vigente; 
111 - legados; 

IV - subvenções e auxílios de entidades 
de qualquer natureza, inclusive de organis
mos internacionais; 

V - saldos não utilizados na execução 
dos projetos a que se referem o Capítulo IV 
e o presente Capítulo desta Lei; 

VI - devolução de recursos de projetos 
previstos no Capítulo IV e no presente Ca
pítulo desta Lei, e não iniciados ou inter
rompidos, com ou sem justa causa; 

VII - um por cento da arrecadação dos 
Fundos de Investimentos Regionais, a que 
se refere a Lei n9 8.167, de 16 de janeiro 
de 1991, obedecida na aplicação a respecti
va origem geográfica regional; 

VIII - um por cento da arrecadação 
bruta das loterias federais, deduzindo-se este 
valor do montante destinado aos prêmios; 

IX - reembolso das operações de em
préstimo realizadas através do Fundo, a tí
tulo de financiamento reembolsável, obser
vados critérios de remuneração que, no mí
nimo, lhes preserve o valor real; 



x - resultado das aplicações em títulos 
públicos federais, obedecida a legislação vi
gente sobre a matéria; 

XI - conversão da dívida externa com 
entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 
mediante doações, no limite a ser fixado 
pelo Ministro da Economia, Fazenda e Pla
nejamento, observadas as normas e procedi
mentos do Banco Central do Brasil; 

XII - saldos de exercícios anteriores; 
XIII - recursos de outras fontes_ 
Art. 69 O FNC financiará até oitenta 

por cento do custo total de cada projeto, 
mediante comprovação, por parte do propo· 
nente, ainda que pessoa jurídica de direito 
público, da circunstância de dispor do mon
tante remanescente ou estar habilitado à 
obtenção do respectivo financiamento, atra
vés de outra fonte devidamente identificada, 
exceto quanto aos recursos com destinação 
especificada na origem. 

§ 19 (Vetado) 
§ 29 Poderão ser considerados, para 

efeito de totalização do valor restante, bens 
e serviços oferecidos pelo proponente para 
implementação do projeto, a serem devida
mente avaliados pela SEC/PR. 

Art. 79 A SEC/PR estimulará, através 
do FNC, a composição, por parte de insti
tuições financeiras, de carteiras para finan
ciamento de projetos culturais, que levem 
em conta o caráter social da iniciativa, me
diante critérios, normas, garantias e taxas 
de juros especiais a serem aprovados pelo 
Banco Central do Brasil. 

CAPtTULO III 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 
CULTURAL E ART1STICO - FICART 

Art. 89 Fica autorizada a constituição de 
Fundos de Investimento Cultural e Artísti
co - FICART, sob a forma, de condomínio, 
sem personalidade jurídica, caracterizando 
comunhão de recursos destinados à aplica
ção em projetos culturais e artísticos. 

Art. 99 São considerados projetos cultu
rais e artísticos, para fins de aplicação de 

recursos dos FICART, além de outros que 
assim venham a ser declarados pela CNIC: 

I - a produção comercial de instrumen
tos musicais, bem como de discos, fitas, ví
deos, filmes e outras formas de reprodução 
fonovideográficas; 

11 - a produção comercial de espetáculos 
teatrais, de dança, música, canto, circo e de
mais atividades congêneres; 

111 - a edição comercial de obras relati
vas às ciências, às letras e às artes, bem 
como de obras de referência e outras de 
cunho cultural; 

IV - construção, restauração, reparação 
ou equipamento de salas e outros ambien
tes destinados a atividades com objetivos 
culturais, de propriedade de entidades com 
fins lucrativos; 

V - outras atividades comerciais ou in
dustriais, de interesse cultural, assim consi
deradas pela SEC/PR, ouvida a CNIC_ 

Art. 10. Compete à Comissão de Valo
res Mobiliários, ouvida a SEC/PR, discipli
nar a constituição, o funcionamento e a ad
ministração dos FICART, observadas as dis
posições desta Lei e as normas gerais apli
cáveis aos fundos de investimento. 

Art. 11. As quotas dos FICART, emiti
das sempre sob a forma nominativa ou es
crituraI, constituem valores mobiliários su
jeitos ao regime da Lei n9 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976. 

Art. 12. O titular das quotas de 
FICART: 

I - não poderá exercer qualquer direito 
real sobre os bens e direitos integrantes do 
Patrimônio do Fundo; 

11 - não responde pessoalmente por 
qualquer obrigação legal ou contratual, rela
tivamente aos empreendimentos do Fundo 
ou da instituição administradora, salvo quan
to à obrigação de pagamento do valor inte
gral das quotas subscritas. 

Art. 13. À instituição administradora de 
FICART compete: 

I - representá-lo ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente; 
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II - responder pessoalm;!nte pela evic
ção de direito, na eventualidade da liquida
ção deste_ 

Art. 14_ Os rendimentos e ganhos de ca
pital auferidos pelo FICART ficam isentos 
do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, assim como do Imposto 
sobre Renda e Proventos de Qualquer Na
tureza. 

Art. 15. Os rendimentos e ganhos de 
capital distribuídos pelos FICART, sob 
qualquer forma, sujeitam-se à incidência do 
Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota 
de vinte e cinco por cento. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da in
cidência na fonte de que trata este artigo 
os rendimentos distribuídos a beneficiário 
pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, os quais deverão ser computados na 
declaração anual de rendimentos. 

Art. 16. Os ganhos de capital auferidos 
por pessoas físicas ou jurídicas não tributa
das com base no lucro real, inclusive isentas, 
decorrentes da alienação ou resgate de quo
tas dos FICART, sujeitam-se à incidência do 
Imposto sobre a Renda, à mesma alíquota 
prevista para a tributação de rendimentos 
obtidos na alienação ou resgate de quotas 
de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 19 Considera-se ganho de capital a di
ferença positiva entre o valor de cessão ou 
resgate da quota e o custo médio atualizado 
da aplicação, observadas as datas de aplica
ção, resgate ou cessão, nos termos da legis
lação pertinente. 

§ 29 O ganho de capital será apurado 
em relação a cada resgate ou cessão, sendo 
permitida a compensação do prejuízo havi
do em uma operação com o lucro obtido em 
outra, da mesma ou diferente espécie, desde 
que de renda variável, dentro do mesmo 
exercício fiscal. 

§ 39 O imposto será pago até o último 
dia útil da primeira quinzena do mês subse
qüente àquele em que o ganho de capital 
foi auferido. 

§ 49 Os rendimentos e ganhos de capi
tal a que se referem o caput deste artigo e 
o artigo anterior, quando auferidos por in-
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vestidores residentes ou dcmiciliadcs no ex· 
terior, sujeitam-se à tributação pelo Imposto 
sobre a Renda, nos termos da legislação 
aplicável a esta classe de contribuintes. 

Art. 17. O tratamento fiscal previsto nos 
artigos precedentes somente incide sobre os 
rendimentos decorrentes de aplicações em 
FICART que atendam a todos os requisitos 
previstos na presente Lei e na respectiva 
regulamentação a ser baixada pela Comissão 
de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ga
nhos de capital auferidos por FlCART, que 
deixem de atender aos requisitos específi
cos desse tipo de Fundo, sujeitar-se-ão à tri
butação prevista no art. 43 da Lei nQ 

7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

CAPITULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS 
CULTURAIS 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as 
atividades culturais, a União facultará às 
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela 
aplicação de parcelas do Imposto sobre a 
Renda a título de doações ou patrocínios, 
tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pes
soas jurídicas de natureza cultural, de cará
ter privado, como através de contribuições 
ao FNC, nos termos do art. 59, inciso 11 
desta Lei, desde que os projetos atendam 
aos critérios estabelecidos no art. 19 desta 
Lei, em tomo dos quais será dada priorida
de de execução pela CNIC. 

Art. 19. Os projetos culturais previstos 
nesta Lei serão apresentados à SEC/PR, ou 
a quem esta delegar a atribuição, acompa
nhados de planilha de custos, para aprova
ção de seu enquadramento nos objetivos do 
PRONAC e posterior encaminhamento à 
CNIC para decisão final. 

§ 19 No prazo máximo de noventa dias 
do seu recebimento poderá a SEC/PR no
tificar o proponente do projeto de não fazer 
juz aos benefícios pretendidos, informando 
os motivos da decisão. 



§ ~Q fia notlticaçâo a que se retere o 
parágrafo anterior, caberá recurso à CNIC, 
que deverá decidir no prazo de sessenta 
dias. 

§ 39 (Vetado) 
§ 49 (Vetado) 
§ 59 (Vetado) 

§ 69 A aprovação somente terá eficácia 
após a publicação de ato oficial contendo o 
título do projeto aprovado e a instituição 
por ele responsável, o valor autorizado para 
obtenção de doação ou patrocínio e o prazo 
de validade da autorização. 

§ 79 A SEC/PR publicará anualmente, 
até 28 de fevereiro, o montante de recursos 
autorizados no exerClClO anterior dela 
CNIC, nos termos do disposto nesta Lei, de
vidamente discriminados por beneficiá~io. 

Art. 20. Os projetos aprovados na forma 
do artigo anterior serão, durante sua exe
cução, acompanhados e avaliados pela SEC/ 
PR ou por quem receber a delegação destas 
atribuições. 

§ 19 A SEC/PR, após o término da 
exeeução dos projetos previstos neste artigo, 
deverá, no prazo de seis meses, fazer uma 
avaliação final da aplicação correta dos re
cursos recebidos, podendo inabilitar seus 
responsáveis pelo prazo de até três anos. 

§ 29 Da decisão da SEC/PR caberá re
curso à CNIC, que decidirá no prazo de 
sessenta dias. 

§ 39 O Tribunal de Contas da Un:ão 
incluirá em seu parecer prévio sobre as coa
tas do Presidente da República análise rela
tiva à avaliação de que trata este artigo. 

Art. 21. As entidades incentivadoras e 
captadoras de que trata este capítulo deve
rão comunicar, na forma que venha a ser es
tipulada pelo Ministério da Economia, Fa
zenda e Planejamento, e SEC/PR, os apor· 
tes financeiros realizados e recebidos, bem 
como as entidades captadoras efetuar a com
provação de sua aplicação. 

Art. 22. Os projetos enquadrados nos 
objetivos desta Lei não poderão ser objeto 
de apreciação subjetiva quanto ao seu valor 
artístico ou cultural. 

Art. ~3. Para Os tins desta Lei, cOnside
ra·se: 

I - (Vetado) 
II - patrocínio: a transferência de nu

merário, com finalidade promocional ou a 
cobertura, pelo contribuinte do Imposto so
bre a Renda e Proventos de Qualquer Natu
reza, de gastos, ou a utilização de bem mó· 
velou imóvel do seu patrimônio, sem a 
transferência de domínio, para a realização, 
por outra pessoa física ou jurídica de ativi
dade cultural com ou sem finalidade lucra
tiva prevista no art. 39 desta Lei. 

§ 19 Constitui infração a esta Lei o re
cebimento pelo patrocinador, de qualquer 
vantagem financeira ou material em decor
rência do patrocínio que efetuar. 

§ 29 As transferências definidas neste 
artigo não estão sujeitas ao recolhimento do 
Imposto sobre a Renda na fonte. 

Art. 24. Para os fins deste capítulo, equi
param-se a doações, nos termos do regula
mento: 

I - distribuições gratuitas de ingressos 
para eventos de caráter artístico-cultural por 
pessoa jurídica a seus empregados e depen
dentes legais; 

11 - despesas efetuadas por pessoas físi
cas ou jurídicas com o objetivo de conser
var, preservar ou restaurar bens de sua pro
priedade ou sob sua posse legítima, tomba
dos pelo Governo Federal, desde que aten
didas as seguintes disposições: 

a) preliminar definição, pelo Instituto 
Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, 
das normas e critérios técnicos que deverão 
reger os projetos e orçamentos de que trata 
este inciso; 

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos pro
jetos e respectivos orçamentos de execução 
das obras; 

c) posterior certificação, pelo referido ór
gão, das despesas efetivamente realizadas e 
das circunstâncias de terem sido as obras 
executadas de acordo com os projetos apro
vados. 

Art. 25. Os projetos a serem apresenta
dos por pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 
de natureza cultural para fins de incentivo, 
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objetivarão desenvolver as formas de expres
são, os modos de criar e fazer, os processos 
de preservação e proteção do patrimônio 
cultural brasileiro, e os estudos e métodos 
de interpretação da realidade cultural, bem 
como contribuir para propiciar meios, à po
pulação em geral, que permitam o conheci
mento dos bens e valores artísticos e cultu
rais, compreendendo, entre outros, os se
guintes segmentos: 

I - teatro, dança, circo, ópera, mí
mica e congêneres; 

11 - produção cinematográfica, video
gráfica, fotográfica, discográfica e congêne
res; 

111 - literatura, inclusive obras de re
ferência; 

IV - música; 

V - artes plásticas, artes gráficas, gra
vuras, cartazes, filatelia e outras congêneres; 

VI - folclore e artesanato; 
VII - patrimônio cultural, inclusive 

histórico, arquitetônico, arqueológico, bi
bliotecas, museus, arquivos e demais acer

vos; 
VIII - humanidades; e 

IX - rádio e televisão, educativas e 
culturais, de caráter não-comerciaL 

Parágrafo único_ Os projetos culturais 
relacionados com os segmentos culturais do 
inciso 11 deste artigo deverão beneficiar, 
única e exclusivamente, produções indepen
dentes conforme definir o regulamento desta 
Lei. 

Art. 26. O doador ou patrocinador pc
derá deduzir do imposto devido na declara
ção do Imposto sobre a Renda os valores 
efetivamente contribuídos em favor de pro
jetos culturais aprovados de acordo com os 
dispositivos desta Lei, tendo como base os 
seguintes percentuais: 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta 
por cento das doações e sessenta por cento 
dos patrocínios: 

11 - no caso das pessoas jurídicas tribu
tadas com base no lucro real, quarenta por 
cento das doações e trinta por cento dos 
patrocínios. 
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§ 1 Q A pessoa jurídica tributada com ba
se no lucro real poderá abater as doações e 
patrocínios como despesa operacional. 

§ 29 O valor máximo das deduções de 
que trata o caput deste artigo será fixado 
anualmente pelo Presidente da República, 
com base em um percentual da renda tribu
tável das pessoas físicas e do imposto de· 
vido por pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro reaL 

§ 39 Os benefícios de que trata este ar
tigo não excluem ou reduzem outros bene
fícios, abatimentos e deduções em vigor, em 
especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou ju
rídicas. 

§ 49 (Vetado) 
§ 59 O Poder Executivo estabelecerá 

mecanismo de preservação do valor real das 
contribuições em favor de projetos cultu
rais, relativamente a este capítulo. 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não 
poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 
vinculada ao agente. 

§ 19 Consideram-se vinculados ao doa
dor ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou 
patrocinador seja titular, administrador, ge
rente, acionista ou sócio, na data da opera
ção, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro 
grau, inclusive os afins, e os dependentes 
do doador ou patrocinador ou dos titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pes
soa jurídica vinculada ao doador ou patro
cinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador 
ou patrocinador seja sócio. 

§ 29 Não se consideram vinculadas as 
instituições culturais sem fins lucrativos, 
criadas pelo doador ou patrocinador, desde 
que, devidamente constituídas e em funcio
namento, na forma da legislação em vigor e 
aprovadas pela CNIC. 

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos 
previstos nesta Lei poderá ser feita através 
de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de servi
ços necessários à elaboração de projetos para 



obtenção de doação, patrocínio ou investi
mento não configura a intermediação refe
rida neste artigo. 

Art. 29. Os recursos provenientes de 
doações ou patrocínios deverão ser deposita
dos e movimentados, em conta bancária es
pecífica, em nome do beneficiário, e ares· 
pectiva prestação de contas deverá ser feita 
nos termos do regulamento da presente Lei. 

Parágrafo único. Não serão considera
das, para fins de comprovação do incentivo, 
as contribuições em relação às quais não se 
observe esta determinação. 

Art. 30. As infrações aos dispositivos 
deste capítulo, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou pa
trocinador ao pagamento do valor atualiza
do do Imposto sobre a Renda devido em 
relação a cada exercício financeiro, além das 
penalidades e demais acréscimos previstos 
na legislação que rege a espécie. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
artigo, considera-se solidariamente responsá· 
vel por inadimplência ou irregularidade ve· 
rificada a pessoa física ou jurídica proposi· 
tora do projeto. 

CAPtTULO V 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E 
TRANSITO RIAS 

Art. 31. Com a finalidade de garantir a 
participação comunitária, a representação 
de artistas e criadores no trato oficial dos 
assuntos da cultura e a organização nacional 
sistêmica da área, o Governo Federal esti
mulará a institucionalização de Conselhos 
de Cultura no Distrito Federal, nos Estados, 
e nos municípios. 

Art. 32. Fica instituída a Comissão Na
cional de incentivo à Cultura - CNIC, com 
a seguinte composição: 

I - O Secretário da Cultura da Presi· 
dência da República; 

11 - Os presidentes das entidades su
pervisionadas pela SEC/PR; 

111 - O presidente da entidade nacional 
que congregar os Secretários de Cultura das 
Unidades Federadas; 

IV - Um representante do empresariado 
brasileiro; 

V - Seis representantes de entidades 
associativas dos setores cul turais e artísticos 
de âmbito nacional. 

§ 19 A CNIC será presidida pela autori
dade referida no inciso I deste artigo que, 
para fins de desempate terá voto de quali
dade. 

§ 29 Os mandatos, a indicação e a esco
lha dos representantes a que se referem os 
incisos IV e V deste artigo, assim como a 
competência da CNIC, serão estipulados e 
definidos pelo regulamento desta Lei. 

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de 
estimular e valorizar a arte e a cultura, es
tabelecerá um sistema de premiação anual 
que reconheça as contribuições mais signifi
cativas para a área: 

I - de artistas ou grupos de artistas 
brasileiros ou residentes no Brasil, pelo con
junto de sua obra ou por obras individuais; 

11 - de profissionais da área do patri
mônio cultural; 

III - de estudiosos e autores na interpre
tação crítica da cultura nacional, através de 
ensaios, estudos e pesquisas. 

Art. 34. Fica instituída a Ordem do Mé
rito Cultural, cujo estatuto será aprovado 
por Decreto do Poder Executivo, sendo que 
as distinções serão concedidas pelo presi
dente da República, em ato solene, a pes
soas que, por sua atuação profissional ou 
como incentivadoras das artes e da cultura, 
mereçam reconhecimento. 

Art. 35. Os recursos destinados ao então 
Fundo de Promoção Cultural, nos termos do 
art. 19, § 69, da Lei n9 7.505, de 2 de ju· 
lho de 1986, serão recolhidos ao Tesouro 
Nacional para aplicação pelo FNC, observa· 
da a sua finalidade. 

Art. 36. O Departamento da Receita Fe· 
deral, do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, no exercício de suas atri
buições específicas, fiscalizará a efetiva exe
cução desta Lei, no que se refere à aplica
ção de incentivos fiscais nela previstos. 

Art. 37. O Poder Executivo, a fim de 
atender o disposto no art. 26, § 29 desta 
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Lei, adequando-o às disposiçôcs da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo 
de 30 dias, mensagem ao Congresso Nacio
nal, estabelecendo o total da renúncia fiscal 
e correspondente cancelamento de despesas 
orçamentárias. 

Art. 38. Na hipótese de dolo, fraude ou 
simulação, inclusive no caso de desvio de 
objeto, será aplicada, ao doador e ao benefi
ciário, a multa correspondente a duas vezes o 
valor da vantagem recebida indevidamente. 

Art. 39. Constitui crime, punível com a 
reclusão de dois a seis meses e multa de 
vinte por cento do valor do projeto, qual
quer discriminação de natureza política que 
atente contra a liberdade de expressão, de 
atividade intelectual e artística, de consciên
cia ou crença, no andamento dos projetos a 
que se refere esta Lei. 

Art. 40. Constitui crime, punível com re
clusão de dois a seis meses e multa de vinte 
por cento do valor do projeto, obter redu
ção do imposto de renda utilizando-se frau
dulentamente de qualquer benefício desta Lei. 

§ 19 No caso de pessoa jurídica respon
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores que para ele tenham con
corrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, 
recebendo recursos, bens ou valores em fun
ção desta Lei, deixe de promover, sem jus
ta causa, atividade cultural objeto do incen
tivo. 

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de 
sessenta dias, regulamentará a presente Lei. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Jarbas Passarinho 

RAZõES DO VETO 

Mensagem n9 813. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
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Tenho a honra de comunicar a Vossa tx
cclência que, nos termos do § 19 do art. 66 
da Constituição Federal, decidi vetar parcial
mente o Projeto de Lei n9 1.448, de 1991 
(n9 109/91 no Senado Federal), que "resta
belece princípios da Lei n9 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Na:ional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá ou· 
tras providências". 

Os dispositivos ora vetados por contraria
rem o interesse público são os seguintes: 

§ 19 do art. 69 

"Art. 69 ( ... ) 
§ 19 Os projetos financiados pelo FNC 

são considerados automaticamente aprova
dos, para fins de complementação do custo 
total, nos termos do disposto no capítulo IV 
desta Lei." 

Razões do veto 

Conforme dispõe o § 29 do art. 26, cabe 
ao presidente da República fixar, anualmen
te, o valor máximo das deduções do imposto 
de renda, relativas a doações e patrocínios 
à cultura. 

Assim, o disposto no § 19 do art. 69 não 
se conforma à norma referida, uma vez que 
o financiamento pelo Fundo Nacional de 
Cultura não indica, necessariamente, que os 
projetos estarão aptos a receber incenti
vos fiscais. 

Com efeito, dado que poderá ter sido 
atingido o limite anual previsto para dedu
ções, a título de incentivo fiscal, do impos
to de renda, tal situação importará em vedar 
que doações ou patrocínios sejam deduzidos 
do citado tributo, mesmo em relação a pro
jetos amparados pelo fundo citado. 

§ 39 do art. 19 

"Art. 19. ( ... ) 

§ 39 Decorridos os prazos previstos nos 
parágrafos anteriores, sem que haja recebido 
qualquer notificação, o proponente poderá 



captar 6s recurSos neéessárlos ao seu proje· 
to, fazendo comunicação do fato à SEC/PR 
e ao Departamento da Receita Federal, que 
farão a devida publicação em quarenta e oi· 
to horas." 

Razões do veto 

A possibilidade de que seja iniciada a 
captação de recursos tão logo decorram 90 
dias da data de apresentação do projeto à 
SEC/PR, quando esta não se manifestar no 
prazo referido, constitui ina:!equada vin· 
culação entre a concessão do benefício e o 
lapso de tempo admitido para análise e 
emissão de parecer final, visto que o prazo 
poderá mostrar-se exíguo para execução das 
atividades. 

Com efeito, dado ser impossível limitar a 
quantidade de apresentação de projetos e 
tendo em conta a eventual complexidade 
destes, a par de problemas vinculados à li
mitação dos recursos humanos e materiais 
dos setores aos quais compete proceder à 
avaliação dos projetos, a permissão em cau· 
sa afigura-se temerária e poderá, inclusive, 
comprometer os objetivos visados pela lei 
de incentivos. 

O veto, portanto, enseja a análise e ava
liação dos projetos em condições adequadas 
de tempo. 

§ 49 do art. 19 

"Art. 19. ( ... ) 

§ 4Q A SEC/PR só deixará de delegar 
a atribuição de que trata este artigo em 
casos e situações excepcionais, assim consi
derados pela CNIC." 

Razões do veto 

Três motivos justificam o veto a este pa
rágrafo introduzido no projeto por emenda 
de Congressista: 

1) o dispositivo impõe como regra geral 
o procedimento da delegação, tornando-a 
virtualmente obrigatória; 

2) aÍém disso, de ampi:a ao infinito ó 

universo das pessoas e entidades potencial· 
mente beneficiárias de tal delegação, ao pas
so que o projeto original o restringia a es· 
tados e municípios; 

3) por último, priva o Governo de qual
quer possibilidade de controlar essa delega
ção, na medida em que suprime as cautelas, 
exigências e critérios com que a proposição 
inicial procurava cercá-Ia. 

§ 59 do art. 19 

"Art. 19. ( ... ) 
§ 5Q Os programas anuais de trabalho 

das instituições com finalidade cultural re· 
guIada em Lei, bem como daquelas presta
doras de relevantes serviços à cultura, assim 
reconhecidas, neste caso, pela CNIC, equi· 
param-se a projetos culturais, isentos das 
exigências deste artigo." 

Razões do veto 

A idéia inicial fora equiparar a projetos 
culturais os programas anuais de trabalho 
de instituições prestadoras de relevantes ser
viços ao setor cultural, assim consideradas 
pela Comissão Nacional de Incentivo à Cul
tura - CNIC. Tal possibilidade decorria 
da certeza de que entidades de mérito ine
gável - museus arquidiocesanos, orquestras 
sinfônicas, fundações culturais privadas e 

outras - sempre terão propostas permanen
tes e continuadas de programação, as quais 
não se compatibilizam com as exigências 
técnicas que presidem à elaboração de pro
jetos. Entretanto, o parágrafo como está re
digido libera as citadas organizações da 
apresentação e aprovação dos referidos pro
gramas, eliminando qualquer possibilidade 
de acompanhamento e avaliação dos incen
tivos a serem neles aplicados. 

Aliás, é preciso lembrar que essas mesmas 
instituições não raro são beneficiárias de 
subvenções diretas oriundas do Tesouro Na
cional. Se o Governo não tivesse acesso aos 
respectivos programas de trabalho, ficaria 
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impossibilitado de uma vlsao abrangente das 
reais necessidades financeiras das referidas 
instituições. 

Inciso I do art. 23 

"Ar!. 23. ( ... ) 

I - doação: a transferência de valor ou 
de bem móvel ou imóvel do patrimônio de 
contribuinte do Imposto de Renda e Pro
ventos de Qualquer Natureza para o patri
mônio de outra pessoa jurídica, declarada
mente para aplicação ou uso em atividade 
cultural, sem fins lucrativos, prevista no art. 
39 desta Lei." 

Razões do veto 

A definição de "doação", como veio for
mulada no inciso, impede que pessoas físi
cas usufruam dos incentivos fiscais. Con
flita essa conceituação com o disposto no 
art. 18, que inclui expressamente as pessoas 
físicas. Eliminando-se tal contradição me
diante o veto, faz-se prevalecer fsta última 
formulação, tornando, assim, as doações ad
missíveis tanto para as pessoas físicas quan
to para as pessoas jurídicas. Desse modo, 
beneficiam-se artistas e produtores indivi
duais, especialmente talentos novos, sob a 
forma de bolsas de estudo, de pesquisa e 
trabalho. 

§ 49 do art. 26 

"Art. 26. ( ... ) 
§ 49 O valor das doações ou patrocínios, 

passíveis de dedução do imposto devido, que 
exceder o limite previsto no parágrafo an
terior, poderá ser deduzido nos três exercí
cios seguintes." 

Razões do veto 

O § 29 do art. 26, em consonância com 
as disposições do § 69 do art. 165 da Cons
tituição Federal, estabelece que o Presidente 
da República fixará, anualmente, o valor 
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máximo, para fins de deduçâo do imposto 
de renda, das importâncias relativas a doa
ções e patrocínios à cultura. 

O § 49 do mesmo artigo, ao permitir que 
os excessos ao referido limite sejam dedu
zidos nos três exercícios subseqüentes, anu
la os efeitos do § 29 e elimina as previsões 
de renúncia fiscal vinculadas aos incentivos 
à cultura, transferindo ao setor privado de
terminar, a seu alvitre, o volume de dedu
ção tributária. 

Conseqüentemente, a par dos reflexos in
desejados que o disposto no § 49 provoca 
em relação à política fiscal e ao equilíbrio 
das contas públicas, o dispositivo em ques
tão, ao introduzir fator de imprevisibilidade 
quanto ao volume das deduções, conflita com 
os objetivos da política de apoio à cultura 
impondo-se, portanto, o veto. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que 
me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apre
ciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 23 de dezembro de 1991. 

FERNANDO CoLLOR 

LEI N9 8.359, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Altera a redação do art. 44 e inclui pará
grafo no art. 49 da Lei n9 8.211, de 22 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 O art. 44 da Lei n9 8.211, de 

22 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 44. Fica autorizada a alocação, r:a 
lei orçamentária anual, das despesas com 
pessoal e encargos sociais em consonância 
com as diretrizes específicas da reforma ad
ministrativa, bem como para a realização 
de concursos públicos de provas ou de pro
vas e títulos, para as carreiras de Procurador 



da Fazenda Nadona1 e de Auditoria do Te
souro Nacional." 

Art. 29 O art. 49 da Lei n9 8.211, de 
22 de julho de 1991, fica acrescido do § 59, 
com a seguinte redação: 

"§ 59 O prazo máximo para encaminha
mento, ao Congresso Nacional, de projetos 
d\! abertura de créditos adicionais é fixado 
em 31 de outubro." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcilio Marques Moreira 

LEI N9 8.383, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal da Referência, al
tera a legislação do imposto de renda, e dá 

outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPtTULO I 

DA UNIDADE DE REFERENCIA 
UFIR 

Ar!. 19 Fica instituída a Unidade Fiscal 
de Referência - UFIR, como medida de 
valor e parâmetro de atualização monetária 
de tributos e de valores expressos em cru
zeiros na legislação tributária federal, bem 
como os relativos a multas e penalidades de 
qualquer natureza. 

§ 19 O disposto neste Capítulo aplica-se 
a tributos e contribuições sociais, inclusive 
previdenciárias, de intervenção no domínio 
econômico e de interesse de categorias pro
fissionais ou econômicas. 

§ 2Q J! vedada a utilização da UFIR em 
negócio jurídico como referencial de corre-

çâo monetária do preço de bens ou serviços 
e de salários, aluguéis ou royalties. 

Art. 29 A expressão monetária da UFIR 
mensal será fixa em cada mês-calendário; e 
da UFIR diária ficará sujeita a variação em 
cada dia e a do primeiro dia do mês será 
igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 19 O Ministério da Economia, Fazen
da e Planejamento, por intermédio do De
partamento da Receita Federal, divulgará a 
expressão monetária da UFIR mensal: 

a) até o dia 19 de janeiro de 1992, para 
esse mês, mediante a aplicação, sobre .... 
Cr$ 126.8621. do lndice Nacional de Pre
ços ao Consumidor - INPC acumulado 
desde fevereiro até novembro de 1991, e do 
lndice de Preços ao Consumidor Ampliado 
- IPCA de dezembro de 1991, apurados 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a par
tir de 19 de fevereiro de 1992, com base no 
IPCA. 

§ 29 O IPCA, a que se refere o parágra
fo anterior, será constituído por série espe
cial cuja apuração compreenderá o período 
entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 
do mês de referência. 

§ 39 Interrompida a apuração ou divul
gação da série especial do IPCA, a expres
são monetária da UFIR será estabelecida 
com base nos indicadores disponíveis, obser
vada precedência em relação àqueles apura
dos por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 49 No caso do parágrafo anterior, o 
Departamento da Receita Federal divulgará 
a metodologia adotada para a determinação 
da expressão monetária da UFIR. 

§ 59 O Departamento da Receita Fede
ral divulgará, com antecedência, a expressão 
monetária da UFIR diária, com base na pro
jeção da taxa de inflação medida pelo índice 
de que trata o § 29 deste artigo. 

§ 69 A expressão monetária do Fator de 
Atualização Patrimonial - FAP, instituído 
em decorrência da Lei n9 8.200, de 28 de 
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junho de 1991, será iguúl, no mês de dezem
bro de 1991, à expressão mon:!tária da UFIR 
apurada conforme a alínea a do § 19 deste 
artigo. 

§ 79 A expressão do coeficiente utiliza
do na apuração do ganho de capital, de 
que trata a Lei n9 8.218, de 29 de agosto 
de 1991, corresponderá, a partir de janeiro 
de 1992, à expressão monetária da UFIR 
mensal. 

Art. 39 Os valores expressos em cruzei
ros na legislação tributária ficam converti
dos em quantidade de UFIR, utilizando s:! 
como divisores: 

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos 
a multas e penalidades de qualquer natureza; 

II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais 
casos. 

CAPITULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS 
PESSOAS FfSICAS 

Art. 49 A renda e os proventos de qual
quer r:atureza, inclusive os rendimentos e 
ganhos de capital, percebidos por pessoas 
físicas residentes ou domiciliadas no Brasll, 
serão tributados pelo imposto de renda na 
forma da legislação vigente, com as modifi
cações introduzidas por esta Lei. 

Art. 59 A partir de 19 de janeiro do ano
calendário de 1992, o imposto de renda in
cidente sobre os rendimentos de que tratam 
os arts. 79, 89 e 12 da Lei nQ 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, será calculado de 
acordo com a seguinte tabela progressiva: 

Parágrafo umco. O imposto de que tratá 
este artigo será calculado sobre os rendimen
tos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 69 O imposto sobre os rendimentos 
de que trata o art. 89 da Lei n9 7.713, de 
1988: 

I - será convertido em quantidade de 
UFIR pelo valor desta no mês em que cs 
rendimentos forem recebidos; 

II - deverá ser pago até o último dia 
útil do mês subseqüente ao da percepção 
dos rendimentos. 

Parágrafo único. A quantidade de UFIR 
de que trata o inciso I será reconvertida (m 
cruzeiros pelo valor da UFIR no mês do 
pagamento do imposto. 

Art. 79 Sem prejuízo dos pagamentos 
obrigatórios estabelecidos na legislação, fica 
facultado ao contribuinte efetuar, no curso 
do ano, complementação do imposto que 
for devido sobre os rendimentos recebidos. 

Art. 89 O imposto retido na fonte ou pa
go pelo contribuinte, salvo disposição em 
contrário, será deduzido do apurado na for
ma do inciso I do art. 15 desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito da redução, 
o imposto retido ou pago será convertido em 
quantidade de UFIR pelo valor desta: 

a) no mês em que os rendimentos forem 
pagos ao beneficiário, no caso de imposto 
retido na fonte; 

b) no mês do pagamento do imposto, nos 
demais casos. 

Art. 9Q As receitas e despesas a que se 
refere o art. 6Q da Lei n9 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, serão convertidas em 
quantidade de UFIR pelo valor desta no 

BASE DE CÁLCULO 
(EM UFIR) 

PARCELA A DEDUZIR DA 
BASE DE CÁLCULO 

(EM UFIR) 

ALlQUOTA 

Até 1.000 

Acima de 1.000 até 1.950 

Acima de 1. 9jO 
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1.380 

isento 

15% 

25% 



mês em que forem recebidas ou pagas, res
pectivamente. 

Art. 10. Na determinação da base de cál
culo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos nos inci
sos do art. 6Q da Lei nQ 8.134, de 1990; 

11 - as importâncias pagas em dinheirc 
a título de alimentos ou pensões, em cum
primento de acordo ou decisão judicial, in
clusive a prestação de alimentos provisionais; 

IH - a quantia equivalente a quarenta 
UFIR por dependente; 

IV - as contribuições para a Previdência 
Social da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios; 

V - o valor de mil UFIR, correspondente 
à parcela isenta dos rendimentos provenien
tes de aposentadoria e pensão, transferência 
para reserva remunerada ou reforma pagos 
pela Previdência Social da União, dos esta
dos, do Distrito Federal e dos municípios, 
ou por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos 
de idade. 

Art. 11. Na declaração de ajuste anual 
(art. 12) poderão ser deduzidos: 

I - os pagamentos feitos, no ano-calen
dário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisio
terapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupa

cionais e hospitais, bem como as despesas 
provenientes de exames laboratoriais e ser
viços radiológicos; 

H - as contribuições e doações efetua
das a entidades de que trata o art. lQ da 
Lei nQ 3.830, de 25 de novembro de 1960, 
observadas as condições estabelecidas no art. 
2Q da mesma Lei; 

IH - as doações de que trata o art. 260 
da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV - a soma dos valores referidos no 
art. 10 des ta Lei; 

V - as despesas feitas com instrução do 
contribuinte e seus dependentes até o limite 
anual individual de seiscentos e cinqüenta 
UFIR. 

§ 1 Q O disposto no inciso I: 

a) aplica-se, também, aos pagamentos feio 
tos a empresas brasileiras ou autorizadas a 
funcionar no País, destinados à cobertura 
de despesas com hospitalização e cuidados 
médicos e dentários, bem como a entidades 
que assegurem direito de atendimento ou 
ressarcimento de despesas de natureza mé
dica, odontológica e hospitalar; 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo 
contribuinte, relativos ao seu próprio trata· 
mento e ao de seus dependentes; 

c) é condicionado a que os pagamentos se· 
jam especificados e comprovados, com indi· 
cação do nome, endereço e número de ins· 
crição no Cadastro de Pessoas Físicas ou 
no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem 
os recebeu, podendo, na falta de documen
tação, ser feita indicação do cheque nomina
tivo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 2Q Não se incluem entre as deduções 
de que trata o inciso I deste artigo as de,
pesas ressarcidas por entidade de qualquer 
espécie. 

§ 3Q A soma das deduções previstas nos 
incisos H e IH está limitada a dez por cento 
da base de cálculo do imposto, na declara
ção de ajuste anual. 

§ 4Q As deduções de que trata este arti
go serão convertidas em quantidade de 
UFIR pelo valor desta no mês do pagam~nto 
ou no mês em que tiverem sido considera
das na base de cálculo suje;ta à incidência 
mensal do imposto. 

Art. 12. As pessoas físicas deverão apre
sentar anualmente declaração de ajuste, na 
qual se determinará o saldo do imposto a 
pagar ou valor a ser restituído. 

§ lQ Os ganhos a que se referem o art. 
26 desta Lei e o inciso I do art. 18 da Lei 
nQ 8.134, de 1990, serão apurados e tributa
dos em separado, não integrarão a base de 
cálculo do imposto de renda na declaração 
de ajuste anual e o imposto pago não po
derá ser deduzido na declaraçi!o. 

§ 2Q A declaração de ajuste anual, em 
modelo aprovado pelo Departamento da Re-
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ceita Federal, deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês de abril do ano sub
seqüente ao da percepção dos rendimentos 
ou ganhos de capital. 

§ 3Q Ficam dispensadas da apresentação 
de declaração: 

a) as pessoas físicas cujos rendimentos do 
trabalho assalariado, no ano-calendário, in
clusive Gratificação de Natal ou Gratifica
ção Natalina, conforme o caso, acrescidos 
dos demais rendimentos recebidos, exceto os 
não tributados ou tributados exclusivamente 
na fonte, sejam iguais ou inferiores a treze 

mil UFIR; 
b) os aposentados, inativos e pensionistas 

da Previdência Social da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios ou dos 
respectivos Tesouros, cujos proventos e pen
sões no ano-calendário, acrescidos dos de· 
mais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na 
fonte, sejam iguais ou inferiores a treze mil 
UFIR; 

c) outras pessoas físicas declaradas em ato 
do Ministro da Economia, Fazenda e Plane
jamento, cuja qualificação fiscal assegure a 
preservação dos controles fiscais pela ad
ministração tributária. 

Art. 13. Para efeito de cálculo do im
posto a pagar ou do valor a ser restituído, 
os rendimentos serão convertidos em quanti
dade de UFIR pelo valor desta no mês em 
que forem recebidos pelo beneficiário. 

Parágrafo único. A base de cálculo do 
imposto, na declaração de ajuste anual, será 
a diferença entre as somas, em quantidade 
de UFIR. 

a) de todos os rendimentos percebidos du
rante o ano-calendário, exceto os isentos, os 
não tributáveis e os tributados exclusivamen
te na fonte; e 

b) das deduções de que trata o art. 11 
desta Lei. 

Art. 14. O resultado da atividade rural 
será apurado segundo o disposto na Lei 
nQ 8.023, de 12 de abril de 1990, e, quando 

positivo, integrará a base de cálculo do imo 

posto definida no artigo anterior. 

§ lQ O resultado da atividade rural e a 
base de cálculo do imposto serão expressos 

em quantidade de UFIR. 

§ 2Q As receitas, despesas e demais valo
res, que integram o resultado e a base de 
cálculo, serão convertidos em UFIR pelo va
lor desta no mês do efetivo pagamento ou 
recebimento. 

Art. 15. O saldo do imposto a pagar ou 
o valor a ser restituído na declaração de 
ajuste anual (art. 12) será determinado com 
observância das seguintes normas: 

I - será calculado ú imposto progressivo 
de acordo com a tabela (art. 16); 

11 - será deduzido o imposto pago ou 
retido na fonte, correspondente a rendimen
tos incluídos na base de cálculo; 

111 - o montante assim determinado, ex
presso em quantidade de UFIR, constituirá, 
se positivo, o saldo do imposto a pagar e, 
se negativo, o valor a ser restituído. 

Art. 16. Para fins do ajuste de que tra
ta o artigo anterior, o imposto de renda pro
gressivo será calculado de acordo com a se
guinte tabela: 

BASE DE CÁLCULO PARCELA A DEDUZIR DA ~LlQUOTA 

(EM UFIR) BASE DE CALCULO 
(EM UFIR) 

Até 12.000 isento 

Acima de 12.000 até 23.400 12.000 15% 

Acima de 23.400 16.560 25% 
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Art. 17. O saldo do imposto (art. 15, IH) 
poderá ser pago em até seis quotas iguais, 
mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

I - nenhuma quota será inferior a cin
qüenta UFIR e o imposto de valor inferior 
a cem UFIR será pago de uma só vez; 

H - a primeira quota ou quota única 
deverá ser paga no mês de abril do ano sub
seqüente ao da percepção dos rendimentos; 

In - as quotas vencerão no último dia 
útil de cada mês; 

IV - é facultado ao contribuinte anteci
par, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas. 

Parágrafo único. A quantidade de UFIR 
será reconvertida em cruzeiros pelo valor da 
UFIR no mês do pagamento do imposto ou 
da respectiva quota. 

Art. 18. Para cálculo do imposto, os va
lores da tabela progressiva anual (art. 16) 
serão divididos proporcionalmente ao núme
ro de meses do período abrangido pela tri
butação, em relação ao ano-calendário, nos 
casos de declaração apresentada: 

I - em nome do espólio, no exercício em 
que for homologada a partilha ou feita a 
adjudicação dos bens; 

I I - pelo contribuinte, residente ou do
miciliado no Brasil, que se retirar em cará
ter definitivo do território nacional. 

Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas 
que efetuarem pagamentos com retenção do 
imposto de renda na fonte deverão fornecer 
à pessoa física beneficiária, até o dia 28 de 
fevereiro, documento comprobatório, em 
duas vias, com indicação da natureza e do 
montante do pagamento, das deduções e do 
imposto de renda retido no ano anterior. 

§ 19 Tratando-se de rendimentos pagos 
por pessoas jurídicas, quando não tenha ha
vido retenção do imposto de renda na fon
te, o comprovante deverá ser fornecido no 
mesmo prazo ao contribuinte que o tenha 
solicitado até o dia 15 de janeiro do ano 
subseqüente. 

§ 29 No documento de que trata este 
artigo, o imposto retido na fonte, as dedu-

ções e os rendimentos deverão ser informa
dos por seus valores em cruzeiros e em 
quantidade de UFIR, convertidos segundo 
o disposto na alínea a do parágrafo único 
do art. 89, no § 49 do art. 11 e no art. 13 
desta Lei. 

§ 39 As pessoas físicas ou jurídicas que 
deixarem de fornecer aos beneficiários, den
tro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, 
o documento a que se refere este artigo fi
carão sujeitas ao pagamento de multa de 
trinta e cinco UFIR por documento. 

§ 49 A fonte pagadora que prestar in
formação falsa sobre rendimentos pagos, de
duções, ou imposto retido na fonte, será 
aplicada a multa de cento e cinqüenta por 
cento sobre o valor que for indevidamente 
utilizável como redução do imposto de renda 
devido, independentemente de outras pena
lidades administrativas ou criminais. 

§ 59 Na mesma penalidade incorrerá 
aquele que se beneficiar da informação sa
bendo ou devendo saber da falsidade. 

CAPíTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇOES 
FINANCEIRAS 

Art. 20. O rendimento produzido por 
aplicação financeira de renda fixa iniciada 
a partir de 19 de janeiro de 1992, auferido 
por qualquer beneficiário, inclusive pessoa 
jurídica isenta, sujeita-se à incidência do im
posto sobre a renda na fonte às alíquotas 
seguintes: 

I - operação iniciada e encerrada no 
mesmo dia (day trade): quarenta por cento; 

11 - demais operações: trinta por cento. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se, 
inclusive, às operações de financiamento 
realizadas em bolsa de valores, de mercado
rias, de futuros e assemelhadas, na forma 
da legislação em vigor. 

§ 29 Fica dispensada a retenção do im
posto de renda na fonte em relação à opera
ção iniciada e encerrada no mesmo dia quan
do o alienante for instituição financeira, so-
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ciedade de arrendamento mercantil, so:ieda
de corretora de títulos e valores mobiliários 
ou sociedade distribuidora de títulos e valo
res mobiliários. 

§ 39 A base de cálculo do imposto é 
constituída pela diferença positiva entre o 
valor da alienação, líquido do imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro, e 
sobre operações. relativas a títulos e valores 
mobiliários - IOF (art. 18 da Lei n9 8.088, 
de 31 de outubro de 1990) e o vabr da apli
cação financeira de renda fixa, atualizado 
com base na variação acumulada da UFIR 
diária, desde a data inicial da operação até 
a da alienação. 

§ 49 Serão adicionados ao valor de alie
nação, para fins de compmição da base de 
cálculo do imposto, os rendimentos periódi
cos produzidos pelo título ou aplicação, bem 
como qualquer remuneração adicional aos 
rendimentos prefixados, pagos ou creditados 
ao alicna::tc e não s'Jbmetidos à incidência 
do imposto de renda na fonte, atualizados 
com base na variação acumulada da UFIR 
dinria, desde a data do crédito ou pagamen
to até a da alienação. 

§ 59 Para fins da incidência do imposto 
de renda na fonte, a alienação compreende 
qualquer forma de transmissão da proprie
dade, bem como a liquidação, resgate ou re
pactuação do título ou aplicação. 

§ 69 Fica incluída na tabela "D" a que 
se refere o art. 41?, inciso lI, da Lei n9 7.940, 
de 20 de dezembro de 1989, sujeita à alí
quota de até 0,64% (sessenta e quatro cen
tédmos por cento). a operação de registro 
de emissão de outros valores mobililrios. 

Art. 21. Nas aplicações em fundos de 
renda fixa, resgatadas a partir de 19 de ja
neiro de 1992, a base de cálculo do impos
to de renda na fonte será constituída pela 
diferença positiva entre o valor do resgate, 
líquido de IOF, e o custo de aquisição da 
quota. atualizado com base na variação 
acumulada da UFIR diária, de3d(! a data da 
conversão da aplicação em quotas até a da 
reconversão das quotas em cruzeiros. 

§ 19 Na determinação do custo de aqui
sição da quota, quando atribuída a remune-
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ração ao valor resgatado, observar-se-á a pre
cedência segundo a ordem seqüencial direta 
das aplicações realizadas pelo beneficiário. 

§ 29 Os rendimentos auferidos pelos 
fundos de renda fixa e as alienações de tí
tulos ou aplicações por eles realizadas ficam 
excluídos, respectivamente, da incidência do 
imposto de renda na fonte e do IOF. 

§ 39 O imposto de renda na fonte, cal
culado à alíquota de trinta por cento, e o 
IOF serão retidos pelo administrador do 
fundo de renda fixa na data do resgate. 

§ 41? Excluem-se do disposto neste artigo 
as aplicações em Fundo de Aplicação Finan
ceira - F AF, que continuam sujeitas à tri
butação pelo imposto de renda na fonte à 
alíquota de cinco por cento sobre o rendi
mento bruto apropriado diariamente ao quo
tista. 

§ 51? Na determinação da base de cálculo 
do imposto em relação ao resgate de quota 
existente em 31 de dezembro de 1991, ado
tar-se-á, a título de custo de aquisição, o 
valor da quota na mesma data. 

Art. 22. São isentos do imposto de ren
da na fonte: 

I - os rendimentos creditados ao quotis
ta pelo Fundo de Investimento em Quotas 
de Fundos de Aplicação, correspondente aos 
créditos apropriados por FAF; 

11 - os rendimentos auferidos por FAF, 
tributados quando da apropriação ao quo
tista. 

Art. 23. A operação de mútuo e a ope
ração de compra vinculada à revenda, no 
mercado secundário, tendo por objeto ouro, 
ativo financeiro, iniciadas a partir de 19 de 
janeiro de 1992, ficam equiparadas à opera
ção de renda fixa para fins de incidência do 
imposto de renda na fonte. 

§ 19 Constitui fato gerador do imposto 
a liquidação da operação de mútuo ou a 
revenda de ouro, ativo financeiro. 

§ 2Q A base de cálculo do imposto nas 
operações de mútuo será constituída: 

a) pelo valor do rendimento em moeda 
corrente, atualizado entre a data do recebi
mento e a data de liquidação do contrato: 
ou 



b) quando o rendimento for fixado em 
quantidade de ouro, pelo valor da conversão 
do ouro em moda corrente, estabelecido 
com base nos preços médios das operações 
realizadas no mercado à vista da bolsa em 
que ocorrer o maior volume de ouro transa
cionado na data de liquidação do contrato. 

§ 39 A base de cálculo nas operações de 
revenda e de compra de ouro, quando vin
culadas, será constituída pela diferença po
sitiva entre o valor de revenda e o de com
pra do ouro, atualizada com base na varia
ção acumulada da UFIR diária, entre a da
ta de início e de encerramento da operação. 

§ 49 O valor da operação de que trata a 
alínea a do § 29 será atualizado com base 
na UFIR diária. 

§ 59 O imposto de renda na fonte será 
calculado aplicando-se alíquotas previstas no 
art. 20, de acordo com o prazo de operação. 

§ 69 Fica o Poder Executivo autorizado 
a baixar normas com vistas a definir as ca
racterísticas da operação de compra vincula
da à revenda, bem como a equiparar às ope
rações de que trata este artigo outras que, 
pelas suas características, produzam os mes
mos efeitos das operações indicadas. 

§ 79 O Conselho Monetário Nacion31 
poderá estabelecer prazo mínimo para as 
operações de que trata este artigo. 

Art. 24. Fica dispensada a retenção do 
imposto de renda na fonte de que tratam 
os arts. 20, 21 e 23, sobre rendimentos pro· 
duzidos por aplicações financeiras de renda 
fixa, quando o beneficiário for pessoa jurídi
ca tributada com base no lucro real, desde 
que atendidas, cumulativamente, as seguintes 
condições em relação à operação: 

I - tenha por objeto a aquisição de títu
lo ou realização de aplicação exclusivamen
te sob a forma nominativa, intransferível 
por endosso; 

II - o pagamento ou resgate seja efetuado 
por cheque cruzado nominativo, não endos
sável, para depósito em conta do beneficiá
do ou mediante crédito em conta corrente 
por ele mantida junto à entidade, dentre as 
nomeadas no art. 20, § 29; 

IH - seja apresentada, no ato da cessão 
ou liquidação, a nota de negocia;ão relativa 
à aquisição do título ou à realização da apli
cação; 

IV - seja comprovado à fonte pagadora, 
por escrito, pelo beneficiário, o enquadra
mento no disposto no caput deste artigo ou 
a condição de entidade imune. 

Parágrafo único. A dispensa de que tra· 
ta este artigo não se aplica em relação aos 
rendimentos auferidos nas operações: 

a) iniciadas e encerradas no mesmo dia, 
exceto no caso previsto no art. 20, § 29; 

b) de mútuo, realizadas entre pessoas ju
rídicas não ligadas, exceto se, pelo menos 
uma das partes, for qualquer das pessoas ju
rídicas mencionadas no art. 20, § 29; 

c) de que trata o § 49 do art. 21. 

Ar!. 25. O rendimento auferido no res
gate, a partir de lQ de janeiro de 1992, de 
quota de fundo mútuo de ações, clube de 
investimento e outros fundos da espécie, in
clusive Plano de Poupança e Investimentos 
- PAIT, de que trata o Decreto-lei n9 2.292, 
de 21 de novembro de 1986, constituídos 
segundo a legislação aplicável, quando o be
neficiário for pessoa física ou pessoa jurídi
ca não tributada com base no lucro real, 
inclusive isenta, sujeita-se à incidência do 
imposto de renda na fonte à alíquota de vin
te e cinco por cento. 

§ 19 A base de cálculo do imposto é 
constituída pela diferença positiva entre o 
valor de resgate e o custo médio de aquisi
ção da quota, atualizado com base na varia
ção acumulada da UFIR diária da data da 
conversão em quotas até a de reconversão 
das quotas em cruzeiros. 

§ 29 Os ganhos líquidos a que se refere 
o artigo seguinte e os rendimentos produzi
dos por aplicações financeiras de renda fixa, 
auferidos por fundo mútuo de ações, clube 
de investimentos e outros fundos da espécie, 
não estão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte. 

§ 39 O imposto será retido pelo adminis
trador do fundo ou clube de investimento 
na data do resgate. 
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§ 4Q Fica o Poder Executivo autorizado 
a permitir a compensação de perdas o:orri
das em aplicações de que trata este artigo. 

Art. 26. Ficam sujeitas ao pagamento do 
imposto de renda, à alíquota de vinte e cin
co por cento, a pessoa física e a pessoa ju
rídica não tributada com base no lucro real, 
inclusive isenta, que auferirem ganhos líqui
dos nas operações realizadas nas bolsas de 
valores, de mercadorias, de futuros e asse
melhadas, encerradas a partir de 1Q de ja
neiro de 1992. 

§ 1 Ç> Os custos de aquisição, os preços 
do! exercício e os prêmios serão considerados 
pelos valores médios pagos, atualizados com 
base na variação acumulada da UFIR diária 
da data da aquisição até a data da alienação 
do ativo. 

§ 2Q O Poder Executivo poderá baixar 
normas para apuração e demonstração dos 
ganhos líquidos, bem como autorizar a com
pensação de perdas em um mesmo ou entre 
dois ou mais mercados ou modalidades ope
racionais, previstos neste artigo, ressalvado 
o disposto no art. 28 desta Lei. 

§ 3Q O disposto neste artigo aplica-se, 
também, aos ganhos líquidos decorrentes da 
alienação de ouro, ativo financeiro, fora da 
bolsa, com a interveniência de instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4Q O imposto de que trata este artigo 
será apurado mensalmente. 

.\rt. 27. As deduções de despesas, bem 
como a compensação de perdas na forma 
prevista no § 2Q do artigo precedente, são 
admitidas exclusivamente para as operações 
realizadas nos mercados organizados, geri
dos ou sob responsabilidade de instituição 
credenciada pelo Poder Executivo e com ob
jetivos semelhantes ao das bolsas de valores, 
de mercadorias ou de futuros. 

Art. 28. Os prejuízos decorrentes de ope
rações financeiras de compra e subseqüente 
venda ou de venda e subseqüente compra, 
realizada no mesmo dia (day trade) , tendo 
por objetivo ativo, título, valor mobiliário 
ou direito de natureza e características se
melhantes, somente podem ser compensados 
com ganhos auferidos em operações da 
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mesma espécie ou em operações de cobertu
ra (hedge) à qual estejam vinculadas nos 
termos admitidos pelo Poder Executivo. 

§ 1 Q O ganho líquido mensal correspon
de às operações day trade, quando auferido 
por beneficiário dentre os referidos no art. 
26, integra a base de cálculo do imposto de 
renda de que trata o mesmo artigo. 

§ 2Q Os prejuízos decorrentes de opera
ções realizadas fora de mercados organiza
dos, geridos ou sob responsabilidade de ins
tituição credenciada pelo Poder Público, não 
podem ser deduzidos da base de cálculo do 
imposto de renda e da apuração do ganho 
líquido de que trata o art. 26, bem como 
não podem ser compensados com ganhos au
feridos em operações de espécie, realizadas 
em qualquer mercado. 

Art. 29. Os beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior sujeitam-se, a par
tir de 1Q de janeiro de 1992, às mesmas nor
mas de tributação pelo imposto de renda, 
previstas para os beneficiários residentes ou 
domiciliados no País, em relação: 

I - aos rendimentos decorrentes de apli
cações financeiras de renda fixa; 

11 - aos ganhos líquidos auferidos em 
operações realizadas em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 

111 - aos rendimentos obtidos em aplica
ções em fundos de investimento e clubes de 
ações. 

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributa
ção pelo imposto de renda, nos termos dos 
arts. 31 a 33, os rendimentos e ganhos de 
capital decorrentes de aplicações financeiras, 
auferidos por fundos, sociedades de investi
mento e carteira de valores mobiliários de 
que participem, exclusivamente, pessoas fí
sicas ou jurídicas, fundos ou outras entida
des de investimento coletivo residentes, do
miciliadas ou com sede no exterior. 

Art. 30. O investimento estrangeiro nos 
mercados financeiros e de valores mobiliá
rios somente poderá ser realizado no País 
por intermédio de representante legal, pre
viamente designado dentre as instituições au
torizadas pelo Poder Executivo a prestar tal 
serviço, e que será responsável, nos termos 



do art. 128 do Código Tributário Nacional 
(Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
pelo cumprimento das obrigações tributárias 
decorrentes das operações que realizar por 
conta e ordem do representado. 

§ 19 O representante legal não será res
ponsável pela retenção e recolhimento do 
imposto de renda na fonte sobre aplicações 
financeiras quan<lo, nos termos da legisla
ção pertinente, tal responsabilidade for atri
buída a terceiro. 

§ 29 O Poder Executivo poderá excluir 

determinadas categorias de investidores da 
obrigatoriedade prevista neste artigo. 

Art. 31. Sujeitam-se à tributação pelo 
imposto de renda, à alíquota de vinte e cin
co por cento, os rendimentos e ganhos de 
capital auferidos pelo quotista, quando dis
tribuídos, sob qualquer forma e a qualquer 
título, por fundos em condomínio, a que se 
refere o art. 50 da Lei n9 4.728, de 14 de 
julho de 1965, constituídos na forma pres
crita pelo Conselho Monetário Nacional e 
mantidos com recursos provenientes de con
versão de débitos externos brasileiros, e de 
que participem, exclusivamente, pessoas físi
cas ou jurídicas, fundos ou outras entida
des de investimento coletivo, residentes, do
miciliados, ou com sede no exterior. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ga
nhos de capital, auferidos por fundo em 
condomínio de que trata este artigo, ficam 

excluídos da retenção do imposto de renda 
na fonte e do imposto de renda sobre o ga
nho líquido mensal. 

Art. 32. Ficam sujeitos ao imposto de 
renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, os rendimentos distribuídos, sob qual
quer forma e a qualquer título, inclusive 
em decorrência de liquidação parcial ou to
tal do investimento: 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 
19 e 29 do Decreto-Iei n9 2.285, de 23 de 
julho de 1986; 

11 - pelas sociedades de investimento a 
que se refere o art. 49 da Lei n9 4.728, de 
1965; 

111 - pelas carteiras de valores mobiliá
rios, inclusive vinculadas à emissão, no ex
terior, de certificados representativos de 
ações, mantidas por investidores estrangei
ros. 

§ 19 Os rendimentos e os ganhos de ca
pital auferidos pelas entidades de que trata 
este artigo ficam excluídos, respectivamen
te, do imposto de renda na fonte e sobre o 
ganho líquido mensal. 

§ 29 Os ganhos de capital a que se re
fere o parágrafo precedente ficam excluídos 
da incidência do imposto de renda quando 
distribuídos, sob qualquer forma e a qual
quer título, inclusive em decorrência de li
quidação parcial ou total do investimento, 
pelos fundos, sociedades ou carteiras referi
das no caput deste artigo. 

§ 39 Para os efeitos deste artigo, consi
deram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que 
constituam remuneração do capital aplicado, 
inclm.ive aquela produzida por títulos de 
renda variável, tais como juros, prêmios, co
missões, ágio, deságio, dividendos, bonifica
ções em dinheiro e participações nos lucros; 

b) ganhos de capital: a diferença entre o 
valor de aquisição e o de cessão, resgate ou 
liquidação, auferida nas negociações com tí
tulos e valores mobiliários de renda variá
vel. 

§ 49 O valor dos dividendos atribuídos 
a ações integrantes da carteira será, a partir 
da data da transferência do patrimônio lí
quido para o passivo exigível da empresa 
emitente, registrado à conta de rendimentos. 

§ 59 O disposto neste artigo alcança, ex
clusivamente, as entidades que atenderem às 
normas e condições estabelecidas pelo Con
selho Monetário Nacional, não se aplicando 
entretanto, aos fundos em condomínio de 
que trata o art. 31 desta Lei. 

Art. 33. O imposto de renda na fonte 
sobre rendimentos e ganhos de capital ex
cluídos da base de cálculo nos termos dos 
arts. 31 e 32 será devido, quando for o caso, 
no ato da distribuição ao acionista ou quo
tista no exterior, a qual será caracterizada 
pela liquidação, remessa ou resgate, sob 
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qualquer forma, de valores auferidos pela so
ciedade, fundo ou carteira. 

§ 19 A base de cálculo do imposto será 
constituída pelo valor, em moeda nacional, 
da distribuição realizada, excluídos os ga
nhos de capital de que trata o art. 32, quan
do distribuídos pelas entidades mencionadas 
naquele artigo. 

§ 29 A exclusão de que trata o parág,·afo 
anterior, em termos proporcionais, não po
derá exceder a relação resultante do con
fronto do valor do ganho de capital com as 
somas dos valores dos rendimentos e do ga
nho de capital, passíveis de distribuiçzo. 

§ 39 Nas hipóteses de redução de capi
tal das sociedades de investimento de que 
trata o art. 49 da Lei n9 4.728, de 1965, de 
resgate de quotas de fundos ou operação 
equivalente às precedentes, considerar-se-á 
distribuída a parte do valor dos resultados 
positivos acumulados na data daquele ato, 
correspondente à diferença entre o valor da 
operação e parcela desta, proporcional à re
lação entre o valor do capital atualizado mo
netariamente com base na variação da UFIR 
e o valor do patrimônio líquido, no mês 
imediatamente anterior ao da distribuição. 

§ 49 Considera-se ganho de capital, pa
ra fins de incidência do imposto de renda 
na fonte, o valor obtido multiplicando-~e a 
importância correspondente aos resultados 
positivos distribuídos, apurada na forma do 
parágrafo anterior, pela proporção entre os 
ganhos de capital, líquidos, e a soma dos ga
nhos de capital e rendimentos, líquidos, 
constantes do balanço no mês imediatamen
te anterior ao da distribuição. 

§ 59 O ganho de capital ou rendimentos 
líquidos serão constituídos pelos valores das 
correspondentes receitas, diminuídos das des
pesas necessárias à sua obtenção. 

§ 69 Com vistas à apuração da diferen
ça a que se refere o § 39 deste artigo, o 
contravalor em moeda nacional do capital 
registrado no Banco Central do Brasil será 
determinado tomando-se por base a taxa de 
câmbio, para venda, vigente no último dia 
do mês imediatamente anterior ao da dis
tribuição. 

436 

Art. 34. As disposições dos arts. 31 a 
33 desta Lei abrangem as operações com
preendidas no período entre 15 de junho de 
1989, inclusive, e 19 de janeiro de 1992, 
exceto em relação ao imposto de que trata 
o art. 39 do Decreto-Iei n9 1.986, de 28 de 
dezembro de 1982, vedada a restitui;:Eo ou 
compensação de imposto pago no mesmo 
período. 

Art. 35. Na cessão, liquidação ou resga
te, será apresentada a nota de aquisição do 
título ou o documento relativo à aplicação, 
que identifique as partes e:lVolvidas na ope
ração. 

§ 19 Quando não apresentado o do
cumento de que trata este artigo, considera:
se-á como preço de aquisição o valor da 
emissão ou o da primeira colocação do tí
tulo, prevalecendo o menor. 

§ 29 Não comprovado o valor a que se 
refere o § 19, a base de cálculo do imposto 
de renda na fonte será arbitrada em cin
qüenta por cento do valor bruto da aliena
ção. 

§ 39 Fica dispensada a exigência prevista 
neste artigo relativamente a título ou aplica
ção revestidos, exclusivamente, da forma es' 
critural. 

Art. 36. O imposto de renda retido na 
fonte sobre aplicações financeiras ou pago 
sobre ganhos líquidos mensais de que trata 
o art. 26 será considerado: 

I - se o beneficiário for pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real: antecipa
ção do devido na declaração; 

11 - se o beneficiário for pessoa física 
ou pessoa jurídica não tributada com base 
no lucro real, inclusive isenta: tributação 
definitiva, vedada a compensação na decla
ração de ajuste anual. 

Art. 37. A alíquota do imposto de renda 
na fonte sobre rendimentos produzidos por 
títulos ou aplicações integrantes do patrimô
nio do fundo de renda fixa de que trata o 
art. 21 desta Lei será de vinte e cinco por 
cento e na base de cálculo será co:-:siderado 
como valor de alienação aquele pelo qual o 
título ou aplicação constar da carteira no 
dia 31 de dezembro de 1991. 



Parágrafo (mico. Ó recolhimento do im
posto será efetuado pelo administrador do 
fundo, sem correção mone!ária, até o d:a se
guinte ao da alienação do título ou resgate 
da aplicação. 

CAPITULO IV 

DO IMPOSTO DE RENDA 
DAS PESSOAS JURlDICAS 

Art. 38. A partir do mês de janeiro de 
1992, o imposto de renda das pessoas jurí
dicas será devido mensalmente, à medida 
que os lucros forem auferidos. 

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, 
as pessoas jurídicas deverão apurar, mensal
mente, a base de cálculo do imposto e o 
imposto devido. 

§ 29 A base de cálculo do imposto será 
convertida em quantidade de UFIR diária 
pelo valor desta no último dia do mês a que 
corresponder. 

§ 39 O imposto devido será calculado 
mediante a aplicação da alíquota sobre a 
base de cálculo expressa em UFIR. 

§ 49 Do imposto apurado na forma do 
parágrafo anterior a pessoa jurídica poderá 
diminuir: 

a) os incentivos fiscais de dedução do im
posto devido, podendo o valor excedente 
ser compensado nos meses subseqüentes, ob
servados os limites e prazos fixados na le
gislação específica; 

b) os incentivos fiscais de redução e isen
ção do imposto, calculados com base no lu
cro da exploração apurado mensalmente; 

c) o imposto de renda retido na fonte so
bre receitas computadas na base de cálculo 
do imposto. 

§ 59 Os valores de que tratam as alíneas 
do parágrafo anterior serão convertidos em 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta 
no último dia do mês a que corresponde
rem. 

§ 69 O saldo do imposto devido em ca
da mês será pago até o último dia útil do 
mês subseqüente. 

§ 79 O prejuízo apurado na demonstra
ção do lucro real em um mês poderá ser 

compensado com o lucro rea1 dos meses sub
seqüentes. 

§ 89 Para efeito de compensação, o pre
juízo será corrigido monetariamente com ba
se na variação acumulada da UFIR diária. 

§ 99 Os resultados apurados em cada 
mês serão corrigidos monetariamente (Lei 
n9 8.200, de 1991). 

Art. 39. As pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real poderão optar pelo 
pagamento, até o último dia útil do mês 
subseqüente, do imposto devido mensalmen
te, calculado por estimativa, observado o 
seguinte: 

I - nos meses de janeiro a abril, o im
posto estimado corresponderá, em cada mês, 
a um duodécimo do imposto e adicional apu
rados em balanço ou balancete anual levan
tado em 31 de dezembro do ano anterior ou, 
na inexistência deste, a um sexto do impos
to e adicional apurados no balanço ou ba
lancete semestral levantado em 30 de junho 
do ano anterior; 

H - nos meses de maio a agosto, o im
posto estimado corresponderá, em cada mês, 
a um duodécimo do imposto e adicional apu
rados no balanço anual de 31 de dezembro do 
ano anterior; 

IH - nos meses de setembro a dezembro, 
o imposto estimado corresponderá, em cada 
mês, a um sexto do imposto e adicional apu
rados em balanço ou balancete semestral le
vantado em 30 de junho do ano em curso. 

§ 19 A opção será efetuada na data do 
pagamento do imposto correspondente ao 
mês de janeiro e só poderá ser alterada em 
relação ao imposto referente aos meses do 
ano subseqüente. 

§ 29 A pessoa jurídica poderá suspender 
ou reduzir o pagamento do imposto mensal 
estimado, enquanto balanços ou balancetes 
mensais demonstrarem que o valor acumu
lado já pago excede o valor do imposto cal
culado com base no lucro real do período 
em curso. 

§ 39 O imposto apurado nos balanços ou 
balancetes será convertido em quantidade 
de UFIR diária pelo valor desta no último 
dia do mês a que se referir. 
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§ 4Q o imposto de renda retido na fon
te sobre rendimentos computados na deter
minação do lucro real poderá ser deduzido 
do imposto estimado de cada mês. 

§ 5Q A diferença entre o imposto devido, 
apurado na declaração de ajuste anual (art. 
43), e a importância paga nos termos deste 
artigo será: 

a) paga em quota única, até a data fixada 
para a entrega da declaração de ajuste 
anual, se positiva; 

b) compensada, corrigida monetariamente, 
com o imposto mensal a ser pago nos meses 
subseqüentes ao fixado para a entrega da 
declaração de ajuste anual, se negativa as
segurada e alternativa de requerer a resti
tuição do montante pago indevidamente. 

Art. 40. Poderá optar pela tributação 
com base no lucro presumido a pessoa jurí
dica cuja receita bruta total (operacional so
mada à não operacional) tenha sido igualou 
inferior a trezentas mil UFIR no mês da 
opção ou a três milhões e seiscentas mil 
UFIR no ano anterior, ressalvado o disposto 
no § 1Q. 

§ 1Q Não poderá optar pela tributação 
com base no lucro presumido a pessoa ju. 
rídica cujo lucro, no ano anterior, tenha si
do submetido ao adicional de que trata o 
art. 25 da Lei nQ 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

§ 2Q A opção pela tributação com base 
no lucro presumido será efetuada no mês 
de janeiro ou no mês de início das ativida
des da pessoa jurídica e só poderá ser alte
rada a partir de janeiro do ano seguinte. 

§ 3Q OS eventuais excessos de receita 
bruta verificados em meses subseqüentes 
àquele em que houver sido exercida a opção 
não implicará modificação do regime de tri
butação dentro do mesmo ano. 

§ 4Q O limite da receita bruta será cal
culado tomando-se por base as receitas men
sais, divididas pelos valores da UFIR nos 
meses correspondentes. 

§ 5Q Verificada, durante o ano-calendá
rio, receita bruta superior a três milhões e 
seiscentas mil UFIR, a pessoa jurídica pas-
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sará, no arto subseqüente, a ser tributada 
com base no lucro real. 

§ 6Q O limite de que trata o parágrafo 
anterior será proporcional ao número de 
meses de funcionamento da pessoa jurídica 
durante o ano em que iniciar suas ativida
des. 

§ 7Q O lucro presumido será determina
do mediante a aplicação dos seguintes per
centuais: 

a) trinta por cento da receita bruta da 
prestação de serviços; e 

b) três inteiros e cinco décimos por cento 
da receita bruta das demais atividades. 

§ 8Q O lucro presumido, apurado na for
ma do parágrafo anterior, será conv:!rtido 
em quantidade da UFIR pelo valor diário 
desta no último dia do mês a que correspon· 
der. 

§ 9Q O imposto será calculado sobre o 
valor mensal do lucro presumido expresso 
em quantidade de UFIR. 

§ 10. O imposto e a contribuição social 
(Lei nQ 7.689, de 1988), apurados em cada 
mês, serão pagos até o último dia útil do 
mês subseqüente. 

§ 11. Os rendimentos considerados au
tomaticamente distribuída, correspondente a 
cada sócio, será fixada a critério da pessoa 
jurídica. 

§ 13. O imposto incidente sobre o ren
dimento de que trata o § 11 deste artigo 
deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subseqüente. 

Art. 41. A tributação com base no lu
cro arbitrado somente será admitida em ca
so de lançamento de ofício, observadas a le
gislação vigente e as alterações introduzidas 
por esta Lei. 

§ 1 Q O lucro arbitrado e a contribuição 
social serão apurados mensalmente. 

§ 2Q O lucro arbitrado, diminuído do 
imposto de renda da pessoa jurídica e da 
contribuição social, será considerado distri
buído aos sócios ou ao titular da empresa 
e tributado exclusivamente na fonte à alí
quota de vinte e cinco por cento. 



§ 39 A contribuição social sobre o lucro 
das pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro arbitrado será devida mensalmente. 

Art. 42. O limite da receita bruta anual 
previsto para a isenção das microempresas 
(Lei n9 7.256, de 27 de novembro de 1984) 
passa a ser de noventa e seis mil UFIR. 

§ 19 O limite da receita bruta será cal
culado tomando-se por base as receitas men
sais, divididas pelos valores da UFIR vigen· 
tes nos meses correspondentes. 

§ 29 Os rendimentos da microempresa 
serão considerados automaticamente distri
buídos ao sócio ou titular no valor equiva
lente a seis por cento, no mínimo, da recei
ta total mensal, expressa em quantidade de 
UFIR diária, pelo valor desta no último dia 
do mês a que corresponder. 

§ 39 Os rendimentos efetivamente pagos 
aos sócios ou ao titular da microempresa su
jeitam-se à incidência do imposto de renda 
na fonte, calculado com base na tabela de 
que trata o art. 59. 

§ 49 O imposto de que trata o parágrafo 
anterior, convertido em quantidade de UFIR 
pelo valor desta no mês em que o rendimen
to tiver sido pago, poderá ser compensado 
com o devido na declaração de ajuste anual 
ao beneficiário. 

Art. 43. As pessoas jurídicas deverão 
apresentar, em cada ano, declaração de ajus
te anual consolidando os resultados mensais 
auferidos nos meses de janeiro a dezembro 
do ano anterior, nos seguintes prazos: 

I - até o último dia útil do mês de mar
ço, as tributadas com base no lucro presu
mido; 

11 - até o último dia útil do mês de abril, 
as tributadas com base no lucro real; 

111 - até o último dia útil do mês de 
junho, as demais. 

Parágrafo único. Os resultados mensais 
serão apurados, ainda que a pessoa jurídica 
tenha optado pela forma de pagamento do 
imposto e adicional referida no art. 39_ 

Art. 44. Aplicam-se à contribuição so
cial sobre o lucro (Lei n9 7.689, de 1988) 
e ao imposto incidente na fonte sobre o lu
cro líquido (Lei n9 7.713, de 1988, art. 35) 

as mesmas normas de pagamento estabe1eci
das para o imposto de renda das pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. Tratando-se da base de 
cálculo da contribuição social (Lei n9 7.689, 
de 1988) e quando ela resultar negativa em 
um mês, esse valor, corrigido monetaria
mente, poderá ser deduzido da base de cál
culo de mês subseqüente, no caso de pes
soa jurídica tributada cem base no lucro 
real. 

Art. 45. O valor em cruzeiros do impos
to ou contribuição será determinado median
te a multiplicação da sua quantidade em 
UFIR pelo valor da UFIR diária na data do 
pagamento. 

Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real poderão depreciar, 
em vinte e quatro quotas mensais, o custo 
de aquisição ou construção de máquinas e 
equipamentos, novos, adquiridos entre 19 de 
janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, 
utilizados em processo industrial da adqui
rente. 

§ 19 A parcela da depreciação acelerada 
que exceder à depreciação normal constitui
rá exclusão do lucro líquido e será escritu
rada no livro de apuração do lucro real. 

§ 29 O total da depreciação acumulada, 
incluída a normal e a parcela excedente, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do 
bem, corrigido monetariamente. 

§ 39 A partir do mês em que for atingi
do o limite de que trata o parágrafo ante
rior, a depreciação normal, corrigida mone
tariamente, registrada na escrituração comer
cial, deverá ser adicionada ao lucro líquido 
para determinar o lucro real. 

§ 49 Para efeito do disposto nos §§ 29 
e 39 deste artigo, a conta de depreciação ex
cedente à normal, registrada no livro de apu
ração do lucro real, será corrigida moneta
riamente. 

§ 59 As disposições contidas neste artigo 
aplicam-se às máquinas e equipamentos ob
jeto de contratos de arrendamento mercantil. 

Art. 47. Desde que autorizada pelo Mi
nistério da Economia, Fazenda e Planeja
mento, a pessoa jurídica tributada com base 
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no lucro real poderá deduzir como despesa 
operacional o custo de construções e be:;fei
torias realizadas, com a aprovaç1'o do órgão 
governamental competente, em bens públi
cos de uso comum ou vinculados a ~ervi;os 
públicos ou de utilidade pública. 

Art. 48. A partir de 19 de janeiro d..: 
1992, a correção monetária das demonstra
ções financeiras será efetuada com base na 
UFIR diária. 

Parágrafo único. A alíquota será de 
quinze por cento para os bancos comerciais, 
bancos de investimento, bancos de desen· 
volvimento, caixas econômicas, sociedade. 
de crédito, financeiro e investimento, socie
dades de crédito imobiliár;o, sociedades cor
retoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e empresas de arrendamento me:
cantil. 

Art. 50. As despesas referidas na alínea 
h do parágrafo único do art. 52 e no item 
2 da alínea e do parágrafo único do art. 71, 
da Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 
1964, decorrentes de contratos que, poste
riormente a 31 de dezembro de 1991, ve
nham a ser assinados, averbados no Inst:tu
to Nacional da Propriedade Industrial (INPI) 
e registrados no Banco Central do Brasil, 
passam a ser dedutíveis para fins de apura
ção do lucro real, observados os limites e 
condições estabelecidos pela legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. A vedação contida no 
art. 14 da Lei n9 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, não se aplica às despesas dedutíveis 
na forma deste artigo. 

Art. 51. Os balanços ou balancetes refe
ridos nesta Lei deverão ser levantados com 
observância das leis comerciais e fiscais e 
transcritos no Diário ou no Livro de Apu
ração do Lucro Real. 

CAPíTULO V 

DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Art. 52. Em relação aos fatos geradores 
que vierem a ocorrer a partir de 19 de ja-
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neiro de 199~, os pagamentos cios tributos 
e contribuições relacionados a seguir deve
rão ser efetuados nos seguintes pra::cs: 

I - imposto sobre produtos industrializa
dos - IPI: 

a) até o d~cimo dia da quinzena subse
qüente à de ocorrência dos fatos geradores, 
no caso dos produtos classificados nos có
digos 2402.20.9900 e 2402.90.0399 da Tabe
la de Incidência do IPI - TIPI; 

b) até o último dia útil da quinzena ~ub
seqüente à de ocorrência dos fatos gerado
res, no caso dos produtos classificados r.o 
Capítulo 22 da TIPI; 

c) até o último dia útil da segunda quin
zena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso dos demais produtos; 

11 - imposto de renda retido na fonte -
IRF: 

a) até o último dia útil do mês subseqüen
te ao de ocorrência do fato gerador ou na 
data da remessa, quando esta for efetuada 
antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, 
agências ou representações, no País, de pes
soas jurídicas com sede no exterior; 

b) na data da ocorrência do fato gerador, 
nos casos dos demais rendimentos atribuí
dos a residentes ou domiciliados no exterior; 

c) até o âltimo dia útil do mês subseqüen
te ao de distribuição automática dos lucros, 
no caso das pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro presumido, das microempre
sa~ e das de que trata o art. 19 do Decreto
lei n9 2.397, de 1987; 

d) até o décimo dia da quinzena subse
qüente à de ocorrência cos fatos geradores, 
nos demais casos; 

III - IOF: 

a) até o último dia útil da quinzena sub
seqüente à de ocorrência dos fatos gerado
res, no caso de aquisição de ouro, ativo fi
nanceiro, bem assim nos de que tratam os 
incisos 11 a IV do art. 19 da Lei n9 8.033, 
de 12 de abril de 1990; 

b) até o décimo dia da quinzena subse· 
qüente à de cobrança ou registro contábil 
do imposto, nos demais casos: 



IV - contribuiçôcs para o F1NSÓC1AL, 
o PIS/PASEP e sobre o Açúcar e o Alcool, 
até o dia 20 do mês subseqüente ao de ocor
rência dos fatos geradores; 

V - contribuições previdenciárias, até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao d~ 

competência. 

§ 19 O imposto incidente sobre ganhos 
de capital na alienação de bens ou direitos 
(Lei n9 8.134, de 1990, art. 18) deverá ser 
pago até o último dia útil do mês subseqüen
te àquele em que os ganhos houverem sido 
percebidos. 

§ 29 O imposto, apurado mensalmente, 
sobre os ganhos líquidos de que trata o art. 
26, será pago até o último dia útil do mês 
de março do ano subseqüente àquele em 
que os ganhos foram apurados, facultado ao 
contribuinte antecipar o pagamento. 

Art. 53. Os tributos e contribuições re
lacionados a seguir serão convertidos em 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta: 

I - IPI, no primeiro dia da quinzena 
subseqüente à de ocorrência dos fatos gera
dores; 

11 - IRF, no primeiro dia útil subseqüen
te ao de ocorrência do fato gerador: 

III - IOF: 

a) no primeiro dia da quinzena subse
qüente à de ocorrência dos fatos geradores. 
na hipótese de aquisição de ouro, ativo fi
nanceiro; 

b) no primeiro dia subseqüente ao de 
ocorrência dos fatos geradores, 110S demais 
casos; 

IV - contribuições para o FINSOCIAL, 
PIS/PASEP e sobre o Açúcar e o Alcool. 
no primeiro dia do mês subseqüente ao de 
ocorrência dos fatos geradores; 

V - imposto de renda sobre os ganhos 
de que tratam os parágrafos do artigo pre
cedente, no mês em que os ganhos foram 
auferidos; 

VI - contribuições previdenciárias, no 
primeiro dia do mês subseqüente ao de com
petência; 

VIÍ - demais tributoS, contribuições e! 
receitas da União, arrecadados pelo Depar
tamento da Receita Federal, não referidos 
nesta Lei, nas datas dos respectivos venci
mentos. 

§ 19 O imposto de que tratam os pará
grafos do artigo anterior será convertido em 
quantidade de UFIR pelo valor desta no 
mês do recebimento ou ganho. 

§ 29 O valor em cruzeiros do imposto 
ou contribuição a pagar será determinado 
mediante a multiplicação da quantidade de 
UFIR pelo valor desta na data do paga
mento. 

CAPITULO VI 

DA ATUALIZAÇÃO DE DtBITOS 
FISCAIS 

Art. 54. Os débitos de qualquer natu
reza para com a Fazenda Nacional e os de
correntes de contribuições arrecadadas pela 
União, constituídos ou não, vencidos até 31 
de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de 
janeiro de 1992, serão atualizados moneta
riamente com base na legislação aplicável e 
convertidos, nessa data, em quantidade de 
UFIR diária. 

§ 19 Os juros de mora calculados até 2 
de janeiro de 1992 serão, também, converti
dos em quantidade de UFIR, na mesma data. 

§ 29 Sobre a parcela correspondente ao 
tributo ou contribuição, convertida em quan
tidade de UFIR, incidirão juros moratórios 
à razão de um por cento, por mês-calendá
rio ou fração, a partir de fevereiro de 1992, 
inclusive, além da multa de mora ou de 
ofício. 

§ 39 O valor a ser recolhido será obti· 
do multiplicando-se a correspondente quan
tidade de UFIR pelo valor diário desta na 
data do pagamento. 

Art. 55. Os débitos que forem objeto 
de parcelamento serão consolidados na da
ta da concessão e expressos em quantidade 
de UFIR diária. 

§ 19 O valor do débito consolidado, ex
presso em quantidade de UFIR, será dividi-
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do pelo número de par ceias mensais COnce
didas. 

§ 29 O valor de cada parcela mensal, 
por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros na forma da legislação pertinente. 

§ 39 Para efeito de pagamento, o valor 
em cruzeiros de cada parcela mensal será 
determinado mediante a multiplicação de 
seu valor, expresso em quantidade de UFIR, 
pelo valor desta no dia do pagamento. 

Art. 56. No caso de parcelamento con
cedido administrativamente até o dia 31 de 
dezembro de 1991, o saldo devedor, a par
tir de 19 de janeiro de 1992, será expresso 
em quantidade de UFIR diária mediante a 
divisão do débito, atualizado monetariamen
te, pelo valor da UFIR diária no dia 19 de 
janeiro de 1992. 

Parágrafo único. O valor em cruzeiros do 
débito ou da parcela será determinado me
diante a multiplicação da respectiva quanti
dade de UFIR pelo valor diário desta na 
data do pagamento. 

Art. 57. Os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda Nacional, bem como 
os decorrentes de contribuições arrecadadas 
pela União, poderão, sem prejuízo da res
pectiva Iiquidez e certeza, ser inscritos como 
Dívida Ativa da União, pelo valor expresso 
em quantidade de UFIR. 

§ 19 Os débitos de que trata este artigo, 
que foram objeto de parcelamento, serão 
consolidados na data de sua concessão e ex
pressos em quantidade de UFIR. 

§ 29 O encargo referido no art. 19 do 
Decreto-Iei n9 1.025, de 21 de outubro de 
1969, modificado pelo art. 39 do Decreto-Iei 
n9 1. 569, de 8 de agosto de 1977, e art. 39 
do Decreto-lei n9 1.645, de 11 de dezembro 
de 1984, será calculado sobre o montante do 
débito, inclusive multas, atualizado moneta
riamente e acrescido de juros e multas de 
mora. 

Art. 58. No caso de lançamento de ofí
cio, a base de cálculo, o imposto, as contri
buições arrecadadas pela União e os acrés
cimos legais serão expressos em UFIR diá
ria ou mensal, conforme a legislação de re
gência do tributo ou contribuição. 
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Parágraío dnico. Os juros e a muita de 
lançamento de ofício serão calculados com 
base no imposto ou contribuição expresso 
em quantidade de UFIR. 

CAPITULO VII 

DAS MULTAS E DOS JUROS DE MORA 

Art. 59. Os tributos e contribuições ad
ministrados pelo Departamento da Receita 
Federal, que não forem pagos até a data do 
vencimento, ficarão sujeitos à multa de mo
ra de vinte por cento e a juros de mora de 
um por cento ao mês-calendário ou fração, 
calculados sobre o valor do tributo ou con
tribuição corrigido monetariamente. 

§ 19 A multa de mora será reduzida a 
dez por cento, quando o débito for pago até 
o último dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

§ 29 A multa incidirá a partir do pri
meiro dia após o vencimento do débito; os 
juros, a partir do primeiro dia do mês sub
seqüente. 

Art. 60. Será concedida redução de qua
renta por cento da multa de lançamento de 
ofício ao contribuinte que, notificado, re
querer o parcelamento do débito no prazo 
legal de impugnação. 

§ 19 Havendo impugnação tempestiva, a 
redução será de vinte por cento, se o par
celamento for requerido dentro de trinta 
dias da ciência da decisão da primeira ins
tância. 

§ 29 A rescisão do parcelamento, moti
vada pelo descumprimento das normas que 
o regulam, implicará restabelecimento do 
montante da multa proporcionalmente ao va
lor da receita não satisfeito. 

Art. 61. As contribuições previdenciárias 
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Se
guro Social - INSS ficarão sujeitas à mul
ta variável, de caráter não-relevável, nos se
guintes percentuais, incidentes sobre os va
lores atualizados monetariamente até a data 
do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das 
contribuições em atraso que, até a data do 



pâgái1ient6, Ílâô tenham sido ínc1uídas em 
notificação de débito; 

11 - vinte por cento sobre os valores pa
gos dentro de quinze dias contados da data 
do recebimento da correspondente notifica
ção de débito; 

lU - trinta por cento sobre todos os va
lores pagos mediante parcelamento, desde 
que requerido no prazo do inciso anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores 
pagos em quaisquer outros casos, inclusive 
por falta de cumprimento de acordo para o 
parcelamento. 

Parágrafo único. t facultada a realiza
ção de depósito, à disposição da Seguridade 
Social, sujeito aos mesmos percentuais dos 
incisos I e lI, conforme o caso, para apre
sentação de defesa. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 62. O § 29 do art. 11 e os arts. 13 
e 14 da Lei n9 8.218, de 1991, passam a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. ( ... ) 
§ 19 (. .. ) 
§ 29 O Departamento da Receita Fede

ral expedirá os atos necessários para estabe
lecer a forma e o prazo em que os arquivos 
e sistemas deverão ser apresentados. 

Art. 13 . A não-apresentação dos arqui
vos ou sistemas até o trigésimo dia após o 
vencimento do prazo estabelecido implicará 
o arbitramento do lucro da pessoa jurídica, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no artigo anterior. 

Art. 14. A tributação com base no lucro 
real somente será admitida para as pessoas 
jurídicas que mantiverem, em boa ordem e 
segundo as normas contábeis recomendadas, 
livro ou fichas utilizados para resumir e to
talizar, por conta ou subconta, os lançamen
tos efetuados no Diário (Livro Razão), man
tidas as demais exigências e condições pre
vistas na legislação. 

Parágra(o único. A não-manutenção do 
livro de que trata este artigo, nas condições 
determinadas, implicará o arbitramento do 
lucro da pessoa jurídica." 

Art. 63. O tratamento tributário previs· 
to no art. 69 do Decreto-lei n9 2.397, de 
21 de dezembro de 1987, aplica-se, também, 
às operações de cobertura de riscos realiza
das em outros mercados de futuros, no ex
terior, além de bolsas, desde que admitidas 
pelo Conselho Monetário Nacional e desde 
que sejam observadas as normas e condi· 
ções por ele estabelecidas. 

Art. 64. Responderão como co-autores 
de crime de falsidade o gerente e o adminis
trador de instituição financeira ou asseme
lhadas que concorrerem para que seja aberta 
conta ou movimentados recursos sob nome: 

I - falso; 
11 - de pessoa física ou de pessoa jurí

dica inexistente; 
III - de pessoa jurídica liquidada de fa

to ou sem representação regular. 
Parágrafo único. t facultado às institui· 

ções financeiras e às assemelhadas solicitar 
ao Departamento da Receita Federal a con
firmação do número de inscrição no Cadas
tro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes. 

Art. 65. Terá o tratamento de permuta 
a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos 
da dívida pública federal ou de outros cré
ditos contra a União, como contrapartida à 
aquisição das ações ou quotas leiloadas no 
âmbito do Programa Nacional de Desestati
zação. 

§ 19 Na hipótese de adquirente pessoa 
física, deverá ser considerado como custo 
de aquisição das ações ou quotas da empre
sa privatizável o custo de aquisição dos di
reitos contra a União, corrigido monetaria
mente até a data da permuta. 

§ 29 Na hipótese de pessoa jurídica não 
tributada com base no lucro real, o custo 
de aquisição será apurado na forma do pa
rágrafo anterior. 

§ 39 No caso de pessoa jurídica tributa
da com base no lucro real, o custo de aqui
sição das ações ou quotas leiloadas será 
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igual ao valor contábil dos títulos ou crédi
tos entregues pelo adquirente na data da 
operação. 

§ 49 Quando se configurar, na aquisi
ção, investimento relevante em coligada ou 
controlada, avaliável pelo valor do patrimô· 
nio líquido, a adquirente deverá registrar o 
valor da equivalência no patrimônio adqui
rido, em conta própria de investimentos, e 
o valor do ágio OU deságio na aquisição em 
subconta do mesmo investimento, que deve· 
rá ser computado na determinação do lucro 
real do mês de realizaçi:o do investimento, 
a qualquer título. 

Art. 66. Nos casos de pagamento inde
vido ou a maior de tributos e contribuições 
federais, inclusive previdenciárias, mesmo 
quar:do resultante de reforma, anulação, re
vogação ou rescisão de decisão condenató
ria, o contribuinte poderá efetuar a compen
sação desse valor no recolhimento de impor
tância correspondente a períodos subseqüen
tes. 

§ 19 A compensação só poderá ser efe
tuada entre tributos e contribuições da mes
ma espécie. 

§ 29 E. facultado ao contribuinte optar 
pelo pedido de restituição. 

§ 39 A compensação ou restituição será 
efetuada pelo valor do imposto ou contri
buição corrigido monetariamente com bas~ 

na variação da UFIR. 

§ 49 O Departamento da Receita Fede
ral e o Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS expedirão as instruções necessárias 
ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 67. A competência de que trata o 
art. 19 da Lei n9 8.022, de 12 de abril de 
1990, relativa à apuração, inscrição e co
brança da Dívida Ativa oriunda das receitas 
arrecadadas pelo Instituto Nacional de Colo· 
nização e Reforma Agrária - INCRA, bem 
como a representação judicial nas respe:ti
vas execuções fiscais, cabe à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 68. O Anexo I do Decre:o-lei n" 
2.225, de 10 de janeiro de 1985, passa a vi
gorar na forma do Anexo I a esta Lei. 
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Parágrafo umco. Fica igualmente ap:'óvà
do o Anexo 11 a esta Lei, que altera a com
posição prevista no Decreto-lei n9 2. 192, de 
26 de dezembro de 1984. 

Art. 69. O produto da arrecadação de 
multas, inclusive as que fazem parte do va
lor pago por execução da Dívida Ativa e de 
sua respectiva correção monetária, inciden
tes sobre tributos e contribuições adminis
trados pelo Departamento da Receita Fede
ral e próprios da União, bem como daqu~
las aplicadas à rede arrecadadora de receitas 
federais, constituirá receita do Fundo insti· 
tuído pelo Decreto-lei n9 1.437, de 17 de de
zembro de 1975, sem prejuízo do disposto 
na legislação pertinente, excluídas as trans
ferências constitucionais para os estados, o 
Distrito Federal e os municípios. 

Art. 70. Ficam isentas dos tributos inci
dentes sobre a importação as mercadorias 
destinadas a consumo no recinto de con
gressos, feiras e exposições internacionais, e 
eventos assemelhados, a título de promoção 
ou degustação, de montagem ou conservação 
de estandes, ou de demonstração de equipa
mentos em exposição. 

§ 19 A isenção não se aplica a mercado
rias destinadas à montagem de estandes, 
suscetíveis de serem aproveitadas após o 
evento. 

§ 29 E. condição para gozo da isenção 
que nenhum pagamento, a qualquer título, 
seja efetuado ao exterior, em relação às mer
cadorias mencionadas no caput deste artigo. 

§ 39 A importação das mercadorias ob
jeto da isenção fica dispensada da Guia de 
Importação, mas sujeita-se a limites de quan
tidade e valor, além de outros requisitos, es
tabelecidos pelo Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento. 

Art. 71. As pessoas jurídicas de que tra
ta o art. 19 do Decreto-Iei n9 2.397, de 21 
de dezembro de 1987, que preencham os 
requisitos dos incisos I e 11 do art. 40, po
derão optar pela tributação com base no lu· 
cro presumido. 

Parágrafo único. Em caso de opção, a 
pessoa jurídica pagará o imposto correspon
dente ao ano-calendário de 1992, obedecen-



do ao disposto no art. 40, sem pre)ulZo do 
pagamento do imposto devido por seus só
cios no exercício de 1992, ano-base de 1991. 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as ope
rações de financiamento para a aquisição 
de automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta 
(SAE), quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que, na data 
da publicação desta Lei, exerçam comprova
damente em veículo de sua propriedade a 
atividade de condutor autônomo de passa
geiros, na condição de titular de autorização, 
permissão ou concessão do poder conceden
te e que destinem o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

11 - motoristas profissionais autônomos 
titulares de autorização, permissão ou con
cessão para exploração do serviço de trans
porte individual de passageiros (táxi), impe
didos de continuar exercendo essa atividade 
em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o 
veículo adquirido à utilização na categoria 
de aluguel (táxi); 

111 - cooperativas de trabalho que sejam 
permissionárias ou concessionárias de trans
porte público de passageiros, na categoria 
de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência 
física, atestada pelo Departamento de Trân
sito do Estado onde residirem em caráter 
permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique: 

a) o tipo de defeito físico e a total inca
pacidade do requerente para dirigir automó
veis convencionais; 

b) a habilitação do requerente para dirigir 
veículo com adaptações especiais, descritas 
no referido laudo; 

V - trabalhador desempregado ou subem
pregado, titular de financiamento do d;:
nominado Projeto Balcão de Ferramentas, 
destinado à aquisição de maquinário, equi
pamentos e ferramentas que possibilitem a 
aquisição de bens e a prestação de serviços 
à comunidade. 

§ 19 O benefício previsto neste artigo: 

a) poderá ser utilizado uma única vez; 
b) será reconhecido pelo Departamento da 

Receita Federal mediante prévia verificação 
de que o adquirente possui os requisitos. 

§ 29 Na hipótese do inciso V, o reconhe
cimento ficará adstrito aos tomadores resi
dentes na área de atuação do Projeto, os 
quais serão indicados pelos Governos Esta
duais, mediante convênio celebrado com a 
Caixa Econômica Federal. 

§ 39 A alienação do veículo antes de 
três anos, contados da data de sua aquisição, 
a pessoas que não satisfaçam as condições 
e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 
alienante, da importância correspondente à 
diferença da alíquota aplicável à operação e 
a de que trata este artigo, calculada sobre 
o valor do financiamento, sem prejuízo da 
incidência dos demais encargos previstos na 
legislação tributária. 

Art. 73. O art. 29 da Lei n9 8.033, de 
12 de abril de 1990, passa a vigorar com 
os seguintes acréscimos: 

"Art. 29 ( ... ) 

VII - não incidirá relativamente a ações 
nas seguintes hipóteses: 

a) transmissão causa mortis e adianta
mentos da legítima; 

b) sucessão decorrente de fusão, cisão cu 
incorporação; 

c) transferência das ações para sociedade 
controlada. 

( ... ) 
§ 49 Nas hipóteses do inciso VII, o im

posto incidirá na ulterior transmissão das 
ações pelos herdeiros, legatários, donatários, 
sucessores e cessionários." 

Art. 74. Integrarão a remuneração dos 
beneficiários: 

I - a contraprestação de arrendamento 
mercantil ou o aluguel ou, quando for o ca
so, os respectivos encargos de depreciação, 
atualizados monetariamente até a data do 
balanço: 

a) de veículo utilizado no transporte de 
administradores, diretores, gerentes e seus 
assessores ou de terceiros em relação à peso 
soa jurídica; 
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b) de imóvel cedido para uso de qualquer 
pessoa dentre as referidas na alínea prece
dente; 

II - as despesas com benefícios e vanta
gens concedidos pela empresa a administra
dores, diretores, gerentes e seus assessores, 
pagos diretamente ou através da contrata
ção de terceiros, tais como: 

a) a aquisição de alimentos ou quaisquer 
outros bens para utilização pelo beneficiário 
fora do estabelecimento da empresa; 

b) os pagamentos relativos a clubes e as
semelhados; 

c) o salário e respectivos encargos sociais 
de empregados postos à disposição ou ce
didos, pela empresa, a administradores, di
retores, gerentes e seus assessores ou de ter
ceiros; 

d) a conservação, o custeio e a manuten
ção dos bens referidos no item L 

19 A empresa identificará os beneficiá
rios das despesas e adicionará aos respecti
vos salários os valores a elas corresponden
tes 

29 A inobservância do disposto neste ar
tigo implicará a tributação dos respectivos 
valores, exclusivamente na fonte, à alíquo
~a de trinta e três por cento. 

Art. 75. Sobre os lucros apurados a par
tir de janeiro de 1993 não incidirá o impos
to de renda na fonte sobre o lucro líquido, 
dc que trata o art. 35 da Lei n9 7.713, de 
1988, permanecendo em vigor a não-inci
dência do imposto sobre o que for distribuí
do a pessoas físicas ou jurídicas, residentes 
ou domiciliadas no País. 

Parágrafo único. (Vetado) 
Art. 76. Não mais será exigido o im

posto suplementar de renda de que trata o 
art. 43 da Lei nQ 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, com a redação dada pelo art. 19 
do Decreto-lei nQ 2.073, de 20 de junho de 
1983, relativamente aos triênios encerrados 
posteriormente a 31 de dezembro de 1991. 

Art. 77. A partir de 1 Q de janeiro de 
1993, a alíquota do imposto de renda inci
dente na fonte sobre lucros e dividendos de 
que trata o art. 97 do Decreto-Iei nQ 5.844, 
de 23 de setembro de 1943, com as modifi-
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cações posteriormente introduzidas, passcrá 
a ser de quinze por cento. 

Art. 78. Relativamente ao exerC1ClO fi
nanceiro de 1992, ano-base de 1991, o saldo 
do imposto a pagar ou o valor a ser resti
tuído, apurado pelas pessoas físicas de acor
do com a Lei nQ 8.134, de 1990, será con
vertido em quantidade de UFIR pelo valor 
desta no mês de janeiro de 1992. 

§ 1 Q O saldo do imposto devido será 
pago nos prazos e condições fixados na le
gislação vigente. 

§ 29 Os valores em cruzeiros do impos
to ou de quota deste, bem assim o do saldo 
a ser restituído, serão determinados median
te a multiplicação de seu valor, expresso 
em quantidade de UFIR, pelo valor desta no 
mês de pagamento. 

Art. 79. O valor do imposto de renda 
incidente sobre o lucro real, presumido ou 
arbitrado, da contribuição social sobre o lu
cro (Lei nQ 7.689, de 1988) e do imposto 
sobre o lucro líquido (Lei nQ 7.713, de 1988, 
art. 35), relativos ao exercício financeiro de-
1992, período-base de 1991, será convertidc> 
em quantidade de UFIR diária, segundo o 
valor desta no dia 19 de janeiro de 1992. 

Parágrafo único. Os impostos e a contri
buição social, bem como cada duodécimo 
ou quota destes, serão reconvertidos em cru
zeiros mediante a multiplicação da quanti
dade de UFIR diária pelo valor dela na da
ta do pagamento. 

Art. 80. Fica autorizada a compensação 
do valor pago ou recolhido a título de en
cargo relativo à Taxa Referencial Diária -
TRD acumulada entre a data da ocorrência 
do fato gerador e a do vencimento dos tri
butos e contribuições federais, inclusive pre
videnciárias, pagos ou recolhidos a partir de 
4 de fevereiro de 1991. 

Art. 81. A compensação dos valores de 
que trata o artigo precedente, pagos pelas 
pessoas jurídicas, dar-se-á na forma a seguir. 

I - os valores referentes à TRD pagos 
em relação a parcelas do imposto de renda 
das pessoas jurídicas, imposto de renda na 
fonte sobre o lucro líquido (Lei n9 7.713, 
de 1988, art. 35), bem como corresponden-



tes a recolhimento do imposto de renda re· 
tido na fonte sobre rendimentos de qualquer 
espécie poderão ser compensados com "im
postos da mesma espécie ou entre si, dentre 
os referidos neste inciso, inclusive com os 
valores a recolher a título de parcela esti
mada do imposto de renda; 

11 - os valores referentes à TRD pagos 
em relação às parcelas da contribuição so
cial sobre o lucro (Lei nQ 7.689, de 1988), 
do FINSOCIAL e do PIS/PASEP, somente 
poderão ser compensados com as parcelas a 
pagar de contribuições da mesma espécie; 

111 - os valores referentes à TRD reco
lhidos em relação a parcelas do Imposto so
bre Produtos Industrializados - IPI e os 
pagos em relação às parcelas dos demais 
tributos ou contribuições somente poderão 
ser compensados com parcelas de tributos e 
contribuições da mesma espécie. 

Art. 82. Fica a pessoa física autorizada 
a compensar os valores referentes à TRD, 
pagos sobre as parcelas de imposto de renda 
por ela devidas, relacionadas a seguir: 

I - quotas do imposto de renda das pes
soas físicas; 

11 - parcelas devidas a título de "carnê
leão"; 

IH - imposto de renda sobre ganho de 
capital na alienação de bens móveis ou imó· 
veis; 

IV - imposto de renda sobre ganhos lí
quidos apurados no mercado de renda va· 
riável. 

Art. 83. Na impossibilidade da compen
sação total ou parcial dos valores referentes 
à TRD, o saldo não compensado terá o tra· 
tamento de crédito de imposto de renda, que 
poderá ser compensado com o imposto apu
rado na declaração de ajuste anual da pessoa 
jurídica ou física, a ser apresentada a partir 
do exercício financeiro de 1992. 

Art. 84. Alternativamente ao procedi
mento autorizado no artigo anterior, o con
tribuinte poderá pleitear a restituição do va
lor referente à TRD mediante processo re
gular apresentado na repartição do Departa
mento da Receita Federal do seu domicílio 

fiscal, observando as exigências de compro
vação do valor a ser restituído. 

Art. 85. Ficam convalidados os procedi
mentos de compensação de valores referen
tes à TRD pagos ou recolhidos e efetuados 
antes da vigência desta Lei, desde que te
nham sido observadas as normas e condi
ções da mesma. 

Art. 86. As pessoas jurídicas de que tra
ta o art. 39 do Decreto-Iei n9 2.354, de 24 
de agosto de 1987, deverão pagar o imposto 
de renda relativo ao período-base encerrado 
em 31 de dezembro de 1991 e o relativo aos 
meses dos anos·calendário de 1992 e 1993, 
da seguinte forma: 

I - o do período-base encerrado em 31 
de dezembro de 1991: 

a) nos meses de janeiro a março, em duo
décimos mensais, na forma do referido De· 
creto-Iei; 

b) nos meses de abril a junho, em quotas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se ca· 
da uma no último dia útil dos mesmos me· 
ses; 

11 - o dos meses do ano-calendário de 
1992, em nove parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis, cada uma, no último dia útil a 
partir do mês de julho, observado o se
guinte: 

a) em julho de 1992, o referente aos me
ses de janeiro e fevereiro; 

b) em agosto de 1992, o referente aos me
ses de março e abril; 

c) em setembro de 1992, o referente aos 
meses de maio e junho; 

d) em outubro de 1992, o referente ao 
mês de julho; 

e) em novembro de 1992, o referente ao 
mês de agosto; 

O em dezembro de 1992, o referente ao 
mês de setembro; 

g) em janeiro de 1993, o referente ao mês 
de outubro; 

h) em fevereiro de 1993, o referente ao 
mês de novembro; e, 

i) em março de 1993, o referente ao mês 
de dezembro. 

IH - o dos meses do ano-calendário de 
1993, em dez parcelas mensais e sucessivas, 
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venclVelS, cada uma, no último dia útil a 
partir do mês de abril, observado o seguinte: 

a) em abril de 1993, o referente aos me
ses de janeiro e fevereiro; 

b) em maio de 1993, o referente aos me
ses de março e abril; 

c) a partir de junho de 1993 até janeiro 
de 1994, o imposto referente aos respectivos 
meses imediatamente anteriores. 

§ 19 Ressalvado o disposto no § 29, as 
pessoas jurídicas de que trata este artigo po
derão optar pelo pagamento do imposto cor
respor.dente aos meses do ano-calendário de 
1992, calculado por estimativa, da seguinte 
forma: 

a) nos meses de julho, agosto e setembro 
de 1992, no último dia útil de cada um, dois 
duodécimos do imposto e adicional apura
dos no balanço anual levantado em 31 de 
dezembro de 1991; 

b) nos meses de outubro de 1992 a março 
de 1993, no último dia útil de cada um, um 
sexto do imposto e adicional apurados em 
balau,o ou balancete semestral levantado em 
30 de junho de 1992. 

§ 29 No ano-calendário de 1992, não po
derá optar pelo pagamento do imposto cal
culado por estimativa a pessoa jurídica que, 
no exercício de 1992, período-base de 1991, 
apresentou prejuízo fiscal. 

§ 39 As pessoas de que trata este artigo 
poderão optar pelo pagamento do imposto 
correspondente aos meses do ano-calendário 
de 1993, calculado por estimativa, da seguin
te forma: 

a) nos meses de abril e maio de 1993, no 
último dia útil de cada um, dois duodéci
mos do imposto e adicional apurados no ba
lanço anual levantado em 31 de dezembro 
de 1992; 

b) nos meses de junho a setembro de 
1993, no último dia útil de cada um, um 
duodécimo do imposto e adicional apurados 
no balanço anual levantando em 31 de de
zembro de 1992; 

c) nos meses de outubro de 1993 a janei
ro de 1994, no último dia útil de cada um, 
um sexto do imposto e adicional apurados 
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em balanço ou balancete semestral levanta 
do em 30 de junho de 1993. 

§ 49 As pessoas jurídicas que exercerem 
a opção prevista nos parágrafos anteriores 
deverão observar o disposto nos §§ 49 e 59 
do art. 39. 

§ 59 As disposições deste artigo aplicam
se também ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro (Lei n9 7.689, de 1988) 
e do imposto de renda incidente na fonte 
sobre o lucro líquido (Lei n9 7.713, de 1988, 
art. 35), correspondente ao período-base en
cerrado em 31 de dezembro de 1991 e ao 
ano-calendário de 1992. 

§ 69 O imposto de renda e a contribui
ção social serão convertidos em quantidade 
de UFIR diária pelo valor desta no último 
dia do mês a que corresponderem. 

§ 79 :e facultado à pessoa jurídica pagar 
antecipadamente o imposto, duodécimo ou 
quota. 

§ 89 A partir do mês de fevereiro de 
1994, as pessoas jurídicas de que trata este 
artigo iniciarão o pagamento do imposto re
ferente aos meses do ano em curso. 

Art. 87. As pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real, não submetidas ao 
disposto no artigo anterior, deverão pagar 
o imposto de renda relativo ao período-base 
encerrado em 31 de dezembro de 1991 e o 
relativo aos meses dos anos-calendário de 
1992 e 1993, da seguinte forma: 

I - o do período-base encerrado em 31 
de dezembro de 1991, em seis quotas men
sais, iguais e sucessivas, vencíveis no último 
dia útil dos meses de abril a setembro de 
1992; 

11 - o dos meses do ano-calendário de 
1992, em seis quotas mensais e sucessivas, 
vencíveis no último dia útil, a partir do mês 
de outubro de 1992, observado o seguinte: 

a) em outubro de 1992, o imposto refe
rente aos meses de janeiro e fevereiro; 

b) em novembro de 1992, o imposto refe
rente aos meses de março e abril; 

c) em dezembro de 1992, o imposto refe
rente aos meses de maio e junho; 

d) em janeiro de 1993, o imposto referen
te aos meses de julho e agosto; 



e) em fevereiro de 1993, o imposto refe
rente aos meses de setembro e outubro; 

O em março de 1993, o imposto referente 
aos meses de novembro e dezembro; 

IH - o dos meses do ano-calendário de 
1993, em dez quotas mensais e sucessivas, 
vencíveis no último dia útil, a partir do mês 
de abril de 1993, observado o seguinte: 

a) em abril de 1993, o imposto referente 
aos meses de janeiro e fevereiro; 

b) em maio de 1993, o imposto referente 
aos meses de março e abril; 

c) a partir de junho de 1993 até janeiro 
de 1994, o imposto referente aos respectivos 
meses imediatamente anteriores. 

§ 19 As pessoas jurídicas de que trata 
este artigo poderão optar pelo pagamento do 
imposto correspondente aos meses dos anos
calendário de 1992 e 1993, calculado por 
estimativa, da seguinte forma: 

I - o relativo ao ano-calendário de 1992, 
nos meses de outubro de 1992 a março de 
1993, no último dia útil de cada um, dois 
sextos do imposto e adicional apurados em 
balanço ou balancete semestral levantado em 
30 de junho de 1992; 

11 - o relativo ao ano-calendário de 1993, 
na forma do § 39 do art. 85. 

§ 29 As disposições deste artigo aplicam
se também ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro (Lei n9 7.689, de 1988), 
correspondente ao período-base encerrado em 
31 de dezembro de 1991 e aos anos-calendá
rio de 1992 e 1993, estendendo-se o mesmo 
regime ao imposto sobre o lucro líquido (Lei 
0 9 7.713, de 1988, art. 35), enquanto este 
vigorar. 

§ 39 O imposto de renda e a contribui· 
ção social serão convertidos em quantidade 
de UFIR diária pelo valor desta no último 
dia do mês a que corresponder. 

§ 49 E facultado à pessoa jurídica pagar 
antecipadamente o imposto, duodécimo ou 
quota. 

§ 59 A partir do mês de fevereiro de 
1994, as pessoas jurídicas de que trata este 
artigo iniciarão o pagamento do imposto re· 
ferente aos meses do ano em curso. 

Art. 88. O disposto no art. 39 aplica-se, 
no que couber, ao pagamento do imposto 
calculado por estimativa previsto nos arts. 
85 e 86. 

Art. 89. As empresas que optarem pela 
tributação com base no lucro presumido de· 
verão pagar o imposto de renda da pessoa 
jurídica e a contribuição secial sobre o lucro 
(Lei n9 7.689, de 1988): 

I - relativos ao período-base de 1991, 
nos prazos fixados na legislação em vigor, 
sem as modificações introduzidas por esta 
Lei; 

H - a partir do ano-calendário de 1992, 
segundo o disposto no art. 40. 

Art. 90. A pessoa jurídica que, no ano
calendário de 1991, tiver auferido receita 
bruta total igualou inferior a um bilhão de 
cruzeiros poderá optar pela tributação com 
base na variação acumulada no INPC des
de o mês do pagamento até dezembro de 
1991. 

Parágrafo único. A contrapartida do re
gistro da correção monetária referida neste 
artigo será escriturada como variação mone
tária ativa, na data do balanço. 

Art. 92. Fica reduzida para zero a alí· 
quota do imposto de renda na fonte sobre 
valores remetidos a beneficiários residentes 
ou domiciliados no exterior, destinados ao 
pagamento de comissões e despesas, desde 
que aprovadas pelo Banco Central do Brasil 
e pela Comissão de Valores Mobiliários, in
corridas nas operações de colocação, no ex
terior, de ações de companhias abertas do
miciliadas no Brasil. 

Art. 93. O art. 19 e o art. 29 do Decre
to-Iei n9 1.804, de 3 de setembro de 1980, 
passam a vigorar com as seguintes modifica
ções: 

"Art. 19 ( ... ) 
§ 39 O regime de que trata este artigo 

somente se aplica a remessas de valor até 
quinhentos dólares norte-americanos, ou o 
equivalente em outras moedas. 

( ... ) 
Art. 29 ( ... ) 
H - dispor sobre a isenção do imposto 

de importação dos bens contidos em remes-
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sas de valor até cem dólares norte-america
nos, ou o equivalente em outras moedas, 
quando destinados a pessoas fís:cas. 

( ... )" 

Art. 94. O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento expedirá os atos ne
cessários à execução do disposto nesta Lei, 
observados os princípios e as diretrizes nela 
estabelecidos, objetivando, especialmente, a 
simplificação e a desburocratização dos pro
cedimentos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, o Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento fica autorizado, inclu
sive, a permitir a substituição da consolida
ção dos resultados mensais da pessoa jurídi
ca pelo cálculo do imposto mediante levan
tamento direto de balanço trimestral, semes
tral ou anual. 

Art. 95. O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderá, em 1992 e 
1993, alongar o prazo de pagamento dos im
postos e da contribuição social sobre o lu
cro, se a conjuntura econômica assim o exi
gir. 

Art. 96. No exercício financeiro de 1992, 
ano-calendário de 1991, o contribuinte apre
sentará declaração de bens na qual os bens 
e direitos serão individualmente avaliados a 
valor de mercado no dia 31 de dezembro de 
1991, e convertidos em quantidade de UFIR 
pelo valor desta no mês de janeiro de 1992. 

§ 19 A diferença entre o valor de mer
cado referido neste artigo e o constante de 
declarações de exercícios anteriores será 
considerada rendimento isento. 

§ 29 A apresentação da declaração de 
bens com estes avaliados em valores de mer
cado não exime os declarantes de manter e 
apresentar elementos que permitam a iden
tificação de seus custos de aquisição. 

§ 39 A autoridade lançadora, mediante 
processo regular, arbitrará o valor informa
do, sempre que este não mereça fé, por no
toriamente diferente do de mercado, ressal
vada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória administrativa ou judicial. 

§ 49 Todos e quaisquer bens e direitos 
adquiridos, a partir de 19 de janeiro de 1992, 
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serão informados, nas declarações de bens 
de exercícios posteriores, pelos respectivos 
valores em UFIR, convertidos com base no 
valor desta no mês de aquisição. 

§ 59 Na apuração de ganhos de capital 
na alienação dos bens e direitos de que trata 
este artigo será considerado custo de aquisi
ção o valor em UFIR: 

a) constante da declaração relativa ao 
exercício financeiro de 1992, relativamente 
ao~ bens e direitos adquiridos até 31 de de· 
zembro de 1991; 

b) determinado na forma do parágrafo 

anterior, relativamente aos bens e direitos 

adquiridos a partir de 19 de janeiro de 1992. 
§ 69 A conversão, em quantidade de 

UFIR, das aplicações financeiras em títulos 
e valores mobiliários de renda variável, bem 
como em ouro ou certificados representati
vos de ouro, ativo financeiro, será realizada 
adotando-se o maior dentre os seguintes va
lores: 

a) de aquisição, acrescido da correção mo
netária e da variação da Taxa Referencial 

Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, 

nos termos admitidos em lei; 

b) de mercado, assim entendido o preço 
médio poderado das negociações do ativo, 
ocorridas na última quinzena do mês de de
zembro de 1991, em bolsas do País, desde 
que reflitam condições regulares de oferta 
e procura, ou o valor da quota resultante da 
avaliação da carteira do fundo mútuo de 
ações ou clube de investimento, exceto PIa
no de Poupança e Investimento - PAIT, 
em 31 de dezembro de 1991, mediante apli
cação dos preços médios ponderados. 

§ 79 Excluem-se do disposto neste artigo 
os direitos ou créditos relativos a operações 
financeiras de renda fixa, que serão informa
dos pelos valores de aquisição ou aplicação, 
em cruzeiros. 

§ 89 A isenção de que trata o § 19 não 

alcança: 

a) os direitos ou créditos de que trata o 
parágrafo precedente; 



b) os bens adquiridos até 31 de dezembro 
de 1990, não relacionados na declaração de 
bens relativa ao exercício de 1991. 

§ 99 Os bens adquiridos no ano-calen
dário de 1991 serão declarados em moeda 
corrente nacional, pelo valor de aquisição, 
e em UFIR, pelo valor de mercado em 31 
de dezembro de 1991. 

§ 10. O Poder Executivo fica autorizado 
a baixar as instruções necessárias à aplica
ção deste artigo, bem como a estabelecer cri
tério alternativo para determinação do va
lor de mercado de títulos e valores mobiliá
rios, se não ocorrerem negociações nos ter
mos do § 69. 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação e produzirá efeitos a 
partir de 19 de janeiro de 1992. 

Art. 98 . Revogam-se o art. 44 da Lei 
n9 4.131, de 3 de setembro de 1962, os §§ 

19 e 29 do art. 11 da Lei n9 4.357, de 16 
de julho de 1964, o art. 29 da Lei n9 4.729, 
de 14 de julho de 1965, o art. 59 do Decreto
lei n9 1.060, de 21 de outubro de 1969, os 
arts. 13 e 14 da Lei n9 7.713, de 1988, os 
incisos 111 e IV e os §§ 19 e 29 do art. 79 
e o art. 10 da Lei n9 8.023, de 1990, o inci
so 111 e parágrafo único do art. 11 da Lei 
n9 8.134, de 27 de dezembro de 1990 e o 
art. 14 da Lei n9 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 17()Q 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

(Art. 68 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991). 

CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL 

DENOMINAÇÃO 

Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional 
(Nível Superior) 

Técnico do Tesouro Nacional 
(Nível Médio) 

CLASSE 

Especial 
1~ 
2~ 
3~ 

Especial 
1~ 

2~ 
3~ 

PADRÃO QUANTIDADE 

I a III 1.500 
I a IV 3.000 
I a IV 4.500 
I a IV 6.000 

I a III 1.800 
I a IV 3.600 
I a IV 5.400 
I a IV 7.200 

(Art. 68 § único da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991). 

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE 

Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional 40 

Procurador da Fazenda Nacional 1 ~ Categoria 255 

Procurador da Fazenda Nacional 2~ Categoria 305 



RAZOES DE VETO 

~ensagem n9 890 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex

celência que, nos termos do § 19 do art. 
66 da Constituição Federal, decidi vetar 
parcialmente o Projeto de Lei nQ 144, de 
1991 (n9 2.159 na Câmara dos Deputados), 
que "Institui a Unidade Fiscal de Referên
cia, altera a legislação do imposto de renda 
e dá outras providências". 

O dispositivo ora vetado é o parágrafo 
único do art. 75, do seguinte teor. 

"Art. 75. Sobre os lucros apurados a 
partir de 19 de janeiro de 1993, não inc:di
rá o imposto de renda na fonte sobre o lu
cro líquido, de que trata o art. 35 da Lei 
n9 7.713, de 1988, permanecendo em vigor 
a não-incidência do imposto sobre o que for 
distribuído a pessoas físicas ou juridicas, re
sidentes ou domiciliadas no País. 

Parágrafo único. Sobre o lucro líquido 
apurado pelas pessoas jurídicas beneficiárias 
de isenção ou redução do imposto de renda, 
localizadas nas áreas de atuação da SUDENE 
ou da SUD~, o imposto de que trata este 
artigo não incidirá, a partir do exercício fi
nanceiro de 1992, período-base de 1991, in
clusive." 

Razões do veto 

O pagamento do imposto objeto do bene
fício é obrigação dos s6cios ou acionistas 
da pessoa jurídica que produz os lucros, e 
não desta, razão pela qual a isenção ou re
dução poderá alcançar pessoas que nada 
têm a ver com a atividade que se deseja 
incentivar ou com a região que se quer de
senvolver. 

Adernais, a renúncia fiscal aprovada vai 
de encontro aos objetivos da reforma tribu
tária de emergência, da qual o projeto é 
parte. Nessa reforma, a sociedade é chama
da a incrementar a arrecadação do Tesouro 
Nacional com recursos adicionais da ordem 
de 2,5% do PIB. 
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l!, por conseguinte, discrepante do inte
resse público a concessão, neste momento, 
de incentivo fiscal como este, totalmente in
coerente com as propostas aprovadas pelo 
Congresso Nacional. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que 
me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apre
ciação dos Senhores ~embros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. 

FERNANDO CoLLOR 

LEI N9 8.394, DE 30 DE 
DEZE~BRO DE 1991 

Dispõe sobre a preservação, organização e 
proteção dos acervos documentais privados 
dos presidentes da República e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPlTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 19 Os acervos documentais privados 
de presidentes da República e o acesso à 
sua consulta e pesquisa passam a ser pro
tegidos e organizados nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. A participação de peso 
soas físicas ou jurídicas de direito privado, 
detentoras de acervo presidencial, nos be
nefícios e obrigações decorrentes desta Lei, 
será voluntária e realizada mediante prévio 
acordo formal. 

Art. 29 Os documentos que constituem 
o acervo presidencial privado são, na sua 
origem, de propriedade do Presidente da Re
pública, inclusive para fins de herança, doa
ção ou venda. 

Art. 39 Os acervos documentais privados 
dos presidentes da República integram o pa
trimônio cultural brasileiro e são declarados 
de interesse público para os fins de aplica-



çao do § íQ do art. 216 da Constituiçéo Fe
deral, e são sujeitos às seguintes restrições: 

I - em caso de venda, a União terá di
reito de preferência; e 

11 - não poderão ser alienados para o 
exterior sem manifestação expressa da União. 

CAPlTULO 11 

DO SISTEMA DOS ACERVOS 
DOCUMENTAIS PRIVADOS DOS 
PRESIDENTES DA REPÚBLICA 

Art. 4Q OS acervos documentais priva
dos dos presidentes da República ficam or
ganizados sob a forma de sistema que com
preende o conjunto de medidas e providên
cias a serem levadas a efeito por entidades 
públicas e privadas, coordenadas entre si, 
para a preservação, conservação e acesso 
aos acervos documentais privados dos pre
sidentes da República, mediante expresso 
consentimento deles ou de seus sucessores. 

Parágrafo único. O sistema atuará de 
forma integrada aos sistemas nacionais de 
arquivos, bibliotecas e museus. 

Art. 5Q O sistema dos acervos documen
tais privados dos presidentes da República 
terá participação do Arquivo Nacional, Ins
tituto Brasileiro do Patrimônio Cultural -
IBPC, Museu da República, Biblioteca Na
cional, Secretaria de Documentação Históri
ca do Presidente da República e, mediante 
acordo, de outras entidades públicas e pes
soas físicas ou jurídicas de direito privado 
que detenham ou tratem de acervos do
cumentais presidenciais. 

Art. 6Q O sistema de acervos documen
tais privados dos presidentes da República, 
através de seus participantes, terá como ob
jetivo: 

I - preservar a memória presidencial co
mo um todo num conjunto integrado, com
preendendo os acervos privados arquivísti
cos, bibliográficos e museológicos; 

11 - coordenar, no que diz respeito às 
tarefas de preservação, conservação, organi
zação e acesso aos acervos presidenciais pri
vados, as ações dos órgãos públicos de do-

cumentação e articulá-los com entidades pri
vadas que detenham ou tratem de tais acer
vos; 

111 - manter referencial único de infor
mação, capaz de fornecer ao cidadão, de ma· 
neira uniforme e sistemática, a possibilida
de de localizar, de ter acesso e de utilizar 
os documentos, onde quer que estejam guar
dados, seja em entidades públicas, em ins
tituições privadas ou com particulares, tanto 
na capital federal como na região de origem 
do presidente ou nas demais regiões do País; 

IV - propor metodologia, técnicas e tec
nologias para identificação, referência, pre
servação, conservação, organização e difusão 
da documentação presidencial privada; e 

V - conceituar e compartilhar as infor
mações referentes à documentação dos acer
vos privados presidenciais aos documentos 
arquivísticos, bibliográficos e museológicos 
de caráter público. 

Parágrafo único. O acesso a documentos 
sigilosos fica sujeito aos dispositivos legais 
que regulam a segurança do Estado. 

Art. 7Q O sistema de acervos documen
tais privados dos presidentes da República 
será coordenado pela Comissão Memória 
dos Presidentes da República, que atuará em 
caráter permanente junto ao Gabinete Pes
soal do Presidente da República. 

§ 1 Q A Comissão será composta pelos ti
tulares do Arquivo Nacional, Instituto Bra
sileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, Mu
seu da República, Biblioteca Nacional, Se
cretaria de Documentação Histórica do Pre
sidente da República, Departamento de Do
cumentação da Secretaria-Geral da Presidên
cia da República, como membros natos, por 
titulares de outras entidades integrantes do 
sistema, e por personalidades de notório sa
ber e experiência em arquivologia, bibliote
conomia e documentação em geral, designa
dos por decreto do Presidente da República. 

§ 2Q Além dos membros designados pelo 
Presidente da República, participarão das 
reuniões da Comissão, com direito a voz 
mas não a voto, os titulares de entidades ou 
detentores de acervos admitidos formalmen
te ao sistema. 
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§ 39 A Comissão terá por Secretário
Executivo o titular da Secretaria de Do
cumentação Histórica do Gabinete Pessoal 
do Presidente da República. 

§ 49 A Comissão poderá delegar poderes 
a subcomissões, que atuarão junto ao Secre
tário Executivo. 

§ 59 A Organização e o funcionamen to 
da Comissão serão regulados através de seu 
regimento interno. 

§ 69 A participação na Comissão Memó
ria dos Presidentes da República será con
siderada de natureza relevante e não remu
nerada. 

§ 79 A Secretaria Geral da Presidência 
da República e o Gabinete Militar da Pre
sidência da República prestarão apoio ad
ministrativo à Comissão. 

§ 89 As despesas relativas a transporte 
e a hospedagem dos membros da Comissão 
serão efetuadas na forma do disposto no 
art. 17 desta Lei. 

Art. 89 Compete à Comissão Memória 
dos Presidentes da República: 

I - estabelecer política de proteção aos 
acervos presidenciais privados; 

11 - assessorar o Presidente da Repúbli
ca nos assuntos referentes à sua documenta
ção; 

111 - opinar sobre os projetos suscitados 
por mantenedores de acervos para fins de 
concessão de apoio técnico, humano ou fi
nanceiro; 

IV - opinar sobre a celebração de con
vênios entre mantenedores de acervos e en
tidades públicas, e fiscalizar sua execução; 

V - apoiar, com recursos técnicos e fi
nanceiros, a preservação, conservação, orga
nização e difusão dos acervos; 

VI - definir as normas básicas de con
servação, organização e acesso necessárias à 
garantia da preservação dos documentos e 
suas informações; 

VII - assegurar a manutenção do inven
tário geral e registro dos acervos privados 
presidenciais, bem como suas condições de 
conservação, organização e acesso; 
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VIII - estimular os proprietários de acer
vos privados a ampliar a divulgação de tais 
acervos e o acesso a eles; 

IX - manifestar-se nos casos de aliena
ção de acervos presidenciais privados, em 
conformidade com o art. 39 desta Lei; 

X - fomentar a pesquisa e a consulta a 
acervos, e recomendar providências para sua 
garantia; e 

XI - estimular a iniciativa privada a co
laborar com os mantenedores de acervos, 
para a preservação, divulgação e acesso pú
blico. 

Art. 99 Os órgãos participantes do sis
tema de acervos documentais dos presiden
tes da República atuarão de fo~ma articula
da, cabendo, especialmente: 

I - ao Instituto Brasileiro do Patrimônio 
Cultural, apoiar os projetos ou programas 
específicos de interesse do sistema, forne
cendo os meios técnicos, financeiros e ad
ministrativos a instituições de documentação 
ou a detentores de acervos presidenciais pri
vados; 

11 - ao Arquivo Nacional, a orientação 
técnica relativa ao acervo arquivístico, a or
ganização de centro de referência de acervos 
presidenciais que reúna e coloque à dispo
sição dos interessados informações sobre do
cumentos arquivísticos, bibliográficos e mu
seológicos, de natureza pública ou privada, 
dos presidentes da República, e a manuten
ção de setor de arquivos privados presiden
ciais apto a receber doações de documentos 
dessa natureza; 

111 - ao Museu da República e outros 
setores do Instituto Brasileiro do Patrimônio 
Cultural, a orientação técnica relativa ao 
acervo museológico; 

IV - à Biblioteca Nacional, a orientação 
técnica relativa ao acervo bibliográfico; 

V - a Secretaria de Documentação His
tórica do Presidente da República, organi
zar, durante cada mandato presidencial, o 
acervo privado do Presidente, adequando-o 
ao estabelecido nesta Lei; e 

VI - à Fundação Casa de Rui Barbosa, 
à Fundação Joaquim Nabuco, aos serviços 



de documentaçâo do Ministério da Marinha, 
do Ministério da Aeronáutica e do Ministé
rio do Exército, ao Arquivo Histórico do 
Ministério das Relações Exteriores, às de
mais entidades públicas de documentação e, 
mediante acordo, às pessoas físicas ou jurí
dicas de direito privado ligadas à documen
tação, tais como o Centro de Pesquisa e 
Documentação da História Contemporânea 
da Fundação Getulio Vargas, o Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro e a Asso
ciação dos Arquivistas Brasileiros, as ativi
dades complementares. 

CAPITULO III 

DA ORGANIZAÇÁO DO ACERVO 
DOCUMENTAL PRIVADO DO 
PRESIDENTE EM EXERCrCIO 

Art. 10. O acervo documental do cida
dão eleito Presidente da República será con
siderado presidencial a partir de sua diplo
mação, mas o acesso a ele somente se fará 
mediante expressa autorização de seu titular. 

Art. 11. Com o objetivo de organizar o 
acervo documental privado do Presidfimte 
da República em exercício, fica criada, co
mo órgão integrante do Gabinete Pessoal do 
Presidente da República, a Secretaria de Do
cumentação Histórica, à qual compete: 

I - coordenar e gerir a formação do acer
vo privado do Presidente da República, a 
partir do levantamento, preservação, conser
vação e organização dos documentos e in
formações complementares; 

11 - registrar cronologicamente as ativi
dades do Presidente da República e os fatos 
decorrentes do exercício do mandato presi
dencial; e 

IH - realizar trabalhos de pesquisa his
tórica e documental relativos ao acervo, ao 
presidente e à sua época. 

Art. 12 . A Secretaria de Documentação 
Histórica será dirigida por um Secretário, 
que exercerá a coordenação dos assuntos, 
ações e medidas referentes ao acervo do-

cumental privado do Presidente da Repu. 
blica. 

Parágrafo único. As atividades de apoio 
técnico e administrativo da Secretaria de 
Documentação Histórica serão desempenha
das por técnicos, requisitados, de acordo 
com a legislação relativa à Presidência da 
República, do Arquivo Nacional, do Institu
to Brasileiro do Patrimônio Cultural, da Bi
blioteca Nacional e de outros órgãos federais 
de documentação. 

Art. 13. Ao final do mandato presiden
cial os documentos tratados pela Secretaria 
de Documentação Histórica do Presidente 
da República serão entregues ao titular. 

Parágrafo único. Os documentes priva
dos não recolhidos pelo Presidente da Repú
blica ao final do mandato terão destinação 
definida pela Comissão Memória dos Presi· 
dentes da República. 

CAPITULO IV 

DOS MANTENEDORES DOS ACERVOS 
DOCUMENTAIS PRIVADOS DE 
PRESIDENTES DA REPÚBLICA 

Art. 14. As entidades, públicas ou priva
das, ou as pessoas físicas mantenedoras de 
acervos documentais presidenciais privados, 
poderão solicitar dos órgãos públicos orien
tação ou assistência para a sua organização, 
manutenção e preservação, e pleitear apoio 
técnico e financeiro do poder público para 
projetos de fins educativos, científicos ou 
culturais. 

Art. 15. O apoio referido no artigo an
terior ficará condicionado a que: 

I - os detentores dos acervos adiram à 
Política de acervos documentais presiden
ciais privados formulada pela Comissão dos 
Acervos Documentais Privados dos Presiden
tes da República e cumpram sua orientação 
técnica, visando ao atendimento à coletivi
dade; 

11 - os projetos tenham finalidade edu
cacional, científica ou cultural; 
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tIl - oS acervos sejam acessíveis à cón
sulta pública e à pesquisa, com exceção das 
restrições previstas em lei. 

§ 19 Fica assegurada a consulta ou pes
quisa, para fins de estudo ou trabalho, de 
caráter técnico ou acadêmico, mediante so
licitação fundamentada. 

§ 29 O pesquisador ficará estritamente 
sujeito às normas de acesso e às recomenda
ções de uso estabelecidas pelo proprietário 
ou gestor. 

§ 39 Será estritamente cumprida a classi
ficação de sigilo de documentos imposta pe
lo titular, quando do exercício do cargo. 

§ 49 Os documentos só poderão sofrer 
restrições adicionais de acesso, por parte do 
mantenedor, pelo prazo de até trinta anos 
da data de sua publicação ou, no caso de 
revelação constrangedora à honra ou à in
timidade, pelo prazo de até cem anos da da
ta de nascimento da pessoa mencionada. 

CAPlTULO V 

DISPOSIÇCES FINAIS 

Art. 16. Ocorrendo com entidade priva
da mantenedora de acervo presidencial pri
vado a extinção prevista no art. 22 do Có
digo Civil, os documentos que o compõem 
serão transferidos para a guarda da União. 

Art. 17. As despesas decorrentes desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamen
tárias próprias da Presidência da República 
e dos órgãos e entidades participantes do 
sistema de acervos documentais privados dos 
presidentes da República. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamen
tará o disposto nesta Lei no prazo de no
venta dias. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 
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FERNANDO CoLLOR 

Jarbas Passarinho 

OECRETO NQ ji4, OE 19 Of: 
NOVEMBRO DE 1991 

Define bens de pequeno valor, para efe:to 
da não incidência do Imposto sobre a Ren
da e Proventos de qualquer Natureza sobre 
ganhos de capital e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 22, inciso IV, da Lei n9 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, decreta: 

Art. 19 Consideram-se de pequeno valor, 
para efeito do disposto no art. 22, inciso IV, 
da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
Os bens e direitos cujo preço unitário de 
alienação seja igualou inferior a Cr$ .... 
3.700.000,00. 

Parágrafo único. No caso de alienação de 
diversos bens ou direitos da mesma espécie, 
será considerado, para os efeitos deste arti
go, o valor do conjunto dos bens e direitos 
alienados no mês. 

Art. 29 O Ministro da Economia, Fazen
da e Planejamento reverá, periodicamente, 
em ato próprio, o valor de que trata o ar
tigo precedente. 

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 19 de novembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

DECRETO N9 325, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1991 

Disciplina a comunicação, ao Ministério PÚ
blico Federal, da prática de ilícitos penais 
previstos na legislação tributária e de crime 
funcional contra a ordem tributária e dá 

outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto nas Leis n.OS 4.357, de 16 de ju-



lho de 1964, 4.729, de 14 de julho de 1965, 
e 8.137, de 27 de dezembro de 1990, de
creta: 

Art. 19 Os Auditores Fiscals do Tesouro 
Nacional, no efetivo exercício das atribuições 
de fiscalização e lançamento de tributos e 
contribuições devidos à Fazenda Nacional, 
representarão, perante o Superintendente da 
Receita Federal, com cópia para o titular da 
unidade onde o representante tiver exercí
cio, sempre que apurarem infrações que con
figurem, em tese, crime de apropriação in
débita (Lei n9 4.357, de 1964, art. 11), de 
sonegação fiscal (Lei n9 4.729, de 1965, art. 
19) ou contra a ordem tributária (Lei n9 
8.137, de 1990, arts. 19 e 29). 

§ 19 A representação constará de autos 
apartados aos do processo administrativo 
fiscal e conterá: 

a) exposição circunstanciada dos fatos; 
b) cópias autenticadas, pelo próprio re

presentante, dos elementos caracterizadores 
do ilícito; 

c) qualificação e endereço dos responsá
veis. 

§ 29 A representação e o processo ad
ministrativo fiscal correspondente serão pro
tocolizados na mesma data. 

Art. 29 Os servidores que tiverem conhe
cimento da prática de crime funcional con
tra a ordem tributária (Lei n9 8. 137, de 
1990, art. 39), representarão perante o titu
lar da unidade administrativa do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento onde 
o representado tiver exercício. 

§ 19 O titular da unidade administrativa 
providenciará a formação de processo ad
ministrativo correspondente à representação, 
que conterá: 

a) exposição circunstanciada dos fatos; 
b) elementos comprobatórios do ilícito; 
c) identificação do representado e do re

presentante e, se houver, o rol das testemu
nhas. 

§ 29 Havendo na representação elemen
tos suficientes à caracterização do ilícito, o 
titular da unidade administrativa determina
rá a imediata instauração de comissão des
tinada a apurar a responsabilidade do servi-

dor, procedendo ao seu afastamento preven
tivo (arts. 147 a 152 da Lei n9 8.112, de 11 
de dezembro de 1990), sem prejuízo do en
caminhamento de cópia da representação ao 
Superintendente da Receita Federal. 

§ 39 A representação formulada em de
sacordo com o disposto nos parágrafos pre
cedentes será objeto de diligências comple
mentares visando à sua adequada instrução. 

Art. 39 O Superintendente da Receita 
Federal remeterá os autos (art. 19) ou as 
cópias (art. 29), no prazo de dez dias con
tados do respectivo recebimento, ao Diretor 
da Receita Federal que, em igual prazo, os 
encaminhará, mediante ofício, ao Procura
dor-Geral da República, com cópia ao Pro
curador-Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A medida de que trata 
este artigo será efetivada sem prejuízo e 
independentemente da remessa do processo 
administrativo fiscal à Procuradoria da Fa
zenda Nacional, na forma da legislação per
tinente, para fins de apuração, inscrição e 
cobrança da Dívida Ativa da União. 

Art. 49 O eventual pagamento do tributo 
ou contribuição social, inclusive acessórios, 
bem assim a conclusão da comissão instituí
da para a apuração da responsabilidade do 
servidor (art. 29, § 29) serão igualmente co
municados ao titular do Ministério Público 
Federal, na forma prevista no artigo prece
dente. 

Art. 59 O Departamento da Receita Fe· 
deral disporá de unidade de auditoria e cor· 
reição, diretamente subordinada ao Diretor, 
com a competência de controlar o andamen
to dos feitos a que aludem os arts. 19, 29 c 
39, bem como promover ações preventivas 
sobre a ética funcional e a disciplina de seus 
servidores, proceder à correição dos feitos 
fiscais e administrativo-disciplinares, realizar 
auditoria interna e manter sistema de cole
ta de dados e informações quanto à obser
vância das normas disciplinares e sobre os 
crimes cometidos contra a ordem pública. 

Art. 69 O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento expedirá as instruções 
necessárias à fiel execução do disposto nes
te Decreto. 
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Art. 79 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 19 de novembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

DECRETO N9 326, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre o recolhimento, ao Tesouro 
Nacional, de dividendos, lucros ou resulta

dos de empresas estatais e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. 99 da Lei n9 8.177, de 
19 de março de 1991, decreta: 

Decreta: 
Art. 19 Ressalvado o disposto no Decre

to-lei n9 2.023, de 18 de maio de 1983, e 
no art. 19 , inciso II, do Decreto-Iei n9 2.132, 
de 26 de junho de 1984, as empresas públi
cas e as sociedades de economia mista fede
rais, bem assim as demais sociedades con
troladas diretamente pela União, recolherão, 
integralmente, ao Tesouro Nacional, os divi
dendos, lucros ou resultados que lhe coube
rem, correspondentes à participação nos res
pectivos capitais sociais. 

§ 19 A empresa pública, não constituída 
sob a forma de sociedade por ações, na dis
tribuição de lucros ou resultados à União, 
observará o percentual e demais condições 
estabelecidas em sua lei constitutiva ou Es
tatuto Social e, se estes forem omissos, as 
disposições do art. 202 da Lei n9 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. 

§ 29 O recolhimento de que trata este 
artigo far-se-á mediante documento de arre
cadação das receitas federais (DARF): 

a) pelas sociedades por ações, no prazo 
de dez dias, a contar da data em que se ini
ciar o pagamento aos demais acionistas; 

b) pelas empresas públicas, no prazo de 
trinta dias, a contar da data em que o Con
selho Fiscal ou órgão equivalente houver 
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opinado sobre as demonstraçôes financeiras 
do exercício. 

§ 39 Os valores dos dividendos ou dos 

lucros ou dos resultados, que são devidos 
ao Tesouro Nacional e aos demais acionis
tas, sofrerão incidência de encargos finan
ceiros equivalentes à Taxa Referencial (TR), 
a partir da data do encerramento do exer
cício social e até a data do seu efetivo re
colhimento. 

§ 49 Para fins do disposto no parágrafo 
anterior, as entidades estatais promoverão a 
necessária alteração de seus estatutos. 

§ 59 No caso das entidades que ainda 
não recolheram os dividendos ou resultados 
relativos ao exercício de 1990, estes serão 
monetariamente atualizados, a partir da da
ta do encerramento do exercício social e 
até 19 de fevereiro de 1991, pelo índice de 
variação do Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), independentemente da incidência de 
encargos financeiros referida neste artigo. 

Art. 29 Sobre os recursos transferidos, 
pela União, ou por acionista minoritário, à 
empresa ou à sociedade de que trata o art. 
19, para fins de aumento do respectivo ca
pital, incidirão encargos financeiros equiva
lentes à Taxa Referencial (TR), desde o dia 
da transferência até a data da capitalização. 

§ 19 Os recursos transferidos pela União 
ou por qualquer outro acionista, até 19 de 
fevereiro de 1991, também serão atualizados 
monetariamente até aquela data, pela varia
ção do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 

§ 29 A capitalização referida neste ar
tigo será realizada no mesmo exercício fi
nanceiro e no prazo de noventa dias, a con
tar da transferência dos recursos. 

Art. 39 O Procurador da Fazenda Nacio
nal, nas assembléias de acionistas das socie
dades de economia mista e demais entidades 
controladas pela União, bem assim os repre
sentantes destas e de empresas públicas e 
autárquicas federais, nas assembléias das res
pectivas subsidiárias e controladas, somente 
manifestarão voto de aprovação à proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exer
cício quando expressamente autorizado pelo 
Ministro da Economia, Fazenda e Planeja-



inento, à vísta do prortundamento da Secre
taria da Fazenda Nacional e da Secretaria 
Nacional de Planejamento, ressalvadas a 
constituição de reservas obrigatórias por lei 
ou pelo estatuto social e a distribuição de 
dividendos aos acionistas. 

Parágrafo único. No caso de empresa pú
blica federal, o ato a que se refere este ar
tigo dependerá de prévia aprovação do Mi
nistro da Economia, Fazenda e Planeja
mento em despacho publicado no Diário 
Oficial. 

Art. 49 Competirá ao Departamento do 
Tesouro Nacional, às respectivas Secretarias 
de Controle Interno e aos Conselhos Fiscais 
ou órgãos equivalentes das entidades refe
ridas no art. 1 9 a fiscalização do cumprimen
to das disposições deste Decreto. 

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se o Decreto n9 97.510, 
de 14 de fevereiro de 1989, e demais dispo
sições em contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1991; 17()Q 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR. 

Marcílio Marques Moreira 

DECRETO N9 343, DE 19 
DE NOVEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a concessão de diárias no Ser
viço Público Civil da União, nas autarquias 
e fundações públicas federais e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 58 e 59 da Lei n9 8. 112, de 
11 de dezembro de 1990, e nos arts. 16 e 19 
da Lei n9 8.216, de 13 de agosto de 1991, 
decreta: 

Art. 19 O servidor civil da administra
ção direta, das autarquias, inclusive espe
ciais, e das fundações públicas federais, que 
se deslocar a serviço, da localidade onde 
tem exercício para outro ponto do território 

nadona1, fará JUS à percepçâo de diárias se
gundo as disposições deste Decreto e obser
vados os valores consignados no seu Anexo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos casos em que o desloca
mento da sede constituir exigência perma
nente do cargo do servidor, ou quando o 
deslocamento ocorrer dentro do mesmo mu
nicípio da sede, que serão indenizados na 
forma prevista no art. 49 deste Decreto, des
de que preenchidas as condições ali estabe
lecidas. 

Art. 29 As diárias serão concedidas por 
dia de afastamento da sede do serviço, des
tinando-se a indenizar o servidor de despe
sas com pousada, alimentação e locomoção 
urbana. 

Parágrafo único. O servidor fará jus so
mente à metade do valor das diárias nos 
seguintes casos: 

a) quando o afastamento não exigir per
noite fora da sede; 

b) no dia do retomo à sede; 
c) quando fornecido alojamento ou outra 

forma de pousada, em próprio da Fazenda 
Nacional ou de outro órgão ou entidade da 
Administração Pública; 

d) quando designado para compor equipe 
de apoio às viagens do Presidente ou do 
Vice-Presidente da República. 

Art. 39 As diárias previstas no Anexo 
deste Decreto para cargos em comissão ou 
funções de confiança somente serão concedi
das aos servidores que estejam no efetivo 
exercício dos respectivos cargos ou funções. 

Art. 49 A indenização de que trata o art. 
16 da Lei n9 8.216, de 13 de agosto de 
1991, será devida aos servidores de toda e 
qualquer categoria funcional que se afastar 
da zona considerada urbana de seu municí
pio de sede para execução de atividades de 
campanhas de combate e controle de ende
mias, marcação, inspeção e manutenção de 
marcos divisórios, topografia, pesquisa, sa
neamento básico, inspeção e fiscalização de 
fronteiras internacionais. 

Art. 59 Nos casos em que o servidor se 
afastar da sede do serviço acompanhando, 
na qualidade de assessor, titular de cargo 
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dc natureza espedal ou dirigente máximo de 
autarquia ou fundação pública federal, fará 
jus a diárias no mesmo valor atribuído à 
autoridade acompanhada. 

Parágrafo único. Na hipótese da alínea d 
do parágrafo único do art. 29, a base de 
cálculo será o valor atribuído a titular de 
cargo de natureza especial. 

Art. 69 As diárias serão pagas antecipa
damente, de uma só vez, exceto nas seguin
tes situações, a critério da autoridade con
cedente: 

I - em casos de emergência, em que po
derão ser processadas no decorrer do afas
tamento; 

II - quando o afastamento compreender 
período superior a quinze dias, caso em que 
poderão ser pagas parceladamente, a critério 
da administração. 

§ 19 Quando o período de afastamento 
se estender até o exercício seguinte, a despe
sa recairá no exercício em que se iniciou. 

§ 29 As diárias serão concedidas pelo 
dirigente da repartição a que estiver subor
dinado o servidor ou a quem aquele delegar 
competência. 

§ 39 As propostas de concessão de diá
rias, quando o afastamento iniciar-se a par
tir da sexta-feira, bem como os que incluam 
sábados, domingos e feriados, serão expres
samente justificadas, configurando a autori
zação de pagamento pelo ordenador de des
pesas, a aceitação da justificativa. 

§ 49 Nos casos em que o afastamento se 
estender por tempo superior ao previsto, des
de que autorizada sua prorrogação, o servi
dor fará jus, ainda, às diárias corresponden
tes ao período prorrogado. 

Art. 79 São elementos essenciais do ato 
de concessão: 

I - o nome, cargo ou a função do propo
nente; 

II - o nome, o cargo, emprego ou fun
ção e a matrícula do servidor beneficiário; 

111 - a descrição objetiva do serviço a 
ser executado; 

IV - a indicação dos locais onde o ser
viço será realizado; 

V - o período provável do afastamento; 
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Vi - o valor unitário, li quantidade de 
diárias e a importância total a ser paga; 

VII - autorização de pagamento pelo or
denador de despesas. 

Parágrafo único. Os atos de ~oncessão 

de diárias serão publicados no Boletim In
terno ou de Pessoal do órgão ou entidade 
concedente. 

Art. 89 Serão restituídas pelo servidor, 
em cinco dias contados da data do retorno 
à sede originária de serviço, as diárias rece
bidas em excesso. 

Parágrafo único. Serão, também, restituí
das, em sua totalidade, no prazo estabeleci
do neste artigo, as diárias recebidas pelo 
servidor quando, por qualquer circunstân
cia, não ocorrer o afastamento. 

Art. 99 Será concedido um adicional cor
respondente a oitenta por cento do valor bá
sico da diária, de nível superior, item "C" 
do Anexo, destinada a cobrir despesas de 
deslocamento até o local de embarque e do 
desembarque ao local de trabalho ou de hos
pedagem e vice-versa. 

Art. 10. Nos deslocamentos do Presiden
te da República, do Vice-Presidente da Re
pública e dos Ministros de Estado, as des
pesas correrão à conta dos recursos orça
mentários consignados, respectivamente, à 
Presidência da República, à Vice-Presidên
cia e aos Ministérios. 

Parágrafo único. Correrão, ainda, à con
ta dos recursos orçamentários consignados à 
Presidência da República e à Vice-Presidên
cia da República as despesas das autorida
des integrantes das respectivas comitivas ofi
ciais. 

Art. 11. As despesas de alimentação e 
pousada de colaboradores eventuais, previs
tas no art. 49 da Lei n9 8.162, de 8 de ja
neiro de 1991, serão indenizadas mediante 
a concessão de diárias, correndo à conta do 
órgão interessado, imputando-se a despesa à 
dotação consignada sob a classificação de 
serviços. 

Parágrafo único. O dirigente do órgão 
concedente da diária estabelecerá o nível de 
equivalência da atividade a ser cumprida 



pelo colaborador eventual com a tabela de 
diárias. 

Art. 12. Responderão solidariamente pe
los atos praticados em desacordo com o dis
posto neste Decreto a autoridade proponen
te, o ordenador de despesas e o servidor 
que houver recebido as diárias. 

Art. 13. O Anexo a este Decreto será 
atualizado e, quando necessário, alterado 
por ato da Secretaria da Administração Fe" 
dera!. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revoga-se o Decreto n9 99.632, 
de 19 de outubro de 1990. 

Brasília, 19 de novembro de 1991; 1709 
da Independência e 103 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

DECRETO N9 349, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1991 

Altera o Decreto n9 05, de 14 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre o Programa de 

Alimentação do Trabalhador. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, decreta: 

Art. 19 O § 29 do art. 19 do Decreto n9 
OS, de 14 de janeiro de 1991, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"§ 29 A dedução do imposto de renda 
estará limitada a 5% (cinco por cento) do 
imposto devido em cada exercício, podendo 
o eventual excesso ser transferido para de
dução nos 2 (dois) exercícios subseqüentes." 

Art. 29 Ficam acrescidos dois parágrafos 
ao art. 29 do Decreto n9 OS, de 14 de janei
ro de 1991, com a seguinte redação: 

"Art. 29 ( ... ) 

§ 19 A participação do trabalhador fica 
limitada a 20% (vinte por cento) do custo 
direto da refeição. 

§ 2Q A quantificação do custo direto da 
refeição far-se-á conforme o periodo de exe
cução do Programa aprovado pelo Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, limita
do ao máximo de 12 (doze) meses." 

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

6rasília, 21 de novembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Marcílio Marques Moreira 
Antonio Magri 

DECRETO N9 370, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a extinção da Fundação das 
Pioneiras Sociais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 29 da Lei n9 8.246, de 22 de 
outubro de 1991, decreta: 

Art. 19 Fica extinta a Fundação das Pio
neiras Sociais, criada pela Lei n9 3.736, de 
22 de março de 1960. 

Art. 29 O liquidante da Fundação das 
Pioneiras Sociais, indicado pelo Secretário 
da Administração Federal e escolhido dentre 
servidores estáveis da Administração públi· 
ca Federal, será designado pelo Presidente 
da República. 

§ 19 O liquidante será auxiliado por ser· 
vidores por ele indicados e designados por 
ato do Secretário da Administração Federal. 

§ 29 Em todos os atos ou operações, o 
liquidante utilizará o nome da Fundação das 
Pioneiras Sociais, seguido da expl'esséo "em 
extinção". 

Art. 39 Compete ao liquidante: 

I - arrecadar, mediante termo próprio, os 
livros e documentos da entidade; 

11 - levantar os contratos e convênios 
firmados pela Fundação, para submetê-los 
ao Serviço Social Autônomo "Associação 
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das Pioneiras Sociais", que se manifestará 
quanto à rescisão ou aditamento daqueles 
que entender necessários ao desempenho de 
suas atividades; 

111 - efetuar o inventário dos bens mó
veis, confrontando-o com os registros perti
nentes da Fundação, para encaminhamento 
ao Secretário da Administração Federal, pa
ra os fins previstos em lei; 

IV - efetuar o arrolamento dos bens imó
veis e encaminhá-los ao Departamento de 
Patrimônio da União para os registros com
petentes, pelo Ministério da Saúde; 

V - exercer a administração dos recursos 
humanos para os fins do disposto no art. 
49 da Lei n9 8.246, de 22 de outubro de 
1991; 

VI - articular-se com os órgãos da Ad
ministração Federal quando necessário ao an
damento dos serviços; 

VII - apresentar à Secretaria da Admi
nistração Federal relatórios mensais das ati
vidades; 

VIII - representar ativa e passivamente 
a entidade em extinção, em juízo ou fora 
dele. 

Art. 49 Concluído o processo de extin
ção da Fundação das Pioneiras Sociais, será 
encaminhada à Procuradoria Geral da Re
pública relação das ações jurídicas em curso 
para as providências de sua competência. 

Art. 59 O prazo para conclusão do pro
cesso de extinção da Fundação das Pionei
ras Sociais expirará em 30 de junho de 1992. 

Parágrafo único. O liquidante apresenta
rá relatório circunstanciado do processo de 
extinção às Secretarias da Administração 
Federal e de Controle Interno da Presidên
cia da República. 

Art. 69 Os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio da Fundação das 
Pioneiras Sociais sob a administração provi
sória do Serviço Social Autônomo "Associa
ção das Pioneiras Sociais", enquanto se pro
cessa a extinção daquela entidade. 

Parágrafo único. Concluído o processo 
de extinção, os bens de que trata este arti-
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go serão entregues à administração definiti
va do Serviço Social Autônomo "Associação 
das Pioneiras Sociais", nos termos do § 19 
do art. 29 da Lei n9 8.246/91, por instru
mento próprio. 

Art. 79 O Ministério da Saúde e a Se
cretaria da Administração Federal adotarão 
as medidas necessárias para a redistribuição 

e transferência dos servidores da Fundação 
das Pioneiras Sociais, na forma estabelecida 
no art. 49 da Lei n9 8.246/9l. 

Art. 89 Durante o exercício de 1992, se
rão deduzidos dos créditos orçamentários do 
Ministério da Saúde, destinados ao custeio 
do contrato de gestão a ser firmado com o 
Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras Sociais", os recursos necessários ao 
cumprimento das obrigações anteriormente 
assumidas pela Fundação das Pioneiras So
ciais, inclusive aquelas relativas ao pagamen
to de pessoal ativo e inativo. 

Art. 99 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 1991; 1709 
da Independência e 1039 da República. 

FERNANDO CoLLOR 

Jarbas Passarinho 
Alceni Guerra 

DECRETO N9 371, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1991 

Institui o Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais", e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 10 da Lei n9 8.246, de 22 de 
outubro de 1991, decreta: 

Art. 19 Fica instituído o Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras So
ciais" com o objetivo de prestar assistência 
médica qualificada e gratuita a todos os ní
veis da população e de desenvolver ativida
des educacionais e de pesquisas no campo 



da Saúde, em cooperação com o Poder PÚ
blico, observados os termos e limites da au
torização legal. 

Art. 29 O Serviço Social Autônomo "As
sociação das Pioneiras Sociais" tem perso
nalidade jurídica de direito privado, com 
sede e foro na Capital Federal, regendo-se 
suas relações de emprego pela "Consolida
ção das Leis do Trabalho". 

Art. 39 São órgãos de direção do Servi
ço Social Autônomo "Associação das Pionei
ras Sociais": 

I - o Conselho de Administração, com
posto de vinte e quatro membros; 

11 - a Diretoria. 
§ 19 O Conselho de Administração terá 

a seguinte constituição: 
a) vinte e um conselheiros eleitos para 

mandato de quatro anos, admitida uma re
condução, com renovação parcial da compo
sição a cada biênio, conforme vier a ser es
tabelecido nos estatutos da Associação; 

b) três conselheiros, com mandato de dois 
anos, sendo um indicado pelo Conselho Fe
deral de Medicina, um indicado pelo Con
selho Nacional de Secretários Estaduais de 
Saúde e um indicado pelos empregados da 
Associação das Pioneiras Sociais. 

§ 29 Os cargos previstos no inciso I do 
caput deste artigo serão inicialmente provi
dos pelos atuais membros do Conselho Co
munitário da Fundação das Pioneiras So
ciais, sendo dez com mandato de dois anos 
e onze com mandato de quatro anos, con
forme sorteio a se realizar em sua instala
ção. 

§ 39 Os membros do Conselho de Admi
nistração não receberão remuneração pelos 
serviços que prestarem ao Serviço Social Au
tônomo "Associação das Pioneiras Sociais". 

Art. 49 A Diretoria será composta do 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário Exe
cutivo e Tesoureiro, eleitos para mandato de 
três anos pelo Conselho de Administração, 
admitida a reeleição. 

§ 19 Até que seja eleita a Diretoria pelo 
Conselho de Administração, os cargos res
pectivos serão exercidos pelos atuais ocupan
tes dos cargos de igual denominação da Di-

retoria da Fundação das Pioneiras Sociais, 
competindo-lhes a prática dos atos necessá
rios à implantação do Serviço Social Autô
nomo "Associação das Pioneiras Sociais" . 

§ 29 O Presidente a quem cabe repre
sentar o Serviço Social Autônomo "Associa· 
ção das Pioneiras Sociais", ativa e passiva· 
mente, em juízo ou fora dele, será substituí. 
do pelo Vice-Presidente e, na ausência e 
eventuais impedimentos deste, pelo Secre
tário Executivo. 

Art. 59 Perderá o mandato o Diretor 
que, no exercício de suas funções infringir 
as normas legais e regulamentares que dis
ciplinam o funcionamento da Associação e 
regem a gestão da coisa pública. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho de 
Administração promover a apuração das fal
tas cometidas e a aplicação das penalidades 
cabíveis, sem prejuízo da remessa do pro
cesso ao Ministério Público, se a falta im
portar em crime contra o patrimônio públi
co sob administração da Associação. 

Art. 69 A remuneração dos membros da 
Diretoria do Serviço Social Autônomo "As
sociação das Pioneiras Sociais" será fixada 
pelo Conselho de Administração em valores 
compatíveis com os níveis prevalecentes no 
mercado de trabalho para profissionais de 
graus equivalentes de formação profissional 
e de especialização. 

Art. 79 O Ministério da Saúde providen
ciará a abertura em seu orçamento de ru
brica específica para os recursos destinados 
a custear o contrato de gestão a ser celebra
do com o Serviço Social Autônomo "Asso
ciação das Pioneiras Sociais", referido no 
art. 39, inciso 111, da Lei n9 8.246, de 22 
de outubro de 1991, inclusive decorrentes de 
eventuais saldos das dotações da Fundação 
das Pioneiras Sociais. 

§ 19 As dotações consignadas no Orça
mento da União para o exercício de 1991, 
destinadas à Fundação das Pioneiras Sociais, 
serão incorporadas ao orçamento do Minis
tério da Saúde na rubrica mencionada no 
caput deste artigo. 

§ 29 O Ministério da Saúde empenhará, 
ao abrir-se a execução orçamentária de cada 
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exerclclo, o valor global dos recursos orça
mentários destinados ao Serviço Social Au
tônomo "Associação das Pioneiras Sociais"_ 

§ 39 Os recursos de cada trimestre civil 
deverão ser liberados até o quinto dia útil 
do primeiro mês do respectivo trimestre, nos 
termos da planilha de custos previamente 
apresentada pelo Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais", ajustados 
durante cada exercício, de acordo com os 
índices de custos e insumos de cada ativi
dade. 

Art. 89 Os membros do Conselho de Ad
ministração, referidos no art. 39 denomina
dos no anexo da Lei n9 8.246, de 22 de 
outubro de 1991, tomarão posse em seus car
gos no prazo de até trinta dias contados da 
vigência deste Decreto, perante o Presidente 
do Serviço Social Autônomo "Associação 
das Pioneiras Sociais". 

§ 19 O Conselho de Administração ins
talar-se-á com a posse e a presença de no 
mínimo 16 de seus membros, que procede
rão, no ato da instalação, ao sorteio da du
ração dos mandatos, nos termos do § 29, 
do art. 59 da Lei n9 8.246, de 22 de outu
bro de 1991 e aprovarão o regulamento do 
Conselho que disporá sobre o processo de 
eleição e reeleição de seu Presidente e Se
cretário Executivo bem como dos Conselhei
ros, em caso de vaga e sobre os demais as
pectos relacionados com seu funcionamento. 

§ 29 No prazo de até noventa dias após 
a extinção da Fundação das Pioneiras So
ciais, o Conselho de Administração aprovará 
o Regulamento do Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais", elegerá 
os membros da Diretoria criada pelo inciso 
11 do art. 59 da Lei n9 8.246/91, e adotará 
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as demais providências de sua competência, 
previstas em lei. 

Art. 99 Até o dia 22 de outubro de 1992, 
o Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras Sociais" promoverá a contratação 
dos servidores da Fundação das Pioneiras 
Sociais, nos termos do § 39 do art. 49 da 
Lei n9 8.246/91. 

Parágrafo único. Enquanto não forem 
substituídos, em razão do disposto no § 29 
do art. 49, referido no caput deste artigo, 
ou contratados, os servidores permanecerão 
nas funções que atualmente exercem no pra
zo de até um ano da publicação da Lei nQ 

8.246/91. 
Art. 10. Os membros da Diretoria apre

sentarão a declaração de bens para a posse 
em seus respectivos cargos. 

Art. 11. O Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais" fará pu
blicar, no prazo de noventa dias a partir de 
sua instituição, o regulamento que discipli
nará os procedimentos licitatórios do órgão 
adequado às suas finalidades, observados os 
princípios básicos da licitação. 

Parágrafo único. Enquanto não publica
do o regulamento de que trata este artigo, 
o Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras Sociais" ficará sujeito às determi
nações do Decreto-Iei nQ 2.300, de 21 de 
novembro de 1986. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 1991; 170Q 
da Independência e 103Q da República. 

FERNANDO CoLLOR. 

Jarbas Passarinho 
Alceni Guerra 




